
>
! : \ 1*^I •

]

A

MMM f: “-o »

i-r
JUSTIÇA DO TRABALHO

Cl

IÍ55
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

PERNAMBUCO J-

f
.. A .

PROC. N ° TRT ]X;-62/91 ^ m

.T7>

t:DISSÍDIO COLETIVO DISTRIBUIÇÃO
J-

Cmd Ío <$aò^
21-o 6.Qa 1 /Süscitante SINDICATO DAS SM- pEBSAS DE TTANSPORTES DE PAS ./I/A

s a &e ir o s n o  e s t a d o  DS PEENAMBUCO-SETRANS/PE b s in d ig
1

TO DAS EM PRESAS DS TEANSP0ET53 IO dOVIIriOS JÈ PASSACTT OS

DO ESTADO DE P;.5EN.Ai'fflUCO - SSRPS

Adv. Pedro Paulo Pereira NÓbrega C'f:

Suscitaclo(s) SINDICATO DOS TRABALHADORES Wi TRANSPORTES RO 

DGVIÂRIOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
S

1.

GVÃXl; ,....
SLÍ-O §a^-'lX(\ÍAA-0

................................ ........... .... ...^... ..... ........... ^_____
\^OrvA:AjL ^

____________ ^ T<V'0toA^f> Ciir\A\ wo

StpJDfeíp ^ \w/>^ 'CWv.tr7 .

\ò\
Ôa - O^v  - 1

-•!
J•” -i

■ :T

f AI'

'' Procedência

i
'... >

I" e, '■ J

í

A ■

i
f-.

I

UÜCc:>Relator Juiz f~l....^'■„(
*1

Vâi Li

2f _dUí dq ir?|
_______

1 A««________

ia jujiho d e^.'Í9 91 ......
CTdãdè 'dõ''Rêci'fe,' autuo o

presente Í' ^jssí.a.L(^.C.Qle.tãuQ----

!AA
i'3isiram6ni'o'Froci»tuaTBinta» '6'

04

i( fí



} T

Co a a a :^^

(^'í^riDÍVO
Íf4. àO?«-p.

.tl

3JJ.
Ar

A-TtiOÇ>0

►X ..

'4

b.>

I

•>' ■•

f.

f/
y

k
<

/



' T '■ . 'V','
•s.

'-% ■■ ■

. .v‘‘.

rr'
s"' >• ,:;.'-;C; -"'i

-v •

• •• .J..^ ,: ■'A. •*. ■

Avííá:f.■ áA:á-<a':a;>^,,■. i.,:
; r'- á-

í-
A'/''

r, . ' A-OA‘í

raa,-av Av A-.,, -' í/,a a .-a  .:■■■

■a' A'- ■''-'J ■ • '' n., i t ^y-':aa a:aa'A^:-xY. 
a:'":x.>a''v -a ;'’.

í:i s

:.\< t ■=: ■■ '

>■'

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

TRT 6° Rcgiâo
Coordenação de Gestão Documental e Memória 

Ficha de identiflcação do acervo

A-/ ■' ■ ; l - .V
•i

1

a, ■■ ,, ■

; " ->■, i ■ ■
•A.'

r .
.. •■ a

• a.v'."’' i,-

MEMORIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO^
aSy.á ■..

Código de Referência 3.1.1 BR. PE TRT6. MEMOJUTRA. MJT
Titulo

'ái'
Datas de produção dos Documentos 3.1.3X-l/nfí/^°,A-Ctl..^rlV■. aglf'<-,/<tt-HcvKTd£T«nrt(t3;
Nível de descrição 3.1.4

<")\K^iv-,,t''if(t,. p{4yf...tji5

(Pv. ^
/

Dimensão da unidade de descrição 3.1.5 i

■ -'áa á .ti \Nome do produtor 3.2.1 TRT6.
I f >. f

3.3.1 Descrição da ColeçãoÂmbito e conteúdo/resumoA Ay

:'V,

cfc á,

^ oumcti. CCC^O (J Cüó ^t^v^rUbOOLO dfi:

' "^ecXoro xO^O'^ , cí^ " ;
^ Ç^o-ísDoa <asâr-| CK> 0bi-o'âc. éí,,; ~

dcnfiP Ppdoajaónjop
.Tié :X>'3P odo dl Pc.

■

L
'■'■ir-

. ... y> ,,

,' AA',:'';v;
■y-A>aa ■:

■ ■ vy

•-■ ÁA yv . " a '(•V:•.---.'1, •

■■•xV:'•í-
■y.v y ■

-A a
' '■• .a s•P:-’

■ - v
V

/ :a" ■

y.yy.í",1

.;■

■ •• À,-,

y.
\ I.

y.
■ „ . íaa : a-a -t.

:<i
i■ Jx

(
Ij-/

l
/'- • T

Vj.

Sistema de arranjo 3.3.4 • . -X'
- t..cy» tifo^Lv cc\

■1Condição de acesso 3.4.2 AÇ'-

O
> C: CSf Í-A

*''í

y í rtiS -A/'Çv >». ,--.W

: -Condições de reprodução 3.4.3
■y ■>

!On^*felor\yr-v^{;\<dQ. i

,
Características físicas 3.4.5

apK^ydOÜO v^^oyo.arin. ■‘'©i^rindr^ *
.; .Vv

..-j' ^

Existência de cópias 73.5.2 .\ t'■ i.
:ngi0^ ' i •• .

, .,(:,,y; y...

' "'y-"

Unidades de descrição relacionadas 3.5.3 -■r-

Notas

H ” § 3- G30 A?íL
c'^> 'RQ<d6'T3j ^tjix do

3.6.1
: )'»tr;í-::>A CX» 0 •

kiJ^LiéxC^
ds nncí^jjj\s^c> JiXjcsyonnruca 

y^^ctí a eqdjü^<?ú Â
Sno oS^ V

-^íairaVio/TCv .Sir^ acmâo 

xte- Jp<y\ K>iiDamju^Tad .

si:.L./
V ;

"Ã,Ax?v.a,;
0?-.':aa;y-

• yv-
‘f :r- ]/■

" y y.a;■>.  ̂••• aaaa-<
'■ . a '^

•■Ãy a

* -Rornc^O^O-r:'y NN
A : A'

■■• k/
-y
■v'a

■( ■

LOCALIZAÇÃO FÍSICA:
f (T^âCí.i.yxret

I ''m

A'-,a;ai -
y-/

, ' 'A' ' • ^ 'AíMO'
r i;^. 1 - d3 ) ' i M C<\ t ,y ã A<^QvX

■V-

RESPONSÁVEL \r- cfilyy".y4-;-' .
A-aÃ'.; 

yy yy •■'

■

y-A -i'A y

: a- ■'

r \c

Ü
y ■ . • yr >.■•

A-<.y Vy- ^:-; 
yfy "

yf-a.
■Ay

«Ay-- ,-y aiaaa.Li
•V.'

a ;-a V--

Ã#;% > A



ÁREA DE IDENTIFICAÇÃO

vCCódigo de referência

P//.Í /7; (d ! f-r/yo ^ ^Título

Data início im\
Data fim

f^LOç f ̂ fxoNívei de descrição

l^hL ^0
Dimensão e suporte

('j H. ' ! . y) ' - .n _ l/'! F'7 V
ÁREA DE CONTEXTUALIZAÇÃO

/f

Nome do produtor rKr f,
lyicyi4^T£.y -Í>17 ^-‘Ak^SAi D5

.í/j/*. < >f

^ ■ A ou f^OnA fy

História do documento

WmCD . U Ft/(T 'A/i
ÁREA DE CONTEÚDO E ESTRUTURA

Âmbito e conteúdo i?/5i \ O/ c^c ei I uo yy Ay^AuAc c
U e 'Sij^iOfA^ 0€: /^t

Aj e AOf)éüAo/^ {^Urs^ t
. 7 Cm AA-A-.

/> /i fpA T

Oi i ^ SC
•■ .4 on 

- /UAS y
t ^ _'ayriyÃ 

^ Ooer y^ íA í 0/\^: 

o. o Cc ! r- /

/ o
!")! /} 6

/I A / 7*^ ) ^
ÁREA DE CONDIÇÕES DE ACESSO E USO

5)Condições de acesso

i O-t^ O &f iy? / 6aO c
ÁREA DE FONTES RELACIONÁDAS

f A ^f di
;

Nota sobre publicação

ÁREA DE NOTAS

Notas de consewaçâo /'U'/U^/)Ot, Ot^l/T;-

‘/■AdOr/S ..-t^
■ ÁREA DE CONTROLE DE DESCRIÇÃO

/./Nota do arquivista T <y! f’ /'■■£■-

ÁREA DE Po n t o s  de  ACEs:aQ e in d ex aç ão  de  as s u n t o s
yA\Palavras-chave

k



poj- -f^hAífi^o^tei è'^ 'iM/i- 

Yo^^% (lopoüi^ifLío^ ,>ç Yt

AfJMe^/(rvc/?f^o rojre 

6hJ t^ c

l?6 OtrjCiK^ , oTOÁilât To/ij po

»^a4 /^ií'/ix>eí'
)'£ /L /ft Ga, € I/Ê: <£ Í>/^ TX/i

/?<r
C> j) ©1^

KAj \ I yvy//VU^ ^

<í^/ierv£: /X

/V>f=h^

)' Iyy9 C^fL & y\y // Oly/fY^y / y2y-^^
&£ 1 fV>OACtyi^/’yA'^J Mi=Ct^íy>''yyy^

&-iey/(A^l.

/\ \ \J<r) ifíU nAjyYo p/’>J/€>/^ /fJ fy/iTtS Cy^Y^f'
1^(/V7V4Aw - LXIXU^ ,4 6^,1^^ S'^3'cAO'^ ÇrA^ 'S^

Y IjX {j $ (J (J Y/^ l/A/y--' fi y

Ya  íÀ r\>y^5 i "f/^PAC iA-yi^^Y *Y-oAyA^

A /yl.‘hA'ly j A C UAAAUiyí^U.^ Ai= 

A-hjfPA^ iPc/T/\>35.
0(t

í



«

PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA
Advogado

EXM Q. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO T.R.T. DA SEXTA REGIÃO .

Tribunal Regional do 
6= KEGJÃO 

....—...... r -

Data: ?:rr^

Livro.

Serv. Cadast Processual

SINDICATO DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS NO ESTADO

DE PERNAM BUCO - SETRANS/PE, com  sede nesta Cidade do Recife-PE, 

na Avenida Conselheiro Rosa e Silva nQ 2175, no Bairro da Tam a- 

rineira, inscrito no CGC/M F sob o no09.759.606/0001-80, 

SINDICATO DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEI -

e

-•i ■

ROS DO ESTADO DE PERNAM BUCO - SERPE, com  sede nesta Cidade 

Recife, na Rua Alfredo de Carvalho ns 99, Bairro da Encruzilha

da, inscrito no CGC/M F sob o nQ24.130.924/0001-70, 

sindicais de grau inferior, por seu advogado ao final assina 

do e constituído m ediante procuração anexa, com  endereço 

intim ação o constante do tim bre abaixo, vêm  na form a dos arti - 

gos 114, § 2Q, da Constituição Federal, 616, § 2Q, e 856, 

Consolidação das Leis do Trabalho, 123, § único, e 126, do Re 

gim ento Interno do TRT da Sexta Região, requerer a instaura 

ção de cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD IS S ÍD IO  C O LE TIV O  de natureza econôm ica e jurídica con - 

tra o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO

do
■

entidades

para

s

da

ESTADO DE PERNAM BUCO, com  sede nesta Cidade do Recife-PE, 

Avenida M anoel Borba nQ 297, inscrito no CGC/M F sob o nQ  

11.026.788/0001-21, entidade sindical de grau inferior, consoan 

te os fatos e fundam entos jurídicos que passam  a expor:

na

D A U R G Ê N C IA D O  P R O C E S S A M E N TO1

Convém  deixar esclarecido, de logo, que o presente dissídio m e

rece processam ento de urgência, posto que envolve SUSPENS^ DO  

TRABALHO no âm bito das categorias econôm icas suscitantes.

RUA CARLOS PORTO CARREIRO, 190/601 03 - DERBY - RECIFE - PE - TaS.: (081) 222,3198 - 222-0626



PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA
Advogado

Fls.02

É do conhecim ento público, com o fato notório e extrem e de dúvi

das que a categoria profissional suscitada, na sua globalida 

de, se encontra em  regim e de paralisação de trabalho, fato esse 

Veiculado pelos m eios de com unicação consoante docum entação ane 

xa.

De fato, a partir da m adrugada de hoje, dia 26.06.91, quarta 

feria, eclodiu esse m ovim ento de parede já com  todas as carac - 

terísticas de violência em face das depredações ocorridas 

ônibus.

nos

Essa greve que paralisou todo o serviço de transporte de passa - 

geiros no Estado de Pernam buco, em  especial na Região M etropold. 

tana do Recife, está sendo prom ovida pelo sindicato suscita 

do que assum iu o seu com ando conform e declarações de sua dire - 

ção publicadas na im prensa.

Ê inquestionável que ela vem  acarretando prejuízo irreparã 

vel para as em presas que integram  as categorias econôm icas su£ 

citantes, resultante dos danos verificados no seu patrim ônio , 

quanto aquele relativo ã com unidade com o um  todo que necessi

ta dos serviços perm anentes de transporte coletivo.

O seu processam ento na conform idade do que dispõem  o § único do 

artigo 860 da CLT, e o artigo 126 do Regim ento Interno 

Egrégio Tribunal, é um im perativo de Justiça e paz social, 

que, desde já, fica requerido.

desse

ocbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E TE R M IN A Ç Ã O  LIM IN A R  D E A TE N D IM E N TO  D A S N E C E S S ID A D E S IN A -2

D IÂ V E IS D A C O M U N ID A D E

Conform e explicado no tópico anterior, a categoria profissio 

nal dos trabalhadores rodoviários deflagrou greve nas prim eiras 

horas deste dia 26 de junho de 1991, estando assim  paralisa 

dos os serviços de transporte de passageiros, por ônibus, neste 

Estado de Pernam buco, sendo que, na Região M etropolitana 

Recife, essa paralisação é total.

do

■

RUA CARLOS PORTO CARREIRO. 190/601 03 — DERBY - RECIFE - PE - TELS.: (081) 222J196 - 222-0826
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Esse m ovim ento paredista que atingiu em  cheio os serviços 

transporte coletivo urbano, está sendo liderado pelo sindica 

to suscitado que detém  a representação da categoria profissio - 

nal envolvida.

de

0 artigo 10 da Lei nQ7.783, de 28 de junho de 1989, que dis 

põe sobre o exercício do direito de greve, considera com o ati - 

vidade essencial o transporte coletivo. Aliás, a própria Cons - 

tituição Federal no seu artigo 30, inciso V, considera o servi

ço de transporte coletivo urbano de "caráter essencial".

Por outro lado, o artigo 11 da m esm a lei ordinária retrocitada, 

obriga o sindicato e os trabalhadores a garantir, durante 

greve, "a prestação dos serviços indispensáveis ao atendim en 

to das necessidades inadiáveis da com unidade."

a

Dem ais disso, o artigo 13 da referida Lei nQ7.783/89, prevê , 

expressam ente, a obrigação de o sindicato dos trabalhadores co

m unicar com  antecedência m ínim a de 72 horas da paralisação, 

decisão aos em pregadores e aos usuários, quando se tratar 

greve em serviços ou atividades essenciais, com o é o caso pre 

sente.

a

de

Porém , nada disso foi cum prido. Nem foi feita essa com unica 

ção, pegando todos de surpresa, nem  o sindicato suscitado pro - 

curou os suscitantes para elaborar um  esquem a de m anutenção dos 

serviços para garantir o atendim ento das necessidades inadiã 

veis da com unidade.

Com o se verá m ais adiante. isto será um  dos m otivos para a ar - 

guição pelos suscitantes e consequente requerim ento da declara

ção da abusividade dessa greve com  base no artigo 14 da aludida 

lei.

Desse m odo, não tendo o suscitado observado o que dispõe o art_i 

go 11 da Lei de Greve, ora em  vigor, m esm o porque o m ovim en 

to foi deflagrado sem  observância do disposto no art.l3, 

ao Poder Judiciário, com  base no artigo 12 da m esm a lei.

cabe

que

RUA CARLOS PORTO CARREIRO. 190/601 03 — DERBV . RECIFE - PE - TELS.: (081) 222-3196 - 222-0626
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é de caráter im perativo, assegurar a prestação dos serviços in

dispensáveis .

Isto posto, requerem  os suscitantes que esse Egrégio Tribunal , 

usando da com petência que lhe confere o precitado artigo 12 da 

Lei nQ7.783/89, e, na espécie, através de ato de com ando lim i -

que neste processo assum e a função de Juiz Ins

trutor, em  razão da urgência no atendim ento das necessidades vi 

tais da com unidade, determ ine a continuidade da efetiva presta

ção dos serviços de transporte de passageiros neste Estado 

Pernam buco até o term o final da greve, o que deverá ocorrer de 

logo, antes m esm o da instrução do feito, consoante a seguinte 

PROPOSTA:

nar de V. Exi• /

des

PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARACTERÍSTICA URBANA:1

PESSOAL DE OPERAÇÃO (M OTORISTA, COBRADOR E FISCAL/DESPA 

CHANTE):

1.1

HORÁRIO EM PREGADOS FROTA

das 5 ãs 8 hs. 

das 8 ãs 11 hs. 

das 11 ãs 14 hs. 

das 14 ãs 17 hs. 

das 17 às 20 hs. 

das 20 ãs 22 hs. 

das 22 às 5 hs.

100% 100%

80% 80%

100% 100%

80% 80%

100% 100%

80% 80%

30% 30%

PESSOAL DE OFICINA/M ANUTENÇÃO: 80%1.2

PESSOAL DA ADM INISTRAÇÃO (ESCRITÓRIO): 80%1.3

PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARACTERÍSTICA RODOVIÁRIA:2

PESSOAL DE OPERAÇÃO (M OTORISTA, COBRADOR E FISCAL/DESPA - 

CHANTE): 90%  E M ESM O PERCENTUAL PARA OS HORÁRIOS DE .SAÍDA 

DE CADA LINHA.

2.1

S
RUA CARLOS PORTO CARREIRO. 190/601 03 — DERBY RECIFE - PE . TELS.; (081) 222-3196 - 222-0626
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2.2 PESSOAL DE OFICINA/M ANUTENÇÃO ; 80% .

PESSOAL DA ADM INISTRAÇÃO (ESCRITÓRIO, PONTO DE APOIO, BI 

LHETERIAS, ETC.): 80% .

2.3

Deverá constar da determ inação lim inar, que 

desses em pregados ao serviço seja feito de form a que se 

aferir e registrar, indubitavelm ente, as respectivas presen 

ças e o desem penho satisfatório de suas atividades, sob pena de 

caracterização do abuso e da com inação das sanções previstas na 

legislação específica e geral que for aplicável à m atéria, in - 

clusive a caracterização da justa causa rescisiva dos contra 

tos de trabalho, obrigando ainda o sindicato suscitado a colabo 

rar com  o im plem ento da m edida, inclusive, no resguardo do pa - 

trim ônio das em presas contra atos depredatórios.

o com parecim ento 

possa

Ê o que requerem  os suscitantes, em  defesa da com unidade pernam  

bucana e da paz social.

3 B R E V E R E LA TO  D O  P R O C E S S O  N E G O C IA L A D M IN IS TR A TIV O

O processo da negociação coletiva iniciou-se com  a entrega 

suscitantes da Pauta de Reivindicações preparada pelo sindicato 

suscitado consoante docum entação anexa, na form a prevista no ar 

tigo 616 da CLT.

aos

Em nenhum  m om ento expressou o sindicato suscitado que a negocia 

ção teria sido provocada de acordo com  os procedim entos previs

tos na Lei nQ7.783 de 28.06.89, isto é, acaso frustrada a nego

ciação ocorreria a cessação coletiva do trabalho (art.3Q).

Inform alm ente, solicitou o sindicato suscitado do órgão adrninî  

trativo m ediador, no caso a Delegacia Regional do Trabalho 

Pernam buco, a condução do processo negociai, no que foi atend_i 

do.

de

várias reuniões foram  realizadas na sede da DRT/PE com  a pra 

sença dos representantes legais dos interessados, no caso sas -

RUA CARLOS PORTO CARREIRO. 190/601 03 - DERBY - RECIFE - PE - TELS.: (081) 222-3196 222-0626
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citantes e suscitado, sob a m ediação do delegado na pessoa 

Dr. M arcos Santos, com  vistas a um a solução conciliatória.

do

Ontem , dia 25.06.91, terça-feira, já no início da noite, 

dirigentes dos sindicatos representativos das categorias econô

m icas e profissional, suscitantes e suscitado, respectivam ente, 

chegaram  a um a com posição parcial, quase total, apenas restan - 

do a cláusula econôm ica salarial.

os

Com  efeito, acordaram  as partes as cláusulas do ajuste inter 

sindical, e ficaram  os suscitantes (as categorias econôm icas 

aguardando a decisão da assem bléia do sindicato suscitado, 

deveria se pronunciar sobre o percentual de reajuste 

da data-base proposto pelo m ediador, o Sr. Delegado Regional do 

Trabalho de Pernam buco, em bora, antecipadam ente,já tivesse sido 

aceito, tal percentual, pelo Presidente do sindicato suscitado.

)

que 

salarial

O fato é que a assem bléia do sindicato suscitado não aceitou a 

proposta do m ediador, que na ocasião fora defendida pelo 

Presidente, e, para surpresa de todos e sem  observância do pra

zo previsto no artigo 13 da Lei nQ7.783/89, a categoria profis

sional, sponte própria e unilateralm ente, encerrou a negociação 

entabulada, deflagrando de im ediato, isto é, nas prim eiras ho - 

ras de hoje, o m ovim ento de parede cuja extensão já foi escla - 

recida linhas atrás.

seu

Em síntese, a única cláusula pendente de apreciação e solu 

ção jurisdicional é a 97Q (nonagésim a sétim a), que trata 

percentual de reajuste salarial da data-base de IQ de julho 

1991, pois já houve acerto em relação às dem ais inclusive 

retirada de algum as propostas.

do

de

com

Esses são os fatos relevantes do processo negociai necessá 

rios ã com preensão do conflito pelos em inentes juizes desse E - 

grégio Tribunal.

RUA CARLOS PORTO CARREIRO, 190/601 03 — DERBY . RECIFE PE - TELS,: (081) 222,3196 - 222-0626
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D A IM P U G N A Ç Ã O  D A C LÃ U S U LA D E R E A JU S TE S A LA R IA L - 97a4

O sindicato suscitado está postulando na cláusula nonagési 

m a sétim a do rol anexo, para os trabalhadores rodoviários 

Estado de Pernam buco, um  reajuste salarial em IQ de julho 

1991, data-base, no percentual de "697.230%  (seiscentos e no 

venta e sete, duzentos e trinta por cento), já incluída a

do

de

taxa

de produtividade e ganho real", que seria correspondente, 

percentual, ao período de "julho/90 a junho/91".

tal

Essa reivindicação de reajuste salarial na data-base com  preten 

so fundam ento na inflação acum ulada em  período anterior e ganho 

real a título de produtividade, im procede totalm ente.

Verifique-se, em IQ lugar, que o percentual inflacionário 

ciai acum ulado no período de julho/90 a junho/91, considerando- 

se para isso os IPCs de julho/90 a janeiro/91 e as TR's de fe

vereiro a junho de 1991, foi da ordem  de 304,41%  correspondente 

ao núm ero índice de 4.0441, jam ais atingindo o absurdo percen - 

tual de 697,230%  que é a pretensão obreira.

of i-

A verdade é que a postulação agride o direito positivo vigen 

te. Com o sabido, a Lei nQ8.178, de 01.03.91, disciplina intei - 

ram ente a m atéria de reajuste salarial coletivo, não podendo

assim  o TRT estabelecer critério diverso do previsto nessa nor

m a de ordem  pública.

De acordo com  essa Lei de Política Salarial, de caráter provi - 

sério já que tem  vigência até 31.08.91, em julho de 1991, 

da data-base dos trabalhadores rodoviários, estes receberão ape 

nas um  abono correspondente ã variação, em  cruzeiros, do 

da cesta básica entre os m eses de m arço e m aio de 1991, acrescí 

do de Cr$3.000,00, totalizando Cr$6.131,68.

m es

custo

Nada m ais nada m enos do que esse abono lhes será devido no m ês 

de julho de 1991. De sorte que não têm  direito a qualquer 

sição salarial, m esm o porque isso lhes foi assegurado no m Ê  ̂de 

fevereiro de 1991, m ercê do art.6Q do m esm o diplom a legal. \

po-
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O pedido de correção salarial para repor possíveis perdas, for

m ulado na cláusula ora im pugnada, m anifesta-se absolutam ente i- 

legal e por isso deve ser considerado prejudicado em face 

disposições contidas no art.6Q e seguintes da Lei nQ8.178/91 ,

que regula a m atéria por inteiro.

das

Em sendo assim . com  base no princípio da legalidade insculpi - 

do no inciso II do art.SQ da Constituição Federal, o pleito dos

trabalhadores quanto ã reposição salarial deve ser considera

do prejudicado em face da Lei nQ8.178/91.

Acaso seja deferida algum a reposição salarial à categoria pro - 
fissional, hipótese adm itida apenas para argum entar. certam en

te o Sexto TRT, no tocante à com pensação, adotará única e ex -

clusivam ente a redação contida no inciso XII da Instrução Nor - 

m ativa ne 01 do TST, o que de logo, fica requerido.

Quanto ao ganho real a título de produtividade que segundo 

suscitado estaria em butido no percentual
o

astronôm ico dos

697.230% , tam bém  postulado nesta cláusula, é totalm ente im pro - 

cedente.

Com o todos sabem , a concessão do aum ento real a título de pro - 

dutividade, era prevista na Lei nQ7.238/84, 

da, ditava as regras sobre política salarial.

que, em  epoca passa

Sucede que com  a edição de novos diplom as legais tratando des - 

sa m esm a m atéria, a Lei nQ7.238/84 acha-se presentem ente 

gada, não produzindo m ais eficácia jurídica, valendo apenas co

m o direito histórico.

revo -

Logo, sem  fundam entação legal, o pedido em  tela há de ser inde

ferido .

Dem ais disso, ainda que a Lei nQ7.238/84 estivesse em  vigor, a 

postulação tam bém  não m ereceria acolhim ento. Ê que de acordo 

o art.l2 da Lei nQ7.238/84, a parcela suplem entar de 

salarial som ente pode ser concedida com  fundam ento no acrékcim o

ccm

lentoa
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da produtividade da categoria, 

te superior,

Interno Bruto - PIB, real per capita".

"parcela essa que terá por lim i- 

fixado pelo Poder Executivo, a variação do Produto

Ora, com o é sabido, o Poder Executivo, até hoje, não fixou, via 

decreto, a variação desse p. int. bruto do ano de 1990, isto é, 

o do ano p. passado. Logo, o pedido de aum ento com  base 

"produtividade", acha-se presentem ente prejudicado, isso para a 

hipótese absurda de se adm itir com o vigente a Lei nQ7.238/84.

nessacbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D A IM P U G N A Ç Ã O  D A S D E M A IS C LÁ U S U LA S5

Acaso não queira o sindicato suscitado m anter com prom isso firm a 

do perante o m ediador do processo negociai, quanto ãs dem ais 

cláusulas que foram  objeto de conciliação entre as partes, para 

essa hipótese absurda pois im plicaria na quebra de ajuste, 

sindicatos suscitantes reservam -se o direito de im pugná-las ao 

ensejo da audiência conciliatória e de instrução deste proces -

os

so.

6 D A A B U S IV ID A D E D A G R E V E

Consoante explicações contidas nos tópicos anteriores e em  espe 

ciai os de núm eros 1, 2 e 3, a greve deflagrada pela catego 

ria profissional dos rodoviários o foi com evidentes caracte - 

rísticas de abusividade.

Com  efeito, desrespeitou a categoria suscitada, de um a só vez , 

os artigos 11 e 13 da Lei nQ 7.783/89, de 28 de junho de 1989 ,

posto que não cuidou de garantir, durante a greve, a continua - 

ção da prestação dos serviços indispensáveis ao atendim ento das 

necessidades inadiáveis da com unidade, e não pré-avisou a cate

goria patronal e os usuários com  a antecedência m ínim a de 

horas de paralisação.

72

O utrossim , o m ovim ento paredista aqui referido vem  alcançan 

do um a violência sem  lim ite, porquanto os grevistas piqu êi 

ros, desrespeitando o § 3° do art.6Q, da Lei de Greve, ap invés
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de em pregar m eios pacíficos de convencim ento para adesão 

com panheiros ã greve, estão prom ovendo desordens nos logradou - 

ros públicos com  quebra-quebra de ônibus, fato já anunciado pe

las em issoras de rádio no m om ento em  que se redige esta peti 

ção.

de

Por tudo isso, requerem  os suscitantes que o Egrégio Tribu 

nal Regional do Trabalho da Sexta Região, no julgam ento 

dissídio reconheça e declare, por sentença, a abusividade 

greve aqui aludida, com  fundam ento no art.l4, cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput, da Lei 

7.783/89, e, por consequência, autorize as em presas a desconta

rem  os dias de paralisação, com  fundam ento tam bém  no dispôs 

to no art.7Q  desta lei.

deste

da

nQ

7 DOS REQUERIM ENTOS

Isto posto, diante de tudo o que ficou expendido, REQUEREM  

suscitantes:

os

IQ) - Que o Presidente desse Tribunal conceda a m edida 

requerida no tópico 2 desta petição, fazendo-o com  base no artî  

go 12 da Lei nQ7.783/89, e que seja confirm ada, posteriorm en 

te, pelo Colegiado;

lim inar

20) - Que esse Tribunal hom ologue o acordo parcial firm ado 

fase adm inistrativa;

na

3Q) - Que esse Tribunal, à luz da im pugnação feita pelos susci

tantes se pronuncie sobre a cláusula nonagésim a sétim a (97â) , 

a rem anescente, indeferindo certam ente a postulação nela conti

da;

40) - Que esse Tribunal, acaso não seja m antido o acordo 

que trata o item  20 deste tópico, igualm ente se pronuncie so 

bre o conjunto das cláusulas im pugnadas, indeferindo-as;

de

50) - Que esse Tribunal declare a abusividade da greve atualm en 

te exercitada pela categoria profissional dos rodoviários, pa -
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ra todos os efeitos legais, inclusive a desobrigação do pagam en 

to dos dias parados, declarando ainda a responsabilidade 

sindicato suscitado por perdas e danos decorrentes do exercí 

cio dessa m esm a greve;

do

6Q) - Que esse Tribunal determ ine, com  o julgam ento do dissi 

dio, o im ediato retorno dos grevistas ao trabalho, sob as penas 

da lei.

Os suscitantes REQUEREM , outrossim , a notificação do suscita 

do do inteiro teor desta petição para que venha a juízo contes- 

tá-la, acaso queira, requerendo, por fim , a sua inteira proce - 

dência, na form a do pedido, condenando o suscitado no pagam ento 

das custas processuais e dem ais com inações legais, postulando - 

se, cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAad cautelam , se necessário, pela produção de provas por to

dos os m eios adm itidos em direito, inclusive a posterior junta

da de docum entos.

Renova-se o requerim ento pelo processam ento de urgência, 

a existência de greve.

dada

Pedem  deferim ento.

Recife-PE, unho de 1991.

C
P E D R C r̂ A Ü LO  P E R E IR A N Õ B R E G A  

O A B 7P E 3113 - C P F 028.872.584-00

A dvogado
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P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrum ento particular de procuração, SINDICA  

TO DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE PER-

NAM BUCO - SETRANS/PE, com  sede nesta Cidade do Recife-PE, 

Avenida Conselheiro Rosa e Silva nQ 2175, no Bairro da Tam ari - 

inscrito no CGC/M F so bo nQ09.759.606/0001-80, e SINDI 

CATO DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS

na

neira.

DO

ESTADO DE PERNAM BUCO - SERPE, com  sede nesta Cidade do Recife , 

na Rua Alfredo de Carvalho ne 99, Bairro da Encruzilhada, ins - 

crito no CGC/M F sob o nQ24.130.924/0001-70, entidades sindi 

cais de grau inferior, por seus Presidentes infra-assinados, no 

m eiam  e constituem  seu bastante procurador o Bel. PEDRO PAULO  

PEREIRA NÕBREGA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB- 

PE sob o nQ 3113 e no CPF/M F sob o nQ028.872.584-00, residen - 

te e dom iciliado na Cidade do Recife-PE, onde m antém  escrito 

rio na Rua Carlos Porto Carreiro nQ 190, 6Q andar, conjs.601/3, 

Bairro do Derby, ao qual outorgam  os poderes da cláusula AD JU- 

DITIA para o foro em  geral, especialm ente para ajuizar dissídio 

coletivo contra o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR  

TES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE PERNAM BUCO , apresentando 

naqueles que lhes forem  ajuizados, oferecendo im pugnação ãs 

cláusulas dos dissídios, podendo o outorgado praticar todos os 

atos necessários ao desem penho deste m andato, com  os poderes de 

acordar, transigir, celebrar conciliações em  qualquer fase pro

cessual, recorrer, desistir, requerer m edidas cautelares peran

te qualquer Tribunal, representar os outorgantes na qualida 

de de preposto perante o /4a 6â Região, nas audiências

conciliatórias de tais ai

.#

defesa

Recife-PM , 26 d

S IN D IC A TO  D A S E M P R E S A S D E TR A N S P C R TE S D E P A S S A
G E IR O S N b\E S TA D O  D E P E R N A M B U C O  - S E TR A N S /P E

LU IZ FERNíNDo/bANDEiJra de m elo - P residente

IJUoU-

M P R E S A á D E TR A N S P O R TE S R O D O V IÃ - 
IIR O S D O  E S TA D O  D E P E R N A M B U C O

SINDICATO D^
RIOS'd e PAÍSS

E LS O N  P IN TO  TE IX E IR A S O U TO  - P residente
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

Aos 10 (d0z) fÍTíífj da m?.s dz sstam-^ 

oro do ano de mil novecentos e noventa (1990)tuesta cidade do 

Reaife-PEf na sala de seseoSa do Tribunal Regional do Trabalho 

da Ssxta Região^ presente o EXM9 SR, MILTON LÍRAWUIZ PFESIDEN 

TE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGlIO, eonforme* 

os termos ãa petição protocolada sob o nÇ TRT-SliS/BO, que di 

oiZnoia da minifestação das parr^es para a realisação do aaordo 

devidamente assinado pelos Drs: JOS^ ANTÔNIO DA SILVA-' Presi - 

dente em exeroíaio ãc Sindicato Profissional Susoitantet HERI- 

EERTO Gvr.ir.s CARNEIRO^OAB-PT: B7LZ-' Advogado ãc Sindicato Pro - 

fissional Busoitante; LUIZ FERNANDO EAHDFIRÂ DE MELO-Pre si deno

te do Sindicato das Enroreeae de Ty^an^.vortea de Passageiros no' 

Estado de Pernambuao-BETRANS-^PF; ELSON PINTO TEIXEIRA SOUTO - 

Presidente do Sinóíioc.to dos Empresas de Transportes Rodoviári

os âe Passageiros ãc fstado de Pernanhuco-SERPE e PEDRO PAULO' 

PEREIRA NÕBREGA-OAB-PE-ZllZ-AÜVOGADO DOS SINDXCATOB DAS CATEGO 

RIAS ECONÔMICAS SUSCITARAS, Homologo o accrão por retratar a 

vontade das partee,z,x,x,x,m, x ,t .,x ,x ,x ,x ,x ,x ,x ,x ,x ,x ,x ,x ,x ,x ,x .

ncbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ -A '

MILTON LIRA

JUIZ PRESIDENTE DO TRT 

DA SEXTA REGllO

TR T - M od. 45
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EXM O. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO T.R.T. DA SEXTA REGlAO

■ I. ■

L-.:.n
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D

PRO CESSO TRT-DC-85/90

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO

DE PERNAM BUCO, SINDICATO DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES DE PASSA

GEIROS NO ESTADO DE PERNAM BUCO - SETRANS/PE e SINDICATO DAS EM - 

PRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE

PERNAM BUCO - SERPE, por seus representantes legais e respectivos 

advogados ao final assinados, nos autos do processo de 

Coletivo em  epígrafe, vêm , pela presente e de com um  acordo, ex - 

por e requerer a V. Exâ. o seguinte:

Dissídio

Conform e se verifica da petição inicial deste processo, o 

sindicato profissional requereu a instauração de dissídio coletî  

vo contra os sindicatos patronais, objetivando, exclusivam ente , 

que o Tribunal, via sentença norm ativa, fixasse em 6 (seis) ho - 

ras diárias a duração norm al do trabalho da categoria obrei 

ra (item  2Q da pauta de reivindicação).

1

Por ocasião da audiência de conciliação, os sindicatos patro 

nais contestaram  esse pleito, objeto único do dissídio, e as par 

tes, ao m esm o tem po, pediram  a hom ologação do acordo a que che - 

âram  em  relação aos dem ais itens do rol reivindicatório, confor 

m \ se verifica da ata de instrução do feito.

Em seguida, ouvida a Procuradoria, o processo foi subm etido 

julgam ento, decidindo o Tribunal pelo indeferim ento do pedido de 

^ redução jda carga horária e pela hom ologação do citado acordo.

a
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As partes entendem  que do ponto de vista processual, nenhum  repa 

ro m erece ser feito quanto ao julgam ento do dissídio, no tocante 

à cláusula da redução do horário de trabalho, pois a presta 

ção jurisdicional foi efetivada quanto a isso.

Entretanto, no que concerne ao acordo, certam ente porque a ata da 

audiência conciliatória não revelou a clareza necessária dos pon 

tos ajustados pelas partes, o respectivo instrum ento norm ativo , 

hom ologado pelo Tribunal, peca por incidir em im perfeições 

ordem  técnica.
de

Com  efeito, algum as cláusulas deste acordo não condizem  com  

ordenam ento jurídico vigente, prejudicando sensivelm ente os in - 

teresses dos trabalhadores.

o

Por exem plo, a cláusula 19§ (fls.154), que trata do pagam en 

to do salário, concede ao em pregador o prazo de 10 dias para fa

zê-lo, em se tratando de em pregado m ensalista, quando o prazo le 

gal é de "até o quinto dia útil do m ês subsequente ao venci 

do" (Lei nQ7.855, de 24.10.89).

A cláusula seguinte, a vigésim a (fls.154), perm ite ao em prega 

dor pagar as verbas rescisórias no prazo de 15 dias, quando 

§ 6Q do art.477 da CLT, que foi introduzido no nosso estatuto tra 

balhista pela Lei nQ7.855/89, já referida, lim ita esse prazo 

"até o décim o dia".

o

em

As cláusulas 4§ e 5â relativas a reajuste salarial e pisos sala

riais, respectivam ente, contêm  im precisões jurídicas e, repetin

do, ipsis litteris, a convenção coletiva do ano anterior,

1989, fazem  referência a percentuais de aum ento que nenhum a cor

relação guardam  com  o que foi acordado neste ano.

de

Am bas as cláusulas (fls.154 e 146) reportam -se à M edida Provi - 

sória nQ 70/89, com o norm a jurídica reguladora das relações con- 

ytratuais, com o se ela estivesse em  vigor, desconhecendo a legis

lação que lhe seguiu (Lei 7.788/89, Lei 8.030/90 e M P-211/90).

Os fatores de correção a serem  aplicados para os casos' de em pre

gados que foram  adm itidos após a data-base (fls.146) repetem os 

"constantes da Convenção de 1989, e por isso não se ajustam  

acordado neste ano de 19 90.

ao
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Para se ter um a idéia da dim ensão do erro, o item  4.2 da cláusu

la 4â m enciona o fator 9.1200 para corrigir os salários pratica

dos em julho de 1989, quando o fator correto é 44.3190. E 

por aí

vai

• • •

A cláusula 17§ (fls.153), igualm ente hom ologada pelo 

fixa em  NCz$12,40 (doze cruzados novos e quarenta centavos), co

m o sendo a parcela m ensal devida a m otoristas e cobradores 

aquisição de uniform es de trabalho. Ora, com o é sabido, a 

unidade m onetária é o cruzeiro,

Tribunal,

para 

atual 

que

fosse transform ado em cruzeiros seria insignificante para a rea

lidade presente.

e o referido valor, ainda

O citado acordo m enciona as entidades EM TU/Recife e DER/PE, 

cláusula 52â (fls.163) com o se elas tivessem  participado do aju£ 

te na condição de "intervenientes", quando na realidade sequer ' 

foram  suscitadas para o dissídio.

na

Todos os equívocos aqui apontados, que, sem  dúvida, foram  provo

cados pelas próprias partes que não cuidaram  de fazer as devidas 

explicações ao Tribunal, decorrem  da m anutenção, ipsis litteris, 

do texto da Convenção de 1989 que foi redigida em  época que ti - 

nha um a realidade jurídico-econôm ica diferente da atual.

Considerando tais im perfeições que prejudicam  sensivelm en

te o relacionam ento entre as categorias envolvidas, suscitan 

te e suscitadas, ora peticionários, em substituição ao instrum en 

to norm ativo constante da certidão de fls.149/163, no que concer

para fins

2

ne apenas à conciliação, vêm  subm eter a V. Ex§ 

hom ologação judicial, o que, de logo, fica requerido, os ter 

m os do ACORDO que celebraram , consoante as condições e cláusulas 

que abaixo ficam  estabelecidas.

de• /

ACORDO JUDICIAL

M PARTES
\

são partes deste Acordo Judicial, de um lado, o SINDICATO  

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE PERNAM BU - 

CO, e de outro, o SINDICATO DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES DE PASSA 

GEIROS NO ESTADO DE PERNAM BUCO - SETRANS/PE e O SINDICATO DAS EM  

«fÇ&SAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE PERNAM BUCO - SER-

DOS

rPE.
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2â) OBJETO

Este Acordo Judicial - baseado no § 3Q do art. 764 da CLT - 

por finalidade a concessão de aum entos de salário e a estipula - 

ção de condições especiais de trabalho, aplicáveis no âm bito das 

respectivas representações, especificam ente às relações indivi - 

duais de trabalho m antidas entre as em presas de transportes cole 

tivos rodoviários de passageiros e seus em pregados definidos 

cláusula seguinte.

tem

na

3â) BENEFICIÁRIOS

são beneficiários deste Acordo Judicial os em pregados que - a 

brangidos na representação sindical obreira - trabalham  para 

em presas cujas categorias econôm icas são representadas pelos sin 

dicatos patronais convenentes [2Q Grupo da CNT - transporte rodo 

viário de passageiros (serviços urbanos, interm unicipais e inte

restaduais) - cf. quadro a que se refere o art.577 da CLT], 

tuados aqueles que - em bora laborando para elas - pertençam  

categorias profissionais diferenciadas (§ 3o do art.511 da CLT), 

ou, nelas exerçam , ainda que com o em pregados, atividades corres

pondentes a profissão liberal (Lei nQ7.316/85).

as

exce

a

' PISOS SALARIAIS PARA M OTORISTAS, M OTORISTAS-M ANO4i)

BREIROS, FISCAIS, DESPACHANTES E COBRADORES

No m ês de julho de 1990 - início da vigência deste Acordo Judi - 

ciai - os pisos salariais dos m otoristas, m otoristas-m anobrei - 

fiscais, despachantes e cobradores, terão os seguintes valoros.

res;

Cr$22.230,43 (vinte e dois m il, duzentos e trinta cru 

zeiros’e quarenta e três centavos) para M OTORISTAS = assim  consi 

derados som ente aqueles profissionais que legalm ente habilita 

dos e classificados na categoria "D", são encarregados do traba

lho de direção, na via pública, dos veículos auto-ônibus desti - 

ryados ao transporte coletivo rodoviário de passageiros. Igual pi 

so salarial receberão os M OTORISTAS-M ANOBREIROS = assim  conside 

rados som ente aqueles profissionais que, reunindo as condi 

ções de habilitação e classificação aqui referidas, se incum bem  

do trabalho de direção desses veículos auto-ônibus em serviço de 

m anobras no interior das garagens; ^



Cr$14.661,88 (quatorze m il, seiscentos e sessenta e 

um  cruzeiros e oitenta e oito centavos), para FISCAIS e DESPA - 

CHANTES;

Cr$12.449,58 (doze m il, quatrocentos e quarenta e no

ve cruzeiros e cinquenta e oito centavos), para COBRADORES = as

sim  considerados os profissionais que no interior dos veículos ' 

auto-ônibus destinados ao transporte 

sageiros o preço do transporte;

de pessoas, cobram  dos pas-

§ IQ - No m ês de agosto de 1990, os pisos aludidos nesta cláusu

la passarão a ter os seguintes valores: Cr$26.600,00 (vinte 

seis m il e seiscentos cruzeiros) para M OTORISTAS e M OTORISTAS 

M ANOBREIROS; Cr$17.000,00 (dezessete m il cruzeiros) para FISCAIS 

e DESPACHANTES; e Cr$14.500,00 (quatorze m il e quinhentos cruzei 

ros) para COBRADORES;

e

§ 2Q - No m ês de setem bro de 1990, os citados pisos passarão 

ter os seguintes valores: Cr$29.500,00 (vinte e nove m il e qui - 

nhentos cruzeiros) para M OTORISTAS e M OTORISTAS-M ANOBREIROS 

Cr$17.500,00 (dezessete m il e quinhentos cruzeiros) para FISCAIS  

e DESPACHANTES; Cr$14.800,00 (quatorze m il e oitocentos cruzei - 

ros) para COBRADORES;

a

§ 3Q - Na quantificação dos pisos salariais referidos nesta clãu 

sula, que se orienta pelo princípio da livre negociação, e 

a qual as partes obtiveram  aprovação da EM Tü/Recife e DER/PE, e  ̂

tão incluídos reposições, revisões e aum entos reais a 

título até 31.08.90.

para

qualquer

A
Si) ABONO NO M ES de JULHO DE 1990 PARA M OTORISTAS, M OTO-

RISTAS-M ANOBREIROS, FISCAIS, DESPACHANTES E COBRADO-

■ RES

M otoristas e m otoristas-m anobreiros, fiscais e despachantes 

cobradores, receberão no m ês de julho de 1990, apenas neste m ês, 

asonos nos valores de Cr$4.369,57 (quatro m il trezentos e sessen 

ta e nove cruzeiros e cinquenta e sete centavos), Cr$2.338,12 '

(dois m il trezentos e trinta e oito cruzeiros e doze centavos) e

dois

centavos), respectivam ente, sendo certo que tal vantagem  não in

tegrará o salário para pagam ento de qual

e

Cr$2.050,42 (dois m il e cinquenta cruzeiros e quarenta e

ir parcela trabalhista.
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nem  será objeto do desconto da contribuição assistencial de 

cogita a cláusula 48§ (quadragésim a oitava) deste acordo judi 

ciai.

que

6a) REAJUSTE SALARIAL DOS DEM AIS EM PREGADOS

Os salários dos dem ais em pregados integrantes da categoria pro - 

fissional que não foram  m encionados na cláusula 4s (quarta), vi

gentes em IQ de julho de 1989 (data-base), resultantes da conven 

ção coletiva de 1989, serão reajustados em IQ de julho de 1990 

(data de reajuste), m ediante aplicação do percentual de 4.331,90%  

(quatro m il trezentos e trinta e um  vírgula noventa por cento) , 

equivalente, portanto, ao fator de correção 44.3190 (quarenta e 

quatro ponto trinta e um  noventa);

4

u
§ IQ - Os salários desses em pregados, adm itidos após lo de ju 

Iho de 1989 (data-base), serão atualizados em IQ de julho 

1990 (data de reajuste), proporcionalm ente ao núm ero de m eses a 

partir da adm issão, m ediante aplicação dos fatores de corre 

ção 44.3190, 34.4770, 26.7140, 19.7174, 14.3972, 10.2553,

4.4271, 2.6699, 1.5654,

m eses (de adm issão) de julho/89, agosto/89, setem bro/89, outu 

bro/89, novem bro/89, dezem bro/89, janeiro/90, fevereiro/90, 

ço/90, abril/90, m aio/90 e junho/90, respectivam ente, ressalva - 

das as hipóteses de pisos salariais e os casos de isonom ia sala

rial;

de

6.7676,

dos1.1601 e 1.0940, sobre os salários

m ar-

§ 2Q - Os salários vigentes em IQ de julho de 1990, corrigi 

dos de_ conform idade com  esta cláusula, serão reajustados em  

de agosto de 1990, m ediante aplicação do percentual de 19,66%  (de 

zenove vírgula sessenta e seis por cento), equivalente, portan - 

to, ao fator de correção 1.1966 (um  ponto dezenove 

seis);

IQ

sessenta e

§ 3Q - Todos os aum entos, legais ou espontâneos, bem  assim os

adiantam entos ou abonos concedidos pelas em presas a partir 

ic de julho de 1989, serão deduzidos
de

reajustes salariais pre



vistos nesta cláusula, ressalvadas, entretanto, as exceções con  ̂

tantes do item  XII da Instrução Norm ativa nQOl do TST;

§ 4o - A fixação dos percentuais de reajuste salarial constan 

tes desta cláusula 6i (sexta), orienta-se pelo principio 

livre negociação, e para a qual as partes obtiveram  aprovação 

EM TU/Recife e DER/PE, de m aneira que nestes percentuais e respec 

tivos fatores de correção estão incluídos reposições, revisões e 

aum entos reais a qualquer título até 31.07.90.

da

da

7ã) ADIANTAM ENTO QUINZENAL

As em presas que presentem ente efetuam  o pagam ento dos salários ' 

de seus em pregados por m ês, obrigam -se, dor-avante, a conceder a- 

diantam ento quinzenal em  quantia equivalente no m ínim o a 40%  (qua 

renta por cento) do salário m ensal, facultando-se às dem ais 

pratiquem  outras m odalidades a adoção desse m esm o critério.

que

8§) COM PROVANTES DE PAGAM ENTO

Serão fornecidos aos em pregados com provantes de pagam ento da re

m uneração com  a discrim inação das im portâncias pagas (inclusi - 

ve as cotas de salário-fam ília) e dos descontos efetuados, con - 

tendo a identificação da em presa e a assinatura do trabalhador . 

A entrega será m ensal e lim itada a um  único docum ento ainda 

o m odo de pagam ento salarial seja por sem ana ou quinzena.

que

9S) HORÁRIO DE TRABALHO

O horário de trabalho é o fixado na legislação em  vigor;A
§ IQ - Nos serviços de transportes interm unicipais e.interesta - 

duais,’de característica rodoviária, não se pode considerar com o 

tem po de serviço à disposição do em pregador, para efeito de apu

ração da carga horária do trabalhador 

yração, a perm anência dos em pregados nos alojam entos destinados a 

repouso ainda que cum prindo o regulam ento interno da em presa , 

bem  assim  quando estiverem  espontaneam ente descansando no inte - 

rior dos ônibus ou nas dem ais dependências das garagens' da em pre 

sa, nos períodos de tem po entre um a viagem  e outra, inclusi 

ve nos term inais rodoviários, eis que ficam  inteiram ente desobrî  

gados de qualquer prestação de serviço. se com putará, igual-

e consequente rem une -
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m ente, na duração do trabalho, o intervalo de tem po no decur 

so da jornada entre períodos de trabalho contínuo de direção 

destinado a descanso e/ou alim entação do m otorista e/ou cobra 

dor, fora do veículo nos pontos de parada e de apoio;

§ 2Q - No caso específico da operação dos serviços de transpor - 

tes urbanos, inclui-se na jornada dos m otoristas, cobradores , 

fiscais e despachantes, para efeito de apuração da carga horá 

ria e pagam ento dos salários, o tem po referente à sua perm anên - 

cia nos pontos term inais e iniciais de ônibus destinados a em - 

barque e desem barque de passageiros, porquanto, nessas condições, 

estão à disposição do em pregador aguardando ou executando or 

dens, salvo em gozo dos intervalos intra-jornada (§ 2Q do art.71 

da CLT);

§ 3Q - Fica proibida a am pliação do intervalo intra-jornada, pa

ra repouso e alim entação, previsto no art.71, caput, da CLT (si£ 

tem a denom inado de "dois-rolos"), tudo na form a estabelecida 

Portaria nQ252/86 da EM TU/Recife;

na

§ 4Q - As entidades sindicais acordantes envidarão esforços 

sentido de obter junto ao M inistério do Trabalho, autoriza 

ção para a redução do lim ite m ínim o de um a (1) hora desse inter- 

intra-jornada, para fixá-lo em  trinta (30) m inutos;

no

valo

§ 5Q - Considera-se com o de serviço efetivo e, por isso, devida

m ente rem unerado, o período em  que o cobrador de ônibus esti 

ver prestando contas do num erário por ele arrecadado;

§ 6Q - Fica certo e com binado que a jornada será aferida tendo - 

se em  conta o horário norm al da sem ana, considerando-se suplem en 

tar som ente o que exceder das 44 (quarenta e quatro) horas, con

soante o § 2Q do art.59 da CLT com binado com  o art.70, inc.XIII, 

'da CF/88;

§ 7Q - As em presas poderão m odificar, alterar ou alternar o horá 

rio da prestação do serviço, inclusive do horário diurno para o 

noturno, ou vice-versa, observados os direitos dos atuais em pre

gados;
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§ 80 - Em  não havendo folga com pensatória de dois feriados tra - 

balhados, este dia será rem unerado em  dobro, isto é, repeti 

do (repouso + dobra = dois dias).

lOâ) RESPONSABILIDADE POR DANOS

O s m otoristas são responsáveis pela segurança do veículo e 

passageiros durante a realização da viagem , cabendo-lhes com u 

nicar à adm inistração da em presa e ãs autoridades com petentes os 

im previstos ocorridos, bem  com o tom ar as providências im edia 

tas que o caso exigir, com prom etendo-se a ressarcir as em pre 

sas em pregadoras na form a do disposto no § IQ do art.462 da CLT;

dos

§ IQ - Os cobradores - que são responsáveis pela guarda dos va - 

lores recebidos em pagam ento pelo transporte dos passageiros , 

de acordo com  o Regulam ento dos Transportes Públicos de Passa 

geiros na Região M etropolitana do Recife - deverão exigir e con

ferir a autenticidade da identificação dos passageiros com  direi 

to a descontos e gratuidade;

§ 2Q - Aplica-se aos dem ais em pregados, no que couber, o que foi 

estipulado nesta cláusula.

11§) REFLEXO DOS ADICIONAIS

Os adicionais (inclusive de horas extras) repercutirão nas par - 

celas rem uneratórias e nos títulos indenizatórios nas condi 

ções e hipóteses previstas legalm ente e nos Enunciados das Súm u

las do TST.

GARANTIA Ã EM PREGADA GESTANTE12a)

As em presas darão garantia de salário a em pregada desde a confir 

m ação da gravidez até 5 (cinco) m eses após o parto (art.lO, inc. 

II-, letra "b", dos ADCT da CF/88), exceto quando a em pregada for 

dem itida por justa causa ou se dem itir por livre vontade m anife  ̂

tada à em presa e ao sindicato acordante obreiro, ou ainda, 

caso de dispensa im otivada, desde que ela, igualm ente assisti

em

da pela entidade sindical renuncie à garantia prevista nesta cláu

sa.
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13S) ADIANTAM ENTO DO 13Q SALÃRIO NAS FÉRIAS

Ao ensejo do retorno das férias o em pregador pagará ao em prega - 

do - caso este solicite e não tenha usado da faculdade previs

no art.143 da CLT - um  adiantam ento da gratificação natalina 

correspondente a 20% (vinte por cento) do seu valor.

ta

ATESTADOS M ÉDICOS E/OU ODONTOLÕGICOS14a)

Os atestados m édicos e/ou odontológicos do Sindicato Profissio - 

nal serão docum entos com probatórios para justificar as ausên 

cias ao trabalho do em pregado, até 15 (quinze) dias, por m olés “ 

tia, desde que obedecidas as exigências da Portaria nO M PAS 

1.722, de 25.07.79 (DOU de 31.07.79), sendo que tais atesta 

dos som ente terão validade na hipótese de o em pregador não pos - 

suir serviço m édico próprio ou em  convênio, face à priorida 

de prevista no § único do ar.t.27 da CLPS (Decreto n089.312 ,

de 23.01.84).

ü

15a) DELEGADOS SINDICAIS

Reunir-se-ão diretores dos sindicatos acordantes (em  igual núm e

ro) para apreciação e solução de eventual pendência em decorrên

cia da atuação dos delegados sindicais designados na form a 

art.523 da CLT, que têm  as atribuições conferidas no § 3Q  

art.522 da CLT.

do

do

les) GARANTIA A ACIDENTADO

As em presas garantirão o em prego a seus em pregados (exceto 

m otoristas), durante sessenta (60) dias contados da cessação da 

prestação previdenciãria, desde que o período de afastam ento , 

por m otivo de acidente, seja igual ou superior a noventa 

dias.

os

(90 )

CO NCILIAÇÃO NA JUSTIÇA DO TRABALHO7â)

As reclam ações trabalhistas m ovidas por em pregados com , a assis -

pelatência do sindicato obreiro não poderão ser solucionadas 

via da conciliação sem  a participação.dessa entidade.
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18ã) UNIFORM E DE TRABALHO

As em presas obrigam -se a fornecer gratuitam ente uniform e 

trabalho a seus em pregados, desde que o seu uso for exigido 

e-las ou pelos órgãos concedentes do serviço de transporte;

de

por

§ IQ - No caso específico de m otoristas e cobradores, o forneci

m ento desse uniform e (com posto de duas calças, duas cam isas 

dois pares de sapatos) poderá ser substituído, m ediante conven - 

ção das partes, pelo pagam ento m ensal, a partir de julho de 1990, 

da quantia de Cr$539,00 (quinhentos e trinta e nove cruzeiros) , 

que será corrigida nos m eses subsequentes, até junho de 1991 ,

de conform idade com  o indexador oficial que for estabelecido pe

lo Governo para esse tipo de operação, e essa verba,' por ter co

m o finalidade o custeio de despesa, não tem  natureza salarial pa 

ra efeitos trabalhistas e previdenciários (§ 2Q do art.458 

CLT) .

e

da

PREFERÊNCIA PARA ADM ISSAO19g)

As em presas assegurarão, em igualdade de condições, aos traba 

lhadores sindicalizados, preferência para adm issão em seus esta

belecim entos, na form a do que dispõe o art.544, inciso l,

CLT.

da

PAGAM ENTO DE SALÁRIO - OPORTUNIDADE20a)

Quando o pagam ento houver sido estipulado por m ês, deverá 

efetuado, o m ais tardar, até o quinto (5Q) dia útil do m ês subse 

quente ao vencido (L.7.855/89) .

ser

PRAZO PARA PAGAM ENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS2la) •

O pagam ento das parcelas constantes do instrum ento de rescisão ' 

'ou recibo de quitação deverá ser efetuado nas condições e 

prazos previstos no § 6Q do art.477 da CLT (L.7.855/89).

nos

INFORM AÇÃO SOBRE DISPENSA22a)

Os em pregados despedidos sem justa causa receberão dos em prega - 

dores docum ento atestando essa situacã para uso proprio.
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HOM OLOGAÇÕES DAS RESCISÕES23ã)

As hom ologações das rescisões contratuais serão procedidas 

sindicato profissional acordante, respeitada a faculdade previ£ 

ta nos §§ IQ e 3Q do art.477 da CLT.

no

24§) RESSARCIM ENTO DE M ULTAS

Os m otoristas não serão responsáveis pelo ressarcim ento das m ul

tas pagas pelas em presas, que não deram  causa à respectiva infra 

ção.

ACUM ULAÇÃO DE FUNÇÕES25§)

0 m otorista de ônibus de linha de característica urbana, não po

derá acum ular as funções de cobrador, enquanto estiver inseri 

do na tarifa o custo dos respectivos salários.

26S) ABONO DE FALTA A ESTUDANTE

É facultativo ao em pregado-estudante ausentar-se do serviço para 

realização de exam es escolares program ados por estabelecim entos' 

de ensino de prim eiro e segundo graus, de form ação profissio 

nal e de cursos pré-vestibulares, desde que com unique ã em presa, 

por escrito, com  setenta e duas (72) horas de antecedência, su - 

jeitando-se ainda ã apresentação de com provantes, em igual pra

zo, de que se subm eteu ao exam e, para ter assegurado o pagam ento 

do repouso sem anal. As faltas - lim itadas a dez (10) dias por ca 

da ano - poderão ser com pensadas, a critério do em pregador, m e - 

diante prestação de trabalho em  horário suplem entar,- hipótese em  

que receberá ele da em presa o salário das horas excedentes 

form a .singela, isto é, sem  os acréscim os legais.

de

Vi CONDIÇÕES HIGIÊNICAS27a)

As em presas se com prom etem  a m anter os sanitários, vestiários e 

refeitórios de seus estabelecim entos em  condições norm ais 

uso, com  os m ateriais necessários à sua utilização pelos em prega 

dos, que, por sua vez, obrigam -se a conservá-los.

de

28a) ABONO DA FALTA A DIRIGENTE SINDICAL

-A

L
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Os em pregados eleitos para cargo de adm inistração sindical, in - 

clusive suplentes, poderão deixar de com parecer ao serviço, 

prejuízo do salário, até dois (2) dias (não consecutivos) em  ca

da m ês, para facilitar o desem penho das suas atribuições sindi - 

cais, desde que os em pregadores sejam  cientificados .por escri 

to com  antecedência m ínim a de setenta e duas (72) horas.

sem

29a) GARANTIAS SINDICAIS

0 dirigente sindical - no exercício de sua função - desejan 

do m anter contato com  a direção da em presa, terá garantido o a - 

tendim ento dando ciência prévia do assunto, após o que terá li - 

vre acesso ao interior do estabelecim ento em presarial.

30ã) QUADRO DE AVISOS

A em presa colocará ã disposição do Sindicato Profissional qua 

dro de avisos, para afixação de com unicados oficiais de interes

se da categoria, que serão encam inhados ao setor com petente 

em presa, para aprovação, incum bindo-se esta da afixação, den 

tro das 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao recebim ento pe

lo prazo sugerido pelo m esm o sindicato.

dâ

TRATAM ENTO DE SAÚDE DO FILHO - FALTA ABONADA3la)

As em pregadas poderão deixar de com parecer ao serviço, sem  pre - 

juízo do salário, até dois (2) dias em  cada m ês, consecutivos ou 

não, para acom panhar filho m enor de até 2 (dois) anos, ou filho' 

excepcional de qualquer idade, a m édico ou hospital, m edian 

te com provação escrita firm ada por facultativo e/ou nosocôm io.

INDENIZAÇÃO DOBRADA DO AVISO-PRÊVIO32a) .

Fica assegurado aos em pregados com  m ais de 10 (dez) anos de ser

viço na m esm a em presa, ao ensejo do despedim ento sem  justa cau - 

sa, o direito ã percepção de indenização dobrada da verba previs 

 ̂ta no § IQ do art.487 da CLT, m as essa repetição não im porta 

rá em  am pliação do tem po de serviço do trabalhador para 

• legais.

fins

COM PLEM ENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA33a)

O em pregado em gozo de auxílio doença pelo INPS, do 310 (trigé -
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sim o prim eiro) ao 45Q (quadragésim o quinto) dia do afastam ento , 

receberá da em presa em pregadora um a im portância que, som ada 

valor do beneficio previdenciário, atinja o valor do seu salá 

rio contratual integral, vigente à época, sem  considerar a rem u

neração das horas extras e adicionais legais outros, lim itada a 

um a única vez durante a vigência da presente convenção. A ver 

ba com plem entar aqui acordada, dado o seu caráter de m era libera 

lidade patronal e porque paga enquanto suspenso o contrato, não 

tem  natureza salarial para fins previdenciãrio, trabalhista 

fundiário.

ao

e

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS34a)

0 em pregado poderá deixar de com parecer ao serviço sem  prejuí 

zo do salário; a) - até três (3) dias consecutivos, em caso 

falecim ento do cônjuge, ascendente, descendente, irm ão ou pes 

soa que, declarada em  sua CTPS, viva sob sua dependência econôm ica ;

b) - até quatro (4) dias consecutivos em  virtude de casam ento ;

c) - e por dois (2) dias em  caso de nascim ento de filho, no de - 

correr da prim eira sem ana. Fica esclarecido que nestes benefí - 

cios já se incluem  as vantagens previstas nos incisos I e III do 

art.73 da CLT.

de

DATA DOS RODOVIÁRIOS - 25 DE JULHO35a)

Em pregados e em pregadores reconhecem  o dia 25 de julho com o 

da Categoria dos Rodoviários, com prom etendo-se a em presa a rem u

nerar o em pregado que venha a laborar nesse dia, de form a dobra

da, tendo em  vista que a EM TU/Recife considerará a vantagem  

acordada na planilha tarifária da Câm ara de Com pensação, com o 

DER/PE, no que tange ã respectiva planilha tarifária.

o

ora

o

369) • ■ PASSE GRATOITO

Os em pregados M otoristas, Cobradores, Fiscais e Despachantes , 

bem  assim  o pessoal lotado nas oficinas e escritórios das em pre- 

das de ônibus, ainda que não uniform izados, poderão se utili 

zar do serviço de transporte rodoviário de passageiros nas li 

nhas de característica urbana, de form a gratuita, com  ingres 

so nos ônibus pela porta dianteira, desde que se indentifiquem  ao 

condutor m ediante exibição do :achá de em issão do Sindicato Pa-
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tronai, cf. m odelo de conhecim ento por parte do em pregador. Re - 

feridos em pregados se com prom etem  a auxiliar os em pregadores no 

sentido de im pedir o transporte gratuito de terceiros, sem  

estejam  acobertados por esta cláusula e pela legislação especl - 

fica atinente ao passe gratuito. Em caso de extravio do cra 

chá por m otivo de furto, será fornecido gratuitam ente a sua 2ê. 

via ao em pregado desde que o fato esteja devidam ente com prova - 

do m ediante exibição da certidão de ocorrência policial ao em pre 

gador.

que

LICENÇA PARA AM AM ENTAÇÃO DE FILHO37a)

Para am am entar o próprio filho, até que este com plete seis 

m eses de idade, a m ulher terá direito, durante a jornada de tra

balho, a dois (2) descansos especiais de m eia hora cada um .

(6)

AJUDA DE CUSTO OU DIÃRIA A M OTORISTA - VIAGENS ES38a)

PECIAIS

Fica assegurado aos m otoristas que executem  viagens especiais , 

um a ajuda de custo ou diária com patível com  as despesas decor 

rentes desse trabalho especial (transporte, alim entação, hospe - 

dagem , etc.), ficando certo que a respectiva verba não tem  natu

reza salarial para fins trabalhistas, previdenciãrios e tributá

rios, à consideração de que se destina, exclusivam ente, a ressar 

cim ento de despesas com provadas.

AUXÍLIO FUNERAL39§)

(2)As em presas pagarão auxílio-funeral correspondente a duas

o valor-de-referência regional vigente à época do evento , 

por m orte do em pregado ou de qualquer de seus dependentes assim ' 

reconhecidos pela Previdência Social.

vezes

GARANTIA AO EM PREGADO PRESTES A SE APOSENTAR40ã)

Os em pregados que, com provadam ente, estiverem  a 24. (vinte 

quatro) m eses da aquisição do direito ã aposentadoria, em  

prazos m ínim os, e que contem  com  o m ínim o de 10 (dez) anos

poderão sofrer despedida arbitrária nesses 24 (vin-

seu:

nc

em presa, nao
te e quatro) m eses, entendendo-se com o tal a que não fundar e;



Fls.16

m otivo disciplinar, técnico, econôm ico ou financeiro. Ocorren - 

do a despedida, caberá à em presa, em  caso de reclam ação à Justi

ça do Trabalho, com provar a existência de qualquer dos m oti 

vos aqui m encionados, sob pena de ser condenada a reintegrar o 

em pregado.

4la) PROIBIÇÃO DE DESCONTOS EM FACE DE ASSALTOS A COBRA -

DORES

Em se dem onstrando ter sido o cobrador efetivam ente assaltado 

exercício de suas funções, m ediante prova ou fortes indícios a - 

purados pela autoridade policial com petente, nenhum  desconto po

derá efetuar o em pregador nos seus salários a título- de ressar - 

cim ento da im portância subtraída que estava sob a sua guarda.

no

4

42a) DESCANSO SEM ANAL

0 em pregado terá direito a descanso sem anal rem unerado num  

de cada sem ana, ressalvado o disposto no § 3Q do art.62 do Deere 

to nQ27.048, de 12 de agosto de 1949.

dia

43S) ANOTAÇÃO DE BAIXA NA CTPS - PRAZO

A em presa anotará o ato de despedim ento do em pregado no prazo 

xim o de cinco (5) dias a contar da entrega da CTPS pelo m esm o.
m a

44a) ALOJAM ENTO

De acordo com  as suas reais possibilidades, os em pregadores 

com prom etem  a oferecer alojam ento para o pessoal do setor 

tráfego em condições norm ais de uso, ou, no caso específico 

serviço de característica urbana, transporte coletivo regular de 

m odo a‘ assegurar o retorno desse pessoal a ponto central da Cida 

de do Recife.

se

de

do

455) LOCAIS ADEQUADOS PARA INICIAIS E TERM INAIS DE LINHAS

URBANAS

O s sindicatos acordantes farão gestões junto à EM TU-Recife 

sentido de que esse órgão escolha, doravante, locais onde se si

tuam  os pontos iniciais e term inais de linhas de ônibus, em que 

haja estabelecim ento com ercia d̂otado de sanitário de m odo

no

a
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servir os operadores em suas necessidades fisiológicas.

465) FOLGA COM PENSATÕRIA - COM UNICAÇÃO

As em presas darão ciência a seus em pregados, por carta e regis - 

trando no quadro de avisos, com  pelo m enos dois (2) dias 

antecedência, toda vez que determ inar a folga com pensatória 

base no § 3Q do art.6Q  do Regulam ento baixado pelo Decreto nO .. 

27.049 /49.

de

com

TRANSFERÊNCIA47S)

É condição expressa deste acordo a transferência do em pregado , 

a qualquer tem po, de um a linha para outra, operada pela m esm a em  

presa, ou de um setor para outro, pelo perm issivo do § IQ (par - 

te final) do art.469 da CLT.

485) DESCONTOS DAS CONTRIBUIÇÕES
Q>-

ASSOCIATIVAS - As em presas descontarão na folha de pagam ento dos 

seus em pregados as contribuições associativas (m ensalidades so - 

ciais) devidas ao Sindicato Profissional, quando por este notifi 

cadas, de acordo com  o art.545 da CLT. Para tanto, as em presas ' 

anexarão ao pagam ento dessas contribuições, relação nom inal 

em pregados sindicalizados, responsabilizando-se pela entrega 

respectivo num erário no prazo nunca superior a quinze (15) 

após o m ês do desconto, sob pena de incorrer no pagam ento 

um a m ulta correspondente a 20% (vinte por cento) do m ontante não 

recolhido;

dos

do

dias

de

V

ASSISTENCIAIS - Obrigam -se, igualm ente, a descontar na folha de 

pagam ento do m ês de julho de 1990, para recolhim ento ao Sindica

to Profissional, até o dia 15 de agosto de 1990, sob pena de sofrer 

a penalidade prevista nesta cláusula, um (1) dia de salário 

cada em pregado beneficiário deste docum ento, associado ou não , 

ysalvo pronunciam ento expresso e individual em  contrário, até 

k)o (décim o) dia após a hom ologação deste acordo.

de

o

VIGÊNCIA49S)

O presente Acordo Judicial tem  vigência de IQ de julho de 1990
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a 30 de junho de 1991.

SQg) APOIO DOS ÓRGÃOS CONCEDENTES

As categorias profissional e econôm icas envolvidas neste Acor 

do Judicial ajustaram  as cláusulas de natureza econôm ica, ten 

do em  vista com prom issos assum idos durante a fase de negocia 

ção, pela EM TU/Recife e pelo DER/PE, no sentido de considera 

Ias nas suas planilhas de custo para efeito da rem uneração 

serviços prestados pelas em presas sobretudo aquelas cláusulas que 

dizem  respeito a reajuste salarial e fixação de pisos salariais.

dos

Isto posto, m antida a decisão do Tribunal quanto ao pedi

do de redução da carga horária, que foi indeferido, bem  assim a 

fixação das custas, com  ônus para os suscitados (fls.163), re - 

querem  as partes que V. Ex§. se digne de providenciar a necessá

ria hom ologação do presente acordo, por quem  de direito, no ãm bi 

to desse E. Sexto Regional.

3

Pedem  deferim ento.

Recife-PE, 06 de setem bro de 1990.

(y^rriÈnnJr) o/o p
J&É ANTÔNIO

Presidente em

IRO f- OAJb-PE 5753

iqnal SuscitanteAdvogado do Sindicato Pr

fer Inan :LUIZ BANDEIRA DE M ELO \

Presidente do Sindicato das Em presas de Transportes de Passa- 
geirts np Sstido de > Çernam buco -\SETRANS/PE

ELSON PINTÍ̂
Presidente  ̂
rios de Pass

SOUTO  \
o Sjindic^o das-Empresas de Transportes Rodoviã - 

lrqs;;ão Estado de Pernambuco SERPEcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>72

PEDRO PAULÔ P̂EREIRA NÓBREGA - OAB-PE 3113
Advogado dos Sindicatos das Categorias Econôm icas Suscitadas

//
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O/CATO DOS TfíABALHADOfíESEM TRANSPORTES 
r o doviá r io s  no  ESTADO DE PERNAMBUCO 
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AWf ía Manoel Borba, 297 - Sede Própria - CEP . 50.008 ■ Recife -
C.G.C. 111)26.788/0001-21 

a s s i s t ê n c ia  Trabalhista, Crimlna), Prendência Social. Medica c Dentária

Recife, 09 de m aio de 1991

OF/ STTREPE N? 95/91

ILM O.SR.

PRESIDENTE DO SINDICATO DAS 

DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE PERNAM BUCO - 

NESTA

EM PRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

SERPE.

Em anexo, estam os encam inhando a V.S?, a Pauta de 

Reivindicações dos Trabalhadores em  Transportes Rodoviários no Es 

tado de Pernam buco, visando as negociações Coletivas, tendo com o* 

data base 19 de julho.
í

Na oportunidade reiteram os protestos de estim a ei
consideração.

i
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO

* FUNDADO FM 1932
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Avenida Manoel Borba, 297 - Sede Própria - CEP 50.000 - Recife -
C.C.C 11.026.788/0001-21

ASSISTÍtNClA Trabalhista. Criminal. Providencia Social, Médica e Dentária

1.cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vFone; 221- 3.33.3 I

1'

, • REIVINDICAÇÕES DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE

PERNAM BUCO, APRRESENTADAS EM ASSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO

. ‘ DIA CINCO (05) DE M AIO DE M IL NOVECENTOS E NOVENTA E UM (1991), SENDO ES

TA DE CARÁTER PERM ANENTE.

As em presas darão ciência a seus em pregados por carta e através 

da afixação de escala em  Quadro de Avisos, com  um a antecedência 

m ínim a de dois (02) dias, a concessão de folga ao trabalho.

If.

i
I
t

i
\

#2.. O dia 25 de julho, dia de São Cristovão, serâ feriado para toda 

Categoria.

i
3

3a. Aos trabalhadores que exerçam  função apôs 22:OOhoras,serãi

o correspondente adicional, calculado no percentual de 75% ' 

(setenta e cinco por cento),incidente sobre o valor de hora extra efetiva

devi

do:

m ente trabalhada. i'

As em presas pagarão a seus em pregados o valor equivalente a 02 

(duas) calças, 02 (du.as) cam isas, 02 (dois) pares de sapatoŝ ê 

06 (seis) pares de m eias. O pessoal de oficina e m anutenção receberão m a 

cacões e outras peças de vestim enta, bem  com o equipam ente^̂ e proteção in 

dividual de segurança,quando a atividade assim  exigir.

4a.

5a. Os em pregados que trabalhem  em lugares insalubres ou que conte

nham  substância perigosa, fazem  jus a um adicional de insalubr̂  

dade ou periculosidade, cujo pagam ento serã na form a da Lei.

Aos trabalhadores vinculados ao setor de bebidas,serâ fixada a 

jornada de trabalho diária de 06 horas, o que execeder serâ con 

A esses trabalhadores serâ concedida um a gratificação de 

por cento)̂ , por cada grade debebida vendida.

6a.

l

siderada extra.

10% (dez

I H  I • M oU  lU l»^a9\mio oo ir»un«

.... \
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•(

i.

vK one: 221- 33.33 I

! ■

I
7a. Ê vedada a anotação de licença m édica na CTPS, quando con

cedida por período inferior a 15 (quinze) dias, reconhecen 

do as em presas, nesse período de licença, os atestados m édicos e odonto- 

lôgicos passados por facultativos do Sindicato Profissional, não sendo es

tes questionados quanto a sua origem , desde que portem  form alm ente o ca - 

rim bo do- Sindicato e assinatura do Profissional M édico ou Odontologico ' 

Assistente.

As em presas fornecerão a seus em pregados, com provantes 

pagam ento de salário em papel contendo a identificação (tim  

Ijjjpre, carim bo, etc.), indicando discrim inadam ente,a natureza e os valores' 

das diferentes im portâncias pagas, dos descontos efetuados, dos m ontantes 

das contribuições recolhidas para o FGTS e para o lAPAS.

8?. de

9?. Fica term inantem ente ratificada a proibição dos sistem as de 

trabalho denom inados de "Dois Rolos", "Tabela Extra" e "Do

bro".

As em presas fornecerão aos em pregados, desde que dispensa

dos sem  justa causa, carta de referência, com  indicação do

lO a.

período de trabalho.

As em presas de transporte coletivo assegurarão que cadaôni 

bus serâ operado por dois m otoristas e dois cobradores, de 

suas respectivas jornadas de trabalho às estipu 

ladas  ̂Convenção, sendo as horas excedentes pagas com o extras.

m odo a não ultrapassar

Considera-se com o tem po de serveiço efetivo, o período 

que o em pregado esteja ã disposição do em pregador, aguard- 

dando ou executando ordens, antes ou depois da jornada norm al de trabalho 

diária , sendo proibida a com pensação de horas de um  dia para outro.

12a. em

l

i139. As em presas de transporte coletivo,fornecerão a todos

seus em pregados crachás idênticos aos de m otoristas, cobra 

dores, ficais e despachantes para fins de passe-transporte.

os

As em presas descontarão m ensalm ente, sob título de m ensali149.

I M I • M oa lu i>eavtj«iooo i|ff>unAf

jT-
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]*
I

dade social, em favor do Sindicato obreiro, de todos os 

"seus em pregados sindicalizados, a im portância que houver sido fixada em  

Assem bléia Geral da Entidade.
i

As em presas que dispensarem  seus em pregados, farão,a hom o 

logação da rescisão contratual no Sindicato, excetuando-se 

os casos de dispensa por justa causa.

15?.

Não será adm itido nenhum  desconto dos salário dos traba - 

lhadores a título de dano ou prejuízo causado â em presa , 

inclusive sob a classificação de reparos ou reposição de peças quebra - 

das, se não for com provado em  processo judicial ou perícia realizada por 

Õrgão Público com petente.

16?.

;
í

As horas suplem entares previstas no Art. 59, da CLT, 

rão rem uneradas com  o adicional de 100% (cem  porcento), e 

as horas extraordinárias previstas no Art. 61 da CLT, serão rem uneradas 

com  o adicional de 75% (setenta e cinco por cento), sendo vedado quais

quer tipo de com pensação. Os dias santos eferiados dos trabalhadores 

rão rem unerados era dobro (repetida), sem  prejuízo da rem uneração do de  ̂

canso sem anal rem unerado.

17?. se-
I

se
A

í

I
I
7

I

estabilidade ã em pregada gestante até 180 

(cento e oitenta) dias após o retorno do afastam ento com -

Serã concedida18?.
í

pulsôrio.

0 em pregado com  m ais de 10 (dez) anos de serviço na m esm a 

em presa,a em caso de dem issão, fará jus a 04 (quatro) Avi

19?.

sos Prévios.

l
i

Os cobradores quando assaltados e com provado este fato pe 

la Delegacia de Polícia, não pagarão o valor subtraído e 

nem  assinarão vales para futuros descontos em seus vencim entos.

20?. !

I

\

IM T- M od 10j . Soavtário óo Trt>un«l
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i.

tFonc; 221-3.3.3-3
li

As em presas se com prom etem  a dar baixa na CTPS do em prega 

do dispensado, no prazo de 24 horas, contados da dem issão

e em caráter im .prorrogâvel.

As em presas pagarão auxilio funeral correspondente a 

(seis) Salários M ínim os vigente, por m orte do em pregado ou 

de qualquer de seus dependentes, assim  reconhecidos pela Previdência.

22a. 06*

Todo e qualquer aum ento ocorrido nas tarifas, deverá ser' 

repassado o m esm o percentual para os salários dos traba -

23?.

í ■

Îhadores.
i
s

As em presas concederão abono ati de 05 (cinco) faltas m en 

sais ao em pregado que pertença a Diretoria, Conselho Fis

cal ou Delegação Representacional do Sindicato, inclusive seus Suplentes, 

alêm  dos Delegados Sindicais designados, para com parecim ento às reuniões' 

ou cum prim ento de m issões sindicais.

24?.

As em presas com plem entarão os salários de seus em pregados 

em  gozo de benefícios previdenciârios.

259.
■í

!
■

Ã parturiente, após retorno do afastam ento com pulsório, fi 

cará assegurado horário com patível para am am entação da /

26?.

îcriança.

Os Delegados Sindicais ou M em bros de Com issão de Em prega

dos, quer eleitos, quer designados pelo Sindicato, goza - 

rão da m esm a estabilidade assegurada aos dirigentes sindicais.

27? .

28?. O acidentado no trabalho terã direito a 180 (cento e oi:̂_ 

tenta dias de estabilidade após alta m édica, ficando-lhe' 

assegurado trabalho com patível em caso de redução de sua capacidade labo- 

rativa. No caso-de o em pregado acidentado ter que frequentar curso de reabi 

litação profissional, a em presa abonará suas faltas para esse fim .

4

As em presas pagarão a prim eira parcela do 139 salário ate 

o dia 20 (vinte) de julho e a segunda ate o dia 20 de

299.

de

zem bro.

j
I »I • M od 10 Seavtldo tio Ttt>urvalI
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*

Eln caso de donissão, as verbas rescisórias serão pagas até 24 horas 

apôs o term ino do Aviso Prévio trabalhado e no caso de Aviso 

Prévio idenizado, até o 109 dia. Na falta de pagam ento dessa verbas dentro 

do prazo legal, o em pregado continuará com  direito a seus salário até a efe 

tiva solução do débito rescisório, que será, em consequência de m ora, pago 

em dobro.

309.

319. O trabalhador estudante terá sua jornada de trabalho encerra 

da às 17:00 horas, e nos dias de provas, inclusive vestibu -

sem  prejuízo da sua rem uneração norm al.lar, terá sua falta abonada

i

329. As em presas prom overão m ensalm ente um a vistoria em seus lo -

cais de trabalho, alojam entos, sanitários, restaurantes e
refeitórios, 

do representante dos em pregados na da Em presa.

além dos veículos e dem ais equipam entos, sem pre acom panhada I

«>■

1'339. As em presas assegurarão aos filhos de seus em pregados e 

trabalhadores sindicalizados, preferência para adm isssão.

aos
I

ir

349 Os salários sofrerão acréscim o de 10% (dez por cento), a 

tulo de m ulta, quando as em presas deixarem  de díetuar o paga

m ento aos trabalhadores nos term os e prazos estipulados em Convenção.

tí
í

!

!

359. As em presas que tenham  sua frota de ônibus m ovida a gâs, 

garão aos m otoristas e cobradores que ali exerçam  suas ativi. 

dades profissionais, o respectivo adicional de periculosidade no percentu

al de 40% (quarenta por cento).

pa
í

í

369. m otoristas e cobradores que exerçam  suas respèctivas ati 

vidades profissionais em  veículos m ovidos a eletricidade (o- 

nibus elétrico), farão jus â percepção do adicional de periculosidade devi

Os

do, calculado no percentual de 50% (cinquenta por cento) incidente sobre o 

valor do salário profissional.

379. Os trabalhadores som ente assinarão vales,se estes forem  ela

borados em duas vias, um a das quais deverá ser entregue 

, benefeciârio e contendo, discrim inadam ente, as im portâncias recebidas e a 

O í̂igem  do pagam ento.

ao

I M I ■ M od 10 Sflcirtif lo do Tt
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ASSISTÊNCIA Trabalhista. Criminal. Pnmdêncja Social, Médica c Dcntiria

.Fone; 221.33.33

. • 3-8a. As em presas pagarão aos seus em pregados o equivalente 

04 (quatro) dias de trabalho, quando esses profissionais 

tiverem  que laborar nos seus respectivos dias de folga.

a i

íI

39?. As interrupções de trabalho de responsabilidade da em pre

sa, caso fortuito ou força m aior, não poderão ser desconta 

das ou com pensadas posteriorm ente, sendo devido ao trabalhador o aponta

m ento integral das horas inerentes a essa ocorrência

40?. Para efeito de viagem  especial, no â̂m bito do Estado de ' 

Pernam buco e com  retorno no m esm o dia, a em presa pagará a 

título de diária ao Profissional M otorista, valor equivalente a 10% )dez) 

de seu salário. Nas viagens para "fora" do Estado e sem  retorno no m esm o 

dia, as em presas se obrigarão ao pagam ento a título de diária, do valor' 

equivalente a 30% (trinta por cento) do salário percebido pelo M otorista.
ti

t

41 ?. As em presas que dem itirem  em pregados sob a alegação de ju£ 

ta causa e não com provando essa im putação, pagará ao dem i 

a título de m ulta, valor equivalente a 10 (dez) salários profissio 

nais vigente.

tido.

2̂, Fica term inantem ente proibida a acum ulação de funções 

ra o m otorista, lim itando-se esses apenas, a sua ativida

de profissional de condução do veículo.

pa

í

43?. Ao cobrador será vedado* o exercício de qualquer ativida

de de lim peza do veículo.

44?. Os trabalhadores em transportes coletivos terão direito a 

horário com patível à sua alim entação, 

ga horária norm al de trabalho. ’

sem  alteração da car

Terão acesso,através da porta dianteira, nos veículos co

letivos, as pessoas encarregadas de levar alim entação aos 

em serviço.

45?. f
,i

. m otoristas e cobradorescbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA !

!
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
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i.cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
lE one; 221-ÍW 3.3

As enpresas concederão prêm io de serviço aos seus trabalhado

res de acordo com  os seguintes percentuais: 10% (dez por 

. cento) para o trabalhador com  m ais de 02 (dois) anos de serviço na em presa; 

20% (vinte por cento), para o trabalhador com  05 (cincO) anos; 30% (trinta 

por cento) para o trabalhador com 10 (dez) anos e finalm ente, 40% (quaren

ta por cento) para os trabalhadores com  m ais de 20 (vinte) anos na em presa, 

sendo estes percentuais calculados sobre o salário profissional.

46?.

Aos m otoristas não serão creditadas m ultas pelo não cum  - 

prim ento de horário em função de qualquer eventualidade ou 

acaso fortuito ocorrido no percurso da viagem , tais com o, engarrafam ento , 

ĵ̂idente de trafego ou passeatas, bem  com o, não serão eles responsáveis pe 

cuniariam ente (m ultados) quando da constatação da falta de equipam entos no 

veículo,ou ainda, quando o veículo tiver que trafegar com  as portas aber- 

- tas em decorrência do excesso de lotação.

47?.

Serão com putados para cálculo de 13? salário e Aviso Pré

vio dos em pregados, o repouso sem anla rem unerado, as ho - 

ras extras habitualm ente trabalhadas e tudo m ais que integre a rem uneração, 

. tom ando-se por base a m édia aritim ética dos últim os doze m eses ou fração do 

m ês, na form a da Lei.

48?.

íê

A em presa concederá gratificação de ferias, no valor de um  

salário do trabalhador, paga quando do retorno do em prega

49?.

ao efetivo exercício funcional. í

Os em pregados que contarem , pelo m enos, com 05 (cinco) / 

anos de serviço na m esm a em presa, terão assegurada garan

tia no em prego durante o período de 24 (vinte e quatro) m eses antecedentes 

ao requerim ento de sua aposentadoria.

50?.

O em pregado que com parecer ao trabalho durante todos 

dias utéis do m ês, farão jus a um  prêm io equivalente a 50%  

(cinquenta por cento) do valor do Salário M ínim o.

51?. os

Para efeito de aplicação dos benefícios desta Convenção , 

será com putado o tem po de serviço do em pregado, quando / 

readm itido, o período por ele laborado anteriorm ente na m esm a em presa.

52?.

A
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!

lí

.'presente cláusula ê aplicável tam bém , 

readm iitdo na m esm acbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I'ao em pregado que se aposentar e for 

em presa, sem  descontinuidade da prestação laborai.
I

i

53a. As dem issões dos em pregados com  m ais de um  ano, 

logadas no Sindicato.

Haverá m ensal e obrigatoriam ente, aos dom ingos, duas (2) foi 

gas para os trabalhadores da categoria representada, desde' 

que vinculados âs atividades de m anutenção e circulação de veículos.

serão hom o- «

f

54a.

55a. As em presas colocarão, em  pontos pré-determ inados e distri

buídos nos diversos bairros da área m etropolitana, um (01)'

fiscais, despachantes  ̂

locais de trabalho para suas residências e vice-versa.

i

Ônibus específico para conduzir os seus m toristas.

cobradores dos

56a.
0 horário de prestação de contas dos cobradores 

rã da jornada de trabalho diária.
nao excede-

*• !

I57a. O salário-fam ília será pago na ultim a sexta-feira de 

m ês.

1:cada' i í
.t
i
!
I

!58a. Será perm itido o livre acesso dos Diretores e Delegados Sin | 

dicais aos locais de trabalho, bem  com o, a afixação de Avi- 

em  quadro próprio da em presa, e a distribuição de todo m aterial publi- 

<^̂ ârio de interesse do Sindicato.

f

i
I
i

59a. Era toda dem issão desm otivada,, o Aviso Prévio será de 60 (ses
senta) dias.

60a. 0 afastam ento do em pregado por doença, resultante ou não de 

acidente de trabalho, por período inferior ou igual a 06 / ;

não prejudicara a aquisição do direito ãs férias ou ao 139 '(seis) m eses, 

• salário..

619. Os em pregados terão direito a abono de faltas nos seguintes 

casos e durações: 05 (cinco) dias consecutivos. em caso de

grau, conjuge ou pessoas que viva sob sua d^

em  virtude de casam ento, 
04 (quatro) dias consecutivos em  virtude do nascim ento do filho.

falecim ento de parente até 29

pendência econôm ica; 06 (seis) dias consecutivos.

IIU - M od 10
Seartitio cio Trft>urv»l
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i

i'

i-
Moilica c Dentaria

lícbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S i62a.

No caso de invalidez perm anente ou m orte do em pregado decor 

rente de assalto ou acidente, a em presa pagara ao próprio 

; -em pregado ou a seus dependentes, conform e seja o caso, um a indenização e-

o Salário M ínim o vigente.

#

I

quivalente a 100 (cem ) vezes

63a.
Em caso de dem issão,a em presa pagará a seu em pregado,o 

respondente a 60% (sessenta

norm al do depósito.

cor-

por cento)do respectivo saldo '
do FGTS, além  da liberação

64a.
Durante a vigência da presente Convenção Coletiva,

 ̂_ trabalhador por ela benefeciado e no período de 01 (um ) ano
ã̂o poderá ser dem itido do em prego.

nenhum I

65a.
Nas reclam ações que tenham  tido origem  através do íSindicato
as em presas não firm arão acordo ou conciliação com seus 

em pregados, na Justiça do Trabalho,

de inobservância desse preceito, 
ria.

í

ex- 

caso '

instaurar-se-á a com petente ação rescisâ-

sem  asssitência da Entidade. Em

, 66a. O pagam ento será por sem ana.

67?. No exercício da fiscalização trabalhista, 

nistério do Trabalho poderão

ou por qualquer trabalhador da

os Agentes do M i- 

ser acom panhados por Represen- 

em presa, se assim  o de-

: I
itantes do Sindicato

êjar. f
í

68a.
Visando hum anizar as condições de trabalho, 

tarão os term inais de ônibus
as em presas do- 

com  sanitários e pias ou lava
tórios .

69a.
As em presas são obrigadas a ter m otorista
serva.

e cobrador de re-

70a. Fica estipulada um a m ulta no valor de 05 (cinco) vezes o va

por cada trabalhador prejudicado pela 

em presa, revertendo-se essa sanção em favor do

lor do Salário M ínim o 
de fazer daobrigação 

. gado prejudicado. empre
I

1 ni • Mc k i »o
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ií
If
íl

vFone: 22 1.3.3.33
^ i

Ife Dentária 0

As empresas dsonceflerâo' aos seus empregados licença patern_i 

dade de 08 (oito) dias.

7ia.

■

As em presas se obrigarão a fornecer ao Sindicato, cópia<fe 

seus respectivos regulam e.ntosrintebnQS.de trabalho.

72?
rcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!
t:
i;

Aos Fiscais e Cobradores, respectivam ente, serão concedi

dos salários equivalentes a 80% (oitenta por cento)e 70% ' 

(setenta por cento)do salário do m otorista (paridade salarial).

73?.
b- -<

Será aplicado no salário dos trabalhadores rodoviários, ' 

qualquer m ecanism o de aum ento salarial que o Governo Fede

74?. lm
ral adotar.

\ As em presas que exploram  o com ércio e a distribuição 

bebidas não poderão, em  hipótese algum a, responsabilizar 

os m otoristas e ajudantes pela ocorrência de • quaisquer prejuizos ineren

tes à qualidade ou danificação de vasilham es ("refugo" ou "derram e"i

de75?. í

I

f

Quando a jornada de trabalho do em pregados em transportes 

de cargas exceder das 18:00 horas, aos trabalhadores será 

assegurado o fornecim ento gratuito, de jantar com patível.

76?.

I

As em presas fornecerão, gratuitam ente, 120 (cento e vin - 

te) ticke's m ensais aos seus em pregados, para fins de

77?.

re

feição.

Fica reduzida para 06 (seis) horas,a carga diária dos tra 

lhadores.

78?.

As dem ais funções da Categoria Profissional Representada,' 

inclusive ajudante de cam inhão, terão o piso salarial m í

nim o igual ao Salário do Cobrador.

79?.

4

As em presas da indústria açucareira;se obrigarão a m anter' 

02 (dois) m otoristas por veiculo em atividade e adotarão, 

para controle da jornada de trabalho, cartão de ponto, não excedendo essa 

jornada ãs 10:00 horas de trabalho.

80?.

T  H T  • M od 10
SoavUíio do Trt>unal
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!:1'

I'

Medica c DcnláriacbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i •

8ia. As usinas dotarão parques industriais de refeitório  ̂

para alim entação dos m otoristas, em condições de higiene

seus#

I .' ;
•7j ,e instalação adequada.

■■

82?. Será devido o com patível salário-dia i
aos m otoristas que ' 

e não executem  

a transportar.

Icom parecerem  ao parque industrial da usina 

a sua tarefa profissional devido a falta de m ateriais

I
83?.

Os m otoristas das usinas e destilarias, quando deslocados 

para apanhar cortadores de cana e trabalhadores outros, ' 

calculadas de acordo com  o fixado em Conventerão direito a horas extras, 

Hção.

84?.
As usinas fornecerão transportes para condução dos m oto - 

ristas residentes fora do Parque Industrial.
II
■í

r 85?. Aos m otoristas vinculados ã )
as em presas que explorem  a ati-

f icarã":vidade açucareira e alcooleira no Estado,V assegu-

acrescida, quando houver efetiva necessi ^rada jornada de trabalho norm al.

« dade, das horas suplem entares, 

venção Coletiva.
os percentuais fixados pela presente Con - |

86?. As em presas da Indústria Açucareira 

do, obrigar-se-ão

um a am bulância ou veiculo com patível 

çao de socorro a em pregados ou fam iliares deste.

e Alcooleira do Esta-

a m anter de plantão, no âm bito de cada'

para fins de presta-
n̂idade fabril.

87?. Nas usinas. nao sera perm itida a transform ação do regim e' 
de produção em  horas extras.

)88?.
As usinas obrigar-se-ão a colocação do Relógio de Ponto ' 

para fins de com putação de trabalho diário do em pregado.i

89?.
Os em pregados vinculados â exploração da indústria 

reira e alcooleira no Estado, 

restauração das habitações destinadas

de representada pelo Sindicato, no interior, observadas as condições de '

higiene e segurança, dotando-as inclusive de energia eletrica 

vel.

açuca-

se responsabilizarão pela 

a m oradia dos exercentes da ativida

I

e água potã

TMT ■ Mod 10
SecfTtitio do Tt>>un«l
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D . * fundado  EM  193'’

ASSISTfNr, T «^^S/wroí",'"' .fo»« 22J..M:H
a ssist ênc ia Trabalhista, Criminal. 1’rcvidcncia Social. Médica

I

f O cniliria

I

I*
90?. Aos m otoristas não residentes 

Usinas Açúcar serão concedidos, 

to dos correspondentes alugueis.

nos Parques Industriais das 

pelas em presas, os pagam en!.

91?. Os m otoristas vinculados àas em presas que exploram  ativi'»!
dade junto â Indústria do Açúcar e os Trabalhadores de

Cargas, terão seus salários l
equiparados aos vinculados às em presas de Trans

i
portes Coletivo de Passageiros.

92?. Não será cobrado nenhum  valor, 

via do Crachá de qualquer trabalhador.
referente a 2? (segunda)'

I

93?.
Ãs em presas, fica proibida a lim itação de passes 

e receberá toda quantidade arrecadada
aos CO  

pelo Co -
i bradores
^ brador.

!!>. )

94?.
ProlbiçSo dos descontos das horas paradas, quando o vel- 

culo quebra ou intra-jornada. entre um a viagem  e outra.
í ■

11

95?. Ficarão asseguradas 

das pela Categoria

im plícita ou explicitam ente, pelas presentes 

que prevalecerão sobre àquelas.

jt
as conquistas anteriorm ente consegui

e objeto de Convenções anteriores, (fes
de que não revogadas.

rei -
ijl^ndicações.

96?.
Os m otoristas das usinas faírão.-jus 

salário profissional pago até
a um  prêm io igual ai.vra:.. t 

30 (trinta) dias fapos o
térm ino da m oagera.

t

97?. 0 percentual de julho/90 a junho/91, será de 697.230% 

(seicentos
I

e noventa e sete, duzentos e trinta por cento) , 

e ganho real, para todos os Trabalhadores da 

no Estado de Pernam buco, representada por este Sindi-

já in
cluída Taxa de Produtividade 

• Categoria Rodoviária 

cato.

I

}

Recife, 05 de maio de 1991.

Patrício Cristino de Magall-iães 

PRESIDENTE

IMT • Mod 10
Saavtido do T)l>urval



Empresários não querem pagar salário de Cr$ 185 mil

Motoristas fazem greve e o 

1 Recife fica sem transporte

*

S,

A EMTU pediu cfjuda à Polícia Militar e desde as primeiras horas da madrugada os 

“bacuraus ” estão circulando sob proteção de soldados. Os motoristas formaram piquetes em diversos locais. Hoje, 
o Conselho da EMTU reúne-se para definir um novo aumento nos preços das passagens

r

i

do sindicato da categoria, Pa
trício Magalhães, em função 
da decisão, começou imediatã- 
mente a Organizar a formação 
de pique^. Nas primeiras ho
ras da madrugada, os ônibus 
“bacuraus” começaram a circu
lar protegidos por policiais, 
por solicitação da EMTU, cu
jo Conselho reúne-se hoje pe
la manhã pàra definir o percen
tual de aumento das passa
gens, que deverá ser em tomo 
de 30%. O valor menor de uma

Desde zero hora de hoje, 
a Região Metropolitana do Re
cife está sem transporte coleti
vo, em conseqüência da greve 
decretada ontem pelos motoris
tas, que reivindicam um salá
rio de Cr$ 186 mil, o que repre
senta uma aumento de 145,34%. 
Durante as negociações, os em
presários chegaram a oferecer 
Cr$ 105 mil, o delegado do Tra
balho, Marcos Santos, propôs 
Cr$ 110 mil mas eles se manti
veram na proposta original e, 
numa assembléia com os âni
mos bastante exaltados, decre
taram a greve. O presidente

«

I

passagem deve ficar em Cr$ 
90,00.

*

(Cidades 1 e 4)S

Governo ameaça bloquear 

contas bancárias dos 

Estados inadimplentes
Os Estados, Municípios e a suspensão do repasse dos re 

empresas estatais que não re cur.sos dos Fundos de Participa 
colherem até sexta-feira as ção dos Estados (FPE) e dos 
parcelas de juros atrasados Municípios (FPM). Pemambu- 
de sua dívida externa vão so- co pagou Cr$ 2Ó0 milhões e 
frer sanções por parte do Go- está fora da relação dos inadim-é

onf'T'0 olo o Kí <•>
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JORNAL DO COMMERCIO

v^idadeo
Recife quarta-feira, 26 de junho de 1991

Não houve acordo

Recife amanhece sem ônibus. E greve!
A decisão foi tomada na assembléia realizada ontem, com a presença de 1.500 motoristas. Os empresários 

chegaram a oferecer um piso salarial de Cr$ 105 mil, que foi rçjeitado. A categoria fecha questão tios 145,34%, ou sqja, Cr$ 185 mil. O representante
do Sindicato das Empresas e o presidente da CTU estão tentando uma solução Junto ã EMTU

Geraldo Güimarõei

Os motoristas de ônibus da 
Região Metropolitana do Recife 
deflagraram greve desde a zero 
hora de hoje. A decisão da catego
ria foi tomada em uma assembléia 
realizada com cerca de 1.500 mo
toristas. onde não se aceitava ou
vir, como proposta, qualquer per
centual inferior a 145,34%, o que 
repre.senta um salário de Cr$ 185 
mil. Na última rodada de negocia
ção, o Sindicato dos Motoristas 
conseguiu alcançar um percen
tual de 45,60% de aumento, que 
significar-ia um salário de Cr$ 110

Na sexta e última rodada de 
negociação, ontem, que durou pra
ticamente todo o dia pois come
çou às 9h e só terminou às 
18h30min, os empresários acena
ram para os trabalhadores com 
uma proposta inicial de um salá
rio de Cr$ 97 mil, ou seja, um 
acréscimo de pouco mais de Cr$ 
20 mil no salário atual. Rejeita
da a proposta, o representante 
do Sindicato das Empresas, Luiz 
Fernando Bandeira, e o presiden
te da CTU, Celso Miranda, foram

TU, para discutir a possibilidade 
de esticar o reajuste, repassan
do-o para as passagens.

Já quase no final da tarde, 
após mais de duas horas de con
versa com a direção da EMTU, 
os empresários voltaram com a 
proposta salarial de Cr$ 105 mil, 
automaticamente rejeitada, mas 
ponderada pelo delegado do traba
lho, Marcos Santos, que sugeriu 
um reajuste de Cr$ 110 mil. No
va consulta foi feita à EMTU, des
ta vez aceita e acordada em me
sa com Patrício Magalhães, na 
presença do delegado do Trabalho. 
Esta última proposta significaria 
um aumento salarial de 45,60%, 
bem inferior ao que os motoristas 
estavam reivindicando, no entan
to era a última das possibilidades 
de negociação.

se reunir com o presidente da EM-

Roberto Guimorões

ASSEMBLÉIA

Com os ânimos bastante exal
tados, os motoristas aguardaram 
por mais de duas horas, na por
ta do sindicato, pelo resultado 
das negociações, em companhia 
da Polícia Militar, como sempre 
ocorre. Patrício Magalhães, ao 
iniciar a assembléia, explicou à 
categoria os riscos que estariam 
correndo, caso optassem pela gre
ve, uma vez que o Tribunal do 
Trabalho não vem concedendo 
índices semelhantes ao que lhes 
foi oferecido, pelo contrário, infe-

Na greve do ano passado, os motoristas furaram pneus de onibus e houve depredações

Apesar da tentativa de de
fender a proposta de reajuste 
de 45,60%, Patrício Magalháes 
não conseguiu convencer a cate
goria, que fechou questão nos 
145,34%. Deflagrada a greve. 
Patrício Magalhães convocou to
da a categoria para uma concen
tração, a zero hora, na porta 
do Sindicato, onde organizarão 
os piquetes nas portas das garan-

Os Números do Impasse
QUEREMPROPOSTA

DADRT
GANHAM

(Cr$)(Cr$)(Crô)

110.000,00 185.000,00MOTORISTA 75.600,00

129.500,00COBRADOR 41.210,00 59.960,55

148.000,00FISCAL 48.700,00 70.858,50
A assembléia de ontem decidiu reieitar a contraproposta
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folkas, todas num eradas.

S erviço de G adastram ento P rocessual
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Nesta data faço remessa destes autos à
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CONCLUSÃO

Nesía data, faço estes autos conclusos ao 

Sr Juiz 

HeciÍQ(^^üe

PRE3IOÊí^JTE

de ,

Diante da notória paralisação do ser

viço, designo a audiência de conciliação e instrução' 

para hoje, dia 27.06.1991, às 15:00 horas, intim ando ' 

os suscitantes e notificando o sindicato suscitado.

Outrossim , verificando que a suspensão 

do trabalho atinge atividade essencial, assim defini

da pelo inciso V, do art. 10, da Lei ns 7.783/89, defî  

ro a providência cautelar nos term os em que foi reque 

rida, dando-se a necessária ciência ao suscitado, pa

ra im ediato cum prim ento.

Cum pra-se e intim e-se. 

Recife, 27.06.1991.

M ARIAVCttEREZA 

JUÍZA TOGADA NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRI

BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6 R̂EG IÃO cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m r - M od. 45
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RECIFE,

fenc»rf»gado do Protocolo

DO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO  

PARA: Ô SINDICATO DOS TRABALHADORES EM  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

NO ESTADO DE PERNAM BUCO

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP- 626 /91

Fica esse Sindicato, pela presente,notl, 

ficado de instauração do dissídio Coletivo n| TRT-DC-62/91, em  

que são partes interessadas: SINDICATO DAS EM PRESAS DE TRANS - 

PORTES DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE PERNAHBUCO-SETRANS-PE E SIN

DICATO DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS ' 

DO ESTADO DE PERNAM BUCO-SERPE(Suscitantes) e SINDICATO DOS TRA 

BALHADORES EM TRAfíSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE PERNAM BUCO ( 

Suscitado), em  cujos autos foi exarado pela Exm a. Sra, Juixa • 

no exercício da Presidência o seguinte despachos

'*Diante da notória paralisação do servi

ço, designo a audiência de conciliação e instrução para hoje , 

dia 27,06,1991, as 15:00 horas, intim ando oa suscitantes e noti 

ficando o sindicato suscitado, Outrossim , verificando 

pensão do trabalho atinge atividade essencial, assim  definida * 

pelo inciso VÇ do art, 10, da Lei n» 7,783/89, defiro a provi - 

dência cautelar nos teim os em  que foi requerida, dando-se a ne

cessária ciência ao suscitado, para im ediato cum prim ento, Cum  - 

pra-se.e Intlm e-se. Recife, 27,06.1991, a8)M ARIA THEREZA LAFAYT 

TE DE ANDRADE BITU«JüfZA TOGADA BO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO".

A presente notificação vai assinada pela 

Assessora da Presidência, aos vinte e sete(27)âla8 do m ês de Ju 

nho de 1991.

que a sus

% Alacíiuerine a figu 
da P"

TRT - - . 1,.^

lostaPifa

TRT . Mod. 45
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D O  G A B IN E TE D A P R E S ID Ê N C IA D O  TR T D A S E X TA R E G IÃ O  

N O T. TR T-G P -626/91(D C -62/91)

S IN D IC A TO D O S TR A B A LH A D O R E S E M  TR A N S P O R TE S R O D O V IÁ R IO S

N O  E S TA D O  D E P E R N A M B U C O

A venida M anoel B orba, 297 

R ecife - P E

Jllocjqi O '• 3 ^
- *.'o

V A/1 
bí,

m

r-

- 1

c e r t id Ao

Certifico e dou fé que em  cum prim ento a no

tificação retro, m e diriji ao endereço indicado na m esm a 

dei cum prim ento a m esm a na pessoa da Dr- Niedja Rejane C. Le

al (Chefe do Departam ento Juridico), tendo em  vista não haver 

encontrado o Presidente do Sindicato da Categoria no referido 

endereço. Recife(PE), 27 de junho de 1991.

e
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DO; TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGiXO  

A FM CUBADORIA HEGIOHAI. 00 TBABALHO

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP- 627 /91

Fica  ̂cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApela presente,notl

ficado da instauração do dissídio Coletivo n$ 

que são partes interessadas;
TRT-DC-62/91, em

SINDICATO DAS EM PRESAS DE TRAN8 - 

PORTES DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE PERNAM BUC0-8ETRAN8-PE E SIN

DICATO DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

DO ESTADO DE PERNAM BUCO-SERPE(Suscitantes) e SINDICATO DOS TRA

DE PASSAGEIROS

BALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE PERNAM BUCO (

Suscitado), em cujoe autoe foi exarado pela Exm a, Sra. Juíza • 

no exercício da Presidência o seguinte despachos

"Diante da notória paralisação do servi
ço, designo a audiência de conciliação e instrução para hoje , 

dia 27,06,1991, as 15:00 horas. intim ando os suscltantes e notl 

Outrossim , verificandoficando o sindicato suscitado. que a sus
pensão do trabalho atinge atividade essencial, assim  definida • 

pelo Inciso VÇ do art,

dêncla cautelar nos term os em que foi requerida, dando-se 

oessárla ciência ao suscitado.

10, da Lei n® 7,783/89, defiro a proví -

a ne-

para im ediato cum prim ento, Cum - 

pra-se,e intim e-se. Recife, 27,06,1991, a8)M ARIA THEREZA LAFAYT 

TE DE ANDRADE BITU-JUÍZA TOGADA BíO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO”,

A presente notificação vai assinada pela

aos vinte e sete(27)dia8 do m ês de JuAssessora da Presidência, 

nho de 1991,
) .

Jacquefine i^l^r-rígueira Costa 
Assessora da Presidência

TRT - 6*. Regiãa

TRT • Mod. 45
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ATA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO  

DO DISSÍDIO COLETIVO N2-TRT-DC  

- 62/91, EM QUE SÃO PARTES IN
TERESSADAS: SINDICATO DAS EM - 

PRESAS DE TRANSPORTES DE PASSA 

GEIROS NO ESTADO DE PERNAM BUCO  

-SETRANS/PE E SINDICATO  

EM PRESAS DE TRANSPORTES RODO - 

VIÁRIOS DE PASSAGEIROS DO ESTA 

DO DE PERNAM BUCO-SERPE(Susci - 
tante9)e SINDICATO DOS TRABA - 
LHADORES RODOVIÁRIOS NO ESTADO  

DE PERNAM BUCO(Suscitado).
Aos vinte e sete(27) dias do m ês de junho do ano de m il novecen 

tos e noventa e um (1991),às 15:00 horas, na Sala de Sessões do 

Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, presidindo 

trabalhoso Juiz Togado deste Tribunal, Dr. FKAM CISCO SOLAIO DE 

GODOY M AGALHÃES, a Procuradoria Regional representada pelo Dr. 
EVERALDO GASPAR LOPES DE AIDRADE, com pareceram : Dr. Heriberto ' 
Guedes Carneiro , João Virgílio Ram os André e Se. Patrício Cri£ 

tino de M agahães, respectivam ente advogados e presidente do sin 

dicato suscitado; Dr. Pedro Paulo Pereira NÓbrega, Sr. Elson ' 
Pinto Teixeira Souto e Sr. Luiz Fernando Bandeira de M elo, res
pectivam ente, Advogado e Presidentes dos SlilDICATOS SUSCITAM TES. 
Instalada a audiência, tentada, sem êxito a conciliação, conde - 
deu o Juiz a palavra ao advogado do Sindicato suscitado para prc 

ferir a sua defesa, o qual disse que, pela ordem , antes da defe
sa, requeria a notificação da EM TU e DER para integrarem  a lida 

na condição de autoridades concedentes do Estado em relação às 

tarifas, conform e preconiza o art. 624, da CLT. É o que tem  

requerer. Para falar sobre o requerim ento, disse o advogado dos 

Sindicatos suscitantes que o presente dissídio é de dupla face. 
Possui natureza econôm ica e jurídica. É de natureza jurídica ' 
*porque os suscitantes, através dele, requerem do E. Tribunal' 
o reconhecim ento de consequente delcaração da ilicitude do m o
vim ento de parede, ja que configuradam ente abusivo. Depreende-s« 

então que esta ação coletiva se processa de conform idade com  as 

disposições contidas no § único do art. 860, da CLT, e na form a 

do art. 126 do Regim ento Interno deste Tribunal. 0 seu procedi
m ento, portanto, requer celeridade. Quanto m ais rápido for obt£ 

da a solução do conflito a com unidade será a única beneficiada, 
face o transtorno, já constatado em despacho lim inar, que vem ' 
provocando a paralisação dos trabalhadores rodoviários. Toda a 

legislação processual, seja ela ordinária ou regim ental, é no ' 
sentido de conduzir o julgaim ento do dissídio o m ais rápido pos
sível. Com tais fundam entos, os suscitantes não concordam com ' 
a proposta do sindicato suscitado que objetiva o cham anento a 

lide das entidades que m encionou. DEm als disso, não justificou' 
o sindicato suscitado a qualificação processual que assum iríam ' 
esses orgãos na presente relação processual. Por tudo isso e '

TRT- M od. 11
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visando sobretudo a defesa da com unidade Pernam bucana, que não o
retardam ento da solução jurisdicional do conflito,os suscitan - 

tes discordam  inteiram ente do que foi requerido pelo sindicato ' 
representativo da categoria profissional. Para finalizar e para 

que o Juiz instrutor do feito com preenda o incidente levantado ' 
pelo suscitado, esclarecem os suscitantes que a presença desses 

orgãos na presente relação processual não teria sentido porquan 

to já foram  estabelecidas as tarifas para os serviços de trans - 
portes e características urbanas e rodoviárias, a vigorar a par
tir do dia 19 de julho de 1991, que conhecide exatam ente com  

data-base para reajuste salarial dos trabalhadores representados 

pelo sindicato suscitado. Com a palavra o M inistério Publico pa
ra falar sobre o requerim ento disse que o M inistério Publico en 

tende tam bém  desnecessária a presença dos orgaos em apreço, haja 

vista que deles não depende para exercer o seu Poder Norm ativo' 
no presente feito. Requer todavia o M inistério Publico que as 

partes juntem  aos autos a proposta de conciliação que deu origem  

ao entendim ento para assegurar à categoria profissional um salá 

rio de CR$110.000,00(cento e dez m il cruzeiros). Pelo Juiz Pre
sidente foi dito que acolhia o parecer da Procuradoria quanto ' 
à desnecessidade do cham am ento da EM TU e do DER para integrarem ' 
a lide, porquanto as planilhas poderão ser anexadas ao proces
so pelas partes e sobretudo pela indispensável brevidade do jul
gam ento do presente dissídio, já acordado em grande parte das ' 
suas cláusulas. Deferia o Presidente a solicitação da Procurado
ria que, aliás, segundo inform ação do Advogado do Sindicato sus 

citado, a docum entação faz parte de sua defesa. Pela ordem , re
tificando o requerim ento anterior, disse a douta procuradoria ' 
que o requerim ento é no sentido de que as partes juntem  aos au - 
tos as cláusulas que foram  objeto de conciliação, incluindo-se' 
a clausula econôm ica. Diante do esclarecim ento, o Juiz Presiden 

te deferiu o pedido da Procuradoria, adiantando os advogados que 

desejam ainda prestar esclarecim entos, o advogado do sindicato' 
suscitado requereu a juntada aos autos da procuração, do edital' 
de convocação, da ata de assem bléia e relação dos associados pre 

sentes e o rol das reinvidicações, acrescentando ainda a essa ' 
pauta, a reivindicação de estabilidade provisória para tada a 

categoria no prazo de 180 dias e, o pagam ento dos dias parados' 
em função do m ovim ento reivindicatório. 0 advogado dos sindica
tos suscitantes disse que não se opoem ao pedido form ulado pe
lo suscitado exclusivam ente quanto a juntada de docum entos, re - 
servando-se desde já o direito de se pronunciar sobre o seu con 

teudo no m om ento oportuno. Discordam ,entretanto, do aditam ento' 
ao rol de reivindicações, quando o suscitado postulou, em acrés
cim o à pauta de fls. 35/43 dos autos, m ais duas cláusula?, 
lâ referente a concessão de estabilidade provisória de 180 dias 

para toda a categoria profissional, e a 2  ̂relativa ao reconhecî  

m ento de que os em pregados grevistas devam  receber os salários 

dos dias de paralisação. A discordância tem  fundam ento nos arts 

524, letra "e", 612 e 859 da CLT. Com efeito, as reivindicações' 
dos trabalhadores são necessariam ente tiradas das assem bléias ' 
gerais. Isto está bem  claro nos textos dos dispositivos legais'

TRT- M od. 11
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aqui referidos. Nao é possível a direção do sindicato, sem  ou
vir associados interessados seus, propor cláusula de caráter ge 

ral para a categoria que representa. Em defesa dessa tese, está' 
o Em inente Jurista Antônio Lam arca. Em sendo assim , prelim inar - 
m ente, o Tribunal não deve sequer conhecer da pretenção, e para 

a hipótese absurda dela vir a ser ultrapassada, no m érito con - 
testam  os suscitantes essas reivindicações: 1 -̂ ESTABILIDADE ' 
PROVISÓRIA NO EM PREGO DE 180 DIAS. A cláusula m erece indeferi
m ento de plano. Esqueceu-se o suscitado que o rol reivindicató- 
rio, precisam ente às fls. 43 reivindicara, na cláusula 64, a es
tabilidade da categoria profissional durante o período de um a-
no. Parece que verificando o exagero do pedido está se conten -
tando apenas com  180 dias, a m etade. De qualquer m aneira irnpro- 
cedem  am bas as postulações. Com efeito, nos casos de estabilida
de no em prego estão expressam ente provistos na nossa legislação, 
tanto no plano constitucional quanto no da lei ordinária. A m até 

ria constitui reserva legal a teor do inciso I, do art. 72 da not 
sa Constituição Federal. Não pode esse Tribunal senão com  ofensa 

a esse preceito contido na nossa Carta M agna, conceder a estabi
lidade pretendida m uito m enos pelo prazo requerido. 2 -̂ PAGAM EN  

TO DOS DIAS PARADOS EM FACE DA GREVE. A cláusula é inócua, pois 

sobre isso já se m anifestaram  os suscitantes no item 6 da repre
sentação desse dissídio. Com o se pode verificar ãs fls. 10 e 11
dos autos, já requereram  os suscitantes que em face da flagrante 

abusividade da greve por violação nos arts. 11 e 13 da Lei 
7783/89, não seriam  devidos os pagam entos dos dias parados, a - 
lém  do que, independentem ente da configuração desse m ovim ento , 
se lícito ou ilícito, em qualquer dessas hipóteses a rem uneração 

não seria devida por força do art. 72 do m esm o diplom a legal que 

define a greve com o período de suspensão de contrato. Aprovei
tando o ensejo, esclarecem os suscitantes que, efetivam ente,hou 

ve um a proposta de iniciativa do Dr. M arcos Santos, Delegado Re
gional do Trabalho, que apresentou ã Direção do sindicato sus
citado, no sentido de fixar o piso salarial dos m otoristas de ô- 
nibus, a partir do dia le de julho de 1991, data-base da cate - 

goria profissional, no valor de CR$ 110.000,00(CENTO E DEZ M IL ' 
CRUZEIROS). Chegou ao conhecim ento da classe patronal, que par - 
ticipava por seus representantes da reunião conciliatória do dia 

25 do corrente que essa proposta do m ediador havia sido aceita' 
pelos representantes do sindicato profissional alí presentes, in 

clusive o seu Presidente, que com prom etera-se a defendô-la pe - 
rante a assem bléia de associados.Soubea categoria econôm ica, no' 
m esm o dia, através de noticiários jornalísticos, que a referida 

proposta, aceita e defendida pela direção do sindicato obreiro , 
fora rejeitada por decisão assem blear. Inform am  ainda os susci
tantes que o valor desse piso foi incluído na planilha tarifária 

aprovada pelos orgãosconcedentes, para adoção posterior. Sabendo 

desses fatos,as categorias econôm icas não tem com o discordar do 

valor desse piso, pelo que, se efetivam ente incluído nos preços' 
dos serviços, estarão as em presas que representam  em condições' 
de pagar a partir de 12 de julho de 1991, aos m otoristas o valor

TRT- M od. 11
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desse piso salarial que e de CR$ 110.000,00. Reafirm am , finalm en 

te, que quanto às dem ais cláusulas apresentadas pelo suscitado 7 

tirando as duas que foram  objeto de aditam ento, foram  todas elas 

objeto de acordo, podendo apresentar o respectivo instrum ento , 
às 11:00 horas de am anhã, perante este Tribunal, 

indispensável hom ologação por parte do Colegiado,

em relação à cláusula 97  ̂do rol e

são

ate para a
o qual apenas

dara solução jurisdicional 
as duas que foram  objeto do aludido aditam ento ,que.,.aem  resum o 

REAJUSTE SALARIAL(PISO), ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE EM PREGO  

180 DIAS e PAGAM ENTO DOS DIAS PARADOS, 
fosse aceita a proposta feita pelo Delegado do Trabalho de fixa 

ção do piso salarial dos m otoristas em CR$ 110.000,00,o percen 

tual de reajuste para os dem ais m em bros da categoria, 
julho de 1991, seria de 394,82% (TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO IN  

TEIHOS vírgula OITENTA E DOIS POR CENT0)a incidir sobre os sala 

rios praticados em is de julho de 1990, percentual este corres
pondente ao núm ero índice 4.9482. Com o foi dito anteriorm ente e 
por um a questão de coerência.

DE
Esplicando m elhor, se

em 19 de

a classe patronal, se aceita es
sa proposta do Delegado pelos em pregados, tam bém  com  a m esm a con 

cordaria face sobretudo o respaldo tarifário. Com a palavra para 

defesa, disse o advogado do sindicato suscitado que contestava ' 
em todos os seus term os a petição inicial que instaurou o pre - 
sente dissídio coletivo. Fundam entando sua contestação de form a 
coordenada em relação aos itens anotados na peça inicial, 

19-Quanto a urgência do processam ento:
com o 

efea seguir se articula: 
tivam ente necessário se faz o processam ento urgente haja vista,' 

está a categoria profissional por responsabi* 

lidade da classe em presarial, em greve; 29- Com relação ao pedi
do lim inar contido às fls. 03 dos autos e estendido até às fls.

procura o suscitante através da adoção 

dica que pode parecer perfeita, 
de dissídio coletivo com

reconhecidam ente,

06, de um a técnica jurí- 

cum ular pedido de instauração ' 
açao cautelar inom lnada, pedido essse ' 

que sequer se revestiu das form alidades processuais essenciais , 
de tal ordem que em que 

m e decisão de fls. 50,
pese o atendim ento desse pedido confor 

tornou-se im possível seu cum prim ento.
m ais que se esforçasse a diretoria do órgão suscitado, diflculda 

de esta que seria de se esperar pela argum entação e organização” 

do pedido cautelar conform e se vês às fls. 05. Na verdade,o dou
to patrono dos suscitantes reedita em seu pedido o velho e criti 
cado sistem a de "dois rolos", m ontando horários a seu bel prazer 
e com odidade de garantia de lucros. É de se perguntar som o reu - 
nir trabalhadores em greve, centenas deles, por outro tanto núm e 

ro de em presas, em horários díspares, e,
essencial, pessoal de escritório, pessoal da adm inistração 
tros.

incluindo com o se fosse
e ou-

Dai porque m esm o deferido o pedido vem  resulstando em balde 

o esforçe dem onstrado pelo suscitado no sentido de seu cum prim en 
to, pelo que. respeitosam ente requer sua reconsideração 

gaçao por esse E. Tribunal Regional. Quanto ao relato do proces
so negociai adm inistrativo, bem  dem onstra a alongada exposição ' 
doutrinaria do nobre advogado suscitante, 
ciai, m as tam bém .

ou revo-

nao SO em sua peça ini- 
por seu relato consignado em ata nessa sessão.

TRT - M od. 11



05

PODER  JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 6a. REGIÃO

Que houve a necessária negociação adm inistrativa, esgotando-se' 
nessa etapa todas as possibilidades de negociação. Chegando-se, 
entretanto, a conciliação de cláusulas de alcançe social e e 

conSm ico, ã exceção da cláusula 97 .̂ A bem  da verdade, retifica 

m os em parte as colocações e alegações feitas pelo suscitante , 
quanto ao encam inham ento da cláusula econôm ica, m ais especifica 

m ente, da proposta acentada nessa ata de um  piso salarial para' 
os m otoristas de 110.000,00, extensivo, propoclonalm ente, aos 

fiscais,cobradores,e dem ais integrantes da categoria no percen
tual de 394.82% , que incidiria sobre os salários vigentes em ' 
julho de 1990. Retifica-se os esclarecim entos o douto patrono ' 
do suscitante, um a vez que, a proposta dada pelo Delegado Regio 

nal do Trabalho em PE, Dr. M arcos Santos, não foi aceita pelo ~ 

suscitado, conform e disse o suscitante, m as sim  foi assum ido na 

quela oportunidade o com prom isso do encam inham ento ã assem - 
blela para a decisão soberana da categoria. A diretoria do sus 

citado jam ais segundo sua orientação política, acom odaria pro
posta conciliatória sem  que fosse ouvida sua assem bléia geral. 
Quanto ã abusividade da greve, a exem plo do procedim ento do ' 
suscitante que fez juntar aos autos, às fls. 47/48, requer, se 

*jam , igualm ente juntados aos autos, em núm ero de 4, nos quais 

desde o dia 23 de junho de 1991, se preconizava através da dire 

toria sindical suscitada a possibilidade da greve rodoviária , 
de form a que não subsistem  os argum entos de que não foi cum pri
do o disposto no § único do art. 39 da Lei 7.783, ainda porque' 
é sabido pelos suscltantes e por toda a sociedade pernam bucana' 
que o não atendim ento das justas reivindicações da categoria ' 
rodoviária, im plica por justiça e direito assegurado constitu
cionalm ente o paradeiro das atividades, face ao m alogro sem pre 

se exaustivas negociações. Quanto às alegações e contestações 

apresentadas nesse sessão, em ata aos pedidos do suscitado re 

*lativam ente à estabilidade provisória a ser concedida ã cate
goria profissional e o pagam ento dos dias parados, am bas são ' 
pertinentes ao processo de dissídio coletivo e de pacífico jul
gam ento por este E. Tribunal. Ressalta-se que a suspensão do ' 
contrato conform e preconiza a Lei 7.783 deverá ser objeto de ne 

gociação ou de decisão do E. Tribunal. Deste m odo, na form a do~ 

art. 79 do referido diplom a legal, os dias parados, reivindica
ção aditiva da categoria profissional será objeto de decisão ' 
da Justiça do Trabalho. Com relação ã estabilidade provisória de 

180 dias, não seria crível o suscitado não renová-la, m esm o que 

com  m oderação, com o bem salientou o douto patrono do suscitante, 
pois se a cláusula 64 foi objeto de conciliação conform e será o 

portunam ente apresentada, no prazo declinado pelo patrono do ' 
suscitante, acordando-se sua exclusão, norm al e natural a sua' 
reform ulaçç.0 para que se garanta com  esse dispositivo os traba
lhadores e a ação m enos avisada de alguns em pregadores com  des- 
pedim ento injusto e em  m assa de seus em pregados. Reporta-se o ' 
suscitado, respeitosam ente, tam bém , ao indefim ento de seu reque 

rim ento de denunciação à lide dos órgãos estatais EM TU E DER, 
controladores das tarifas dos transportes coletivos, protestan-

TRT- M od. 11
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-do por cerceam ento do seu direito de defesa, configurado no in 

ciso LV do art. 52 da Constituição da República Federativa do' 
Brasil. Ainda, com relação a determ inação contida em ata de sua 

excelência o Presidente desta sessão, declina o suscitado da ' 
condição de poder apresentar a este E. Tribunal as planilhas e- 
laboradas pela EM TU, um a vez que não as dispõe, nem tam pouco ' 
tem  acesso às m esm as, de m odo que, seja determ inado ao susci - 

tante, no prazo de até às 11:00 horas do diô 28 do corrente m is 

e ano a apresentação das planilhas da EM TU, onde foram  concedi
dos os aum entos tarifários de até CR$ 90»00, a partir de 1® de 

julho de 1991, tarifa essa onde está incluído o aum ento percen
tual e de pisos salariais da categoria ora suscitada. Caso não 

seja possível o atendim ento pelo suscitante desse requerim ento, 
que esse Tribunal oficie aEM TU para que forneça em caráter de ' 
urgência urgentíssim a as inform ações relativas a tarifas a vi
gorar para traxisportes coletivos de passageiros, a partir de 19 

de julho de 91, deform a a esclarecer este E. Tribunal quanto ' 
aos aum entos que foram  concedidos pelo Estado à categoria susci 
tante, com  autorização de repasse ao público usuário. Finalm en
te, m anifesta-se o suscitado só e exclusivam ente, pela adoção 

das cláusulas acordadas adm inistrativam ente,, a serem  apresenta
das no prazo acim a estabelecido, se e som ente se, este E. Tribu 

nal Regional do Trabalho e a douta Procuradoria do M inistério ' 
público do Trabalho entenderem e por venerando acórdão ficar ' 
determ inado salarios e percentuais iguais ou superiores aos tra 

zidos aos autos, conform e anotações dessa ata. Diante do acim a' 
exposto, espera o suscitado que seja acolhida sua contestação , 
bem  com o suas razões de defesa, esclarecim entos e requerim entos, 
por serem  da m ais inteira justiça. Fica registrada a proposta' 
conjunta do Presidente instrutor do presente dissídio e do M ini£ 

terio Publico, no sentido de se fixar piso salarial do m otoris
ta em CR$ 116.000,00(CENTO E DEZESSEIS M IL CRUZEIROS)M ENSAIS. ' 
Com a palavra o advogado dos sindicatos suscitantes para falar' 
sobre a porposta da m esa e os docum entos juntados com  a defesa' 
do suscitado, disse que: antes de se m anifestar objetivam ente ' 
sobre a proposta do em inente Juiz Instrutor do feito, feita con 

juntam ente com  o ilustre representante do M inistério PÚblico , 
as suscitantes querem que se registre o que se segue. A propo£ 

ta da m esa é no sentido de se conceder piso salarial aos m oto - 
ristas no im porte de CR$ 116.000,00, na data-base da categoria, 
elevando assim o valor proposto pelo Sr. Delegado do Trabalho' 
e que foi aceito pelo Presidente do sindicato suscitado. É im 
portante que saibam  os Juizes que vão decidir este processo, em  

particular o Juiz Relator e Revisor pois disporão dos autos por 
am is tem po, que essa proposta da m esa com o a proposta da DRT ex 

trapolam os valores que forem  deferidos por decisão desse E. ' 
TRT, consoante as três correntes que se dividem  nesse Colegiado. 
Com efeito, se esse TRT determ inasse, com o ultim am ente vem  fazer 
do, a aplicação da Lei n9 8.178/91, acrescentando-se um a taxa
de produtividade de 6% , tal piso chegaria ao valor de .........
CR$ 80.136,00. Por outro lado, acaso esse Tribunal adotasse

TRT - M od. 11
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opinião da Procuradoria Regional do Trabalho, segundo entendim en
to do Profs e Dr. Everaldo Gaspar, e incluindo-se a m esm a taxa 

de produtividade de 6% , o piso iria para CR$ 77.068,00. E, por 
fim , se o Tribunal determ inasse a indexação do salario, corrigin 

do-o com  os IPC e TR de julho/90 a junho/91, e adicionasse a ta
xa de produtividade de 6% , esse piso alcançaria CR$ 108.539,31. 
Com o se vê, a proposta, data venia, excede todos os eventuais de 

cisorios desse E.Tribunal. Quanto aos docum entos anexados pelo 

sindicato suscitado, os suscitantes não se opoêm à sua juntada 

e sobre o seu conteúdo falará oportunam ente, inclusive por oca
sião das razões finais. A esta altura, 23:30 horas, as partes re 

solveram  conciliar, conform e term o anexo a esta ata, após o que 

os autos deverão ser enviados à Procuradoria Regional do Traba - 

Iho para exarar o seu parecer, distribuindo-se, em seguida 

processo aos Juizes Relator e Revisor para hom ologação do acordo 

em sessão especialm ente convocada para o dia 28 de junho de 1991, 
am anhã, às 17:00 horas. Cientes as partes. E, para constar, foi'cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Presidente, pela 

Procu)í4id
I

, pelas partes e por m im  secretária que a lavrei.///

\[RIA

FEÜRÜÍ P ^ NÓBREGA

omV/
7

LUIZ/tE^ArÍDO B. DEIRA/Dí MELO

lÍERIBERTO ES CARNEIRO

PATRICÍŷ CRIgTINO/iAG
/
/  ̂•

SECRETAi
/
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ASSISTÊNCIA:

"PROCURAÇÃO "

Pelo presente instinim ento particular de Procuração, o 

SINDICATO  DOS TRABALHADORES m  TRANSPORTES RCXOVÎO S NO ESTADO DE PERNAM BUCO, por 

seu Presidente, Sr. PATRÍCIO CRISTINO  DE M AGAIÜÃES, brasileiro, divorciado. M otor is 

ta, residente e dom iciliado nesta cidade do Recife, ncm eia e constitui seus bastan 

tes procuradores os Bels. João Virgílio Ram os André, OAB 3139, Severino José 

Oliveira, OAB 2791, Otoniel José do Nascim ento, OAB 6198, Niedja Rejane Calado Leal, 

'OAB 8736, Heriberto Guedes dam eiro, OAB 5753, Edvaldo Cordeiro dos Santos, OAB n9 

2544, Jum a Luiz Pereira Ram os, OAB Ü137, todos ccm  endereço profissional na Av. Ito 

noel Borba, 197, Boa Vista, Recife, a quem  confere poderes gerais para o foro (Clãu 

sula EXTRA e AD JUDICIA), podendo recorrer a qualquer grau de jurisdição, aoatpa - 

nhando-o em  todas as fases processuais e requerer as m edidas que forem  necessã 

rias para o fiel desem penho das obrigações decorrentes deste m andato, podendo desi£ 

tir, transigir, receber quantias, dar e aceitar quitações, agravar, apelar, protes

tar, firm ar ooipranissos, podendo ainda, substabelecer ccm  ou sem  reserva de pode - 

res.
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. ASSIST&NCIA: Trabalhista, Criminal, Previdênsia Social, Médica e Dentária

ATA DA ASSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDI

NÁRIA DO SINDICATO  DOS TRABALHADO

RES EM  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO  

ESTADO DE PERNAM BUCO,

Aos 05 (cinco) dias do m ês de m aio do ano de 1991» 

(M il Novecentos e Noventa e üm ), às 15: 5̂ horas em  segunda convocação foi 

realizada a Assem bléia Geral Extraordinária, com  a presença de 127 (cento 

e vinte) associados constante no livro de presença, conform e Edital de pu 

blicação no Diário Oficial do Estado, edição do dia 27 de abril de 1991* 

Aberta a m esa para iniciar os trabalhos o Sr. Patricio Cristino de M agsu—  

Ihães, Presidente da liitidade, passou para o Secretário da Entidade Sr, ♦ 

Adauto de Gusm ão Gonçalves, lê o Edital de Convocação, o Secretário, disse 

ao Presidente fazer a leitura do Edital, vez que há m ais-̂ de cinco anos o 

Presidente vinha fazendo. Após a leitura o Presidente esclareceu aos com pa 

nheiros que a Diretoria form ulou um a Pauta de Reivindicação com  98 itens ♦ 

para ser julgado na assem bléia, inform ou que em  virtudes das dificuldades' 

do Governo Federal é discutido o ipc, o percentual que a Diretoria achou 

é de 597,284  ̂que dá um  salário de 155.200,00, A seguir foi franca a pala

vra, o Sr, José M atias da Silva, desejando aos com panheiros da Diretoria ' 

acaljar aom  as divergências, devem os trabalhar em  prol da categoria, as con 

venções do ano de 1986 e 1987 nada foram  cum pridas, por exem plo dois rolos, 

fardam entos, pagam ento de m olas, cobrador pagando roubos, Não podem os es—  

tar sem  salários, com o é que som os profissionais de categoria ” D '• paga

m os os m esm os direitos na, Detran e hoje a Diretoria do Sindicato divide sa 

lário de coletivo, carga, usina e segurança de valores, por isso com pa - 

nheiros sou conhecido com o com unista porque não aprovo essa atitude, Com  a 

palavra o Sr, Paulo Félix, disse está surpreso com  o esvaziam ento da assem  

bléia, porqueíos com panheiros estão querendo se desligar do Sindicato, m os 

trando o jornal distribuído pelo sindicato, este cidadão é culpado com o ♦ 

diabo loiro ou diabo preto, os com panheiros não elegeram  nem  o diabo loiro 

e nem  o preto e sim  Sr, Patricio Cristino de M a l̂hães, estando envergonha 

do de ouvir tanto vestival de proposta que foi feita, estam os aqui sáxpara 

ouvir converéas, o nosso Presidente quando candidato a Deputado Estadual f
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só teve 1,400, as 06:00 horas não saiu com panheiros, não estam os aceitando 

m ais conversa do Sr, Patricio, a m inha prposta para o salário no m es 

julho é de CH$ 180,000,00, Com  a parte o Sr, Patricio, Presidente, disse » 

que não adm itia que o com panheiro Paulo pélix, dizer que há desligam ento * 

de associado no nosso sindicato, líós tem os hoje 38,000 associados e tem os* 

por m édia se associando 500 por dia, referente aa 06 horas, fêz ciente 

Assem bléia que ia levar a Justiça e levam os am esm a só que fom os derrotados 

por 14x0, continuando o Presidente que discorda ainda quando o com panheiro 

falou em  esvaziam ento da assem bléia, porque quando a fam ília rodoviária 

que ir à greve vai buscar m elhores salários, A seguir o Sr, José Ivanildo* 

da Silva, disse que é m uito fácil falar e enganar o trabalhador por exem —  

pio a jornada de trabalho de São Paulo é 40 horas. Cam pinas 36, Santos 40, 

0 que é dito aqui não convence o trabalhador. Seguindo o Sr, Fernando, di£ 

se que nacx̂ ada com  o Sr. Patricio, se e contra e devido todas as covairdi- 

as que fazem  com  o trabalhador rodoviário, peço que a Convenção Coletiva * 

seja cum prida que o sindicato fiscalize, e que os m otoristas da categoria* 

D dem ® ter um  salário único, hoje se vê nas tabelas do sindicato salários* 

diferenciados, com o por exem plo usina, carga, soletivo e segurança de val£ 

res, Tem  que haver entendim ento entre em presários e em pregados porque não’ 

som os escravos, Com  a palavra o com panheiro Paulo do Espirito Santo, que * 

está surpreso com  alguns com panheiros que dizem  que a Diretoria do Sindica 

to não faz nada, por exem plo, eu, Patricio e Diógenes ficam os até às 04:00 

horas da m anhã acordados procuranio núm eros para os com panheiros com  os m e 

Ihores salários, não estam os aqui para dizer que Patricio é o diabo loiro’ 

ou preto, estam os aqui para unirm os e conseguir m elhores salários para a ' 

categoria, Gostaria que nessa assem bléia que poucas pessoas estão, que es-
I  ■ "* ■ ^ ^ ~ — . — ---------------------------------------

tivesse presentes de 1.500 à 2.000 pessoas, não é por isso que a Assem blé

ia tem  um  núm ero m uito baixo, vam os baixar a cabeça. Não venham  dizer * 

am a-nhã que a culpa é do sindicato, que m andam os carro de som  e três viatu- 

entregar jornal e panfleto, espera que a próxim a assem bléia os com pa

nheiros convidem  os colegas, Com  a palavra o Sr, Paulo Batista, solicitan

do a união e conquistar m elhores salários de coletivo, 0 que vem  acontecen 

do nós profissionais pagam os m olas, tem  dois rolos, cobradores sendo assai

de

nacbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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fls. 03

assaltados, hoje tem  poucas pessoas na assem bléia, a categoria deve se 

unir, hoje parabenizo os trabalhos do Presidente Patricio Cristino de 

M agalhães, Com  a palavra o Presidente, inform ando aos com panheiros que 

0 Sindicato está recebendo um a taxa de Im posto Sindical ou CÍITITT é * 

opção;as em presas que descontarem  os dois e não quiserem  devolver um  * 

dos dois, 0 sindicato devolve a im portância, Á proposta foi posta em < 

votação sendo aprovada por unanim idade m ais a proposta do com panheiro 

Sr, pélix de 180,000,00 para is de julho. Nada m ais havendo a ser dis

cutido, foi lavrada a presente Ata, às lŷ Cque vai assinada po  ̂m im  Se 

cretário do Sindiĉ o e da êunião 

fe, 05 de 0̂ydeŷ  ̂/ / /

Secret̂ao

Presidente da Entidade, Recie.

Ihâençálves

. HcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Recife, Sábado, 27 de Abril de 1991 DIÁRIO OFICIAL <■

59
ITAPEMIRIM AGRICULTURA S/A

CGC/MF N5 21.714.589/0001 - 60 
EMPRESA BEMEF. DOS INCENT. FISCAIS DO NE.-FINOR. 

RELATÓRIO DA DIRETORIA - Senhores Acionistas: 
Cumprindo determinações iegais e estatuârias, vimos sub
meter à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financei
ras, reiativas ao exercfcio sociai encerrado em 31 de de
zembro de 1990. Desejamos no ensejo, agradecer à SU
DENE, ao BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A., e a to
dos que direta ou indiretamente vêm contribuindo para o 
êxito do nosso empreendimentos, e nos coiocamos à dispo
sição dos Senhores Acionistas, para quaiquer esciareci- 
mento que porventura juiguem necessário.
Recife, 30 de março de 1991.________________________

BALANÇOS PATRIMONIAIS ENCERRADOS EM
31 DE DEZEMBRO DE 1990 E 1989

&DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31.12.90 E 31.12.89.

CIA. VALE DO
C.G.C. - M.F. N« 10l468|!^00( 

EMPRESA BENEF.DOS INCE NT. FISCAIS 
CAPITAL SUBSC.E INTEGRALÍ^DO . C

BALANÇOS PATRIMONlAjr---------
31 DE DEZEMBRO D 

RELATÓRIO DA DIRETORIA -'Sé

demo n s t r aç ão  DAS ORIGENS E APLICAÇÕES 
DE RECURSOSÍIÉ.-FI*)R

i.872ftf3,00
31.12.90 31.12.89 ORIGENS DE RECURSOS

Aum.do ExIg.a L. Prazo 
Aumento de Capital 
Aumento de Res.de Lucros 
TOTAL DAS ORIGENS
apl ic aç õ es  de r ec u r so s
Aum.do Realiz.a LPrazo 
Resultado do Exercfcio 
Corr. Moneudo balanço 
Exaustao,Deprec.e Amortiz. 
t o t a l  das  APLICAÇÕES 
Aum.fRed.) do Cap. Circul.

Cr* Cr* 483.892 
830.000 
4.465 - 0 -

1.318.357 242.241

99.453
142.788

NCEVARIAÇÕES MONET.LfOUlDAS 21.344.584 1.758.056
DESP./REC.FINAC.LfOUlDAS 663.512 (226.546)

RESULTADO OPERACIONAL 22.008.096 1.531.510
CORR. MONET.DO BALANÇO (25.830.612) (1.590.178)
RESULT.NÃO OPERACIONAL 
RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.822.516)

ÍM
e

icionistas:
Cumprindo disposições legais e Estatutárias, vimos subme
ter a apreciação dos Senhores Acionistas, o Balanço Patri
monial e demais demonstrações financeiras, relativos ao 
Exercfcio Social findo em 31 de dezembro de 1990. Desde 
já nos colocamos a disposição para esclarecimentos adicio
nais que forem necessários.
Recife, 25 de abril de 1991.

(34.861)

(93.529)
142.788 

87.301.033 7.334.391
(46.695.250) (5.256.502)
(39.678.378) (1.954.021)

927.405 123.868
390.952 (24.415)

-0-

DEMONSTRAÇÃO das  o r ig en s  E APLICAÇÕES 
DE RECURSOS

A DIRETORIA A DIRETORIA
ATIVO Cr* 1,00 

1990
Cr* 1,00 

198931.12.90 31.12.89
DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DO CAPITAL 

CIRCULANTE LÍQUIDO
ATIVO 31.12.90 31.12.89 Cr* Cr* CIRCUJ^NTE 

DfSPONIBIUDADE 
Estoques 
Outros créditos 
TOTAL DO CIRCULANTE 
REALIZ. A LONGO PRAZO 
C/Aclonistas 
PERMANENTE

IMOBILIZ.CUSTO CORRIGIDO 353.801.288 45.186.992 
36.876.019 
64.686.421 
15.376.104 
21.995.656 
11.930.708 
4.473.446

ORIGENS
Realização do Capital Social 
Receitas Financeiras 
Variações Monet.lfquidas 
Aumento do Exig.a L.Prazo 

TOTAL DAS ORIGENS 
APLICAÇÕES

Aquis.de Bens e Dir.do Imobil. 
Aumento do Diferido 
Aum.do Realiz. a L. Prazo 
Desp.não Operac.Lfquidas 
TOTAL DAS APLICAÇÕES 
RED./AUM.DO CAP.CIRCUL.

Cr* Cr* 124.829
10.978
456.530
592.338
142.888
142.888

3.916
10.978

38.693.500
663.512

21.344.584
1.471.093
62.172.689

43.000 ATIVO CIRCUUNTE 
No Infclo do Exercfcio 
No Final do Exercfcio 
TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE 
No Infclo do Exercfcio 
No Final do Exercfcio 
TOTAL 
Variação

CIRCULANTE 262.349 3.993
14.894

592.338
577.444

15.254
14.894

(360)

Caixa e Bancos 262.349
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 22.687.622 
Pessoas Interligadas 

PEMANENTE

3.993
890.005

-0-797.935
17.541
858.476

14.894
142.888
142.888

22.687.622 890.005
153.569.763 6.480.901

3.221.138 
38.056.809 3.259.763
176.519.734 7.374.899

26.422 
212.914 
(186.492) 
390.952

2.367
26.422
24.055
(24.415)

Imobilizado (Custo Corrigido) 115.512.954 
Diferido

TOTAL DO ATIVO

36.690.814
3.425.485

21.797.617
17.310

807.146
31.407

955.863
2.613

Terrenos Rurais 
Obras de Estruu bâsica 
Construções Rurais 
lnstal.Agropeo.e Comunic. 
Máq.Eq.Ap.Ferr.e Imp.Agrio. 
Vefc.Mov. Utens.Anlm.Trab. 
Pastagens

Rebanho Reprodução 
(-) Deprec. Acumuladas 
DIFERIDO
Gastos de org.e AdmInIsL 
Gastos Financeiros 
Estudos,Proj.e Detalhamen. 
(■) Amortizações 
TOTAL DO PERMANENTE 
TOTAL DO ATIVO

3.901.707 
6.844.225 
1.626,887 
1.844.158 
1.262.343 
1.458.982 

453.265.424 47.958.298
90.588.783 9.584.856

(345.391.273) (29.294.464) 
58.117.860 7.460.908

117.247.145 12.405.476
618.075 
47.487 

(65.419.667) (5.610.130) 
411.919.148 52.647.900
412.654.374 52.805.682

PASSIVO
CIRCULANTE 
Obrig.Fiscais e Sociais 
Diretores e Acionistas 
Outras Obrigações 

EXIGiVEL A LONGO PRAZO 
Débitos c/Pessoas interlig. 
Prov.p/Imp.de Renda Diferido 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 
Reserva de Capitai 
Reserva Legal
Reserva de Lucros a Realizar 

TOTAL DO PASSIVO

61.913.916
(258.773)

NOTAS EXPLICATIVAS
2.954 3.371

NOTA 01 - PRINCÍPIOS E PRATICAS CONTÁBEIS, a) As
demonstrações financeiras estão elaboradas e apresenta
das de conformidade com a Lei N2 6.404/76 e disposições 
complementares; b) Os efeitos Inflacionários sobre as con
tas do Ativo Permanente e do Patrimônio Lfquido, foram re
conhecidos mediante a aplicação dos fndioes de Correção 
Monetária conforme Lei N« 6.404/76 Decreto Lei 1.598/77 e 
Legislação posterior; c) Os direitos e obrigações com o pra
zo até 360 dias, foram classificados como circulante. NOTA 
02 - ESTOQUES - Os estoques são demonstrados aos valo
res de reposição de realizações inferiores ao custo de aqui
sição ou formação. NOTA 03 - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO - 
É formado por obrigações para com Acionista e Diretores, 
destinados a Integralização de ações em futuro aumento de 
Capital. NOTA 04 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO - O Capital Social 
Subscrito e Integrallzado é constituído de 88.872.943 ações 
nominativas no valor Nominal de Ct* 1,00 cada uma, sendo: 
69.264.966 Ordinárias, 3.700.308 preferenciais Classe “A” 
e 15.907.669 preferenciais Classe “B“. NOTA 05 - MUDAN
ÇA NAS PRÁTICAS CONTÁBEIS - Não houve qualquer 
dança nas práticas Contábeis adotadas em relação ao ano 
anterior. Foram empregados os mesmos critérios e métodos, 
e de forma consistente. Confirmamos a aprovamos o pre
sente balanço e demonstrações financeiras.

Recife, 31 de dezembro de 1990.
LUIZ FERNANDO PARANHOS FERREIRA 

DIRETOR EXECUTIVO 
LUIZ SÉRGIO PARANHOS FERREIRA 

DIRETOR EXECUTIVO
EOMILSON DE ALBUQUERQUE WANDERLEY 
TEC.CRC 11.639-PE - CPF 141.580.274-20

146 563
70 70

2.738
1.488.655

2.738
17.562

VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO
ATIVO CIRCULANTE 1990 1989

1.488.634 17.541 No Fim do Exercfcio 
No Infcio do Exercfcio 

Variação
PASSIVO CIRCULANTE 

No Fim do Exercfcio 
No Infcio do Exercfcio 

Variação
RED./AUM.DO CAP.CIRCUL.

262.349
3.993

258.356

3.99321 21 239175.028.125 7.353.966 3.754 5.841.572
448.81044.871.195

119.039.756
47.249

11.069.925
176.519.734

406.021
5.771.679
1.171.267

4.999
7.374.899

2.954
3.371
(417)

258.773

3.371
2.230
1.141
2.613

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL RESERVA DE RESERVAS DE LUCROS 
CAPITALHISTÓRICO TOTAL REALIZADO LEGAL LUCROS A

___________ REALIZAR
4.999 1.171.267

PASSIVO
CIRCULANTE 
Obrig.Socials e Fiscais 
Outros Débitos 
t o t a l  do  c ir c u l an t e
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
C/Acionistas 
Prov. p/Imp. de Renda 
TOTAL DO EXIG.A LPRAZO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 
Reservas de Capital 
Reservas de Lucros 
Lucros ou Prei.Acumulados 
TOTAL DO PATRIM. LÍQUIDO 
t o t a l  DO PASSIVO

Posição Inicial do Patrimônio Lfquido 7.353.966
Aumento de Capital

- C/Recursos do FINOR
- C/Recursos de Acionistas
- C/Reservas de Capital 

Corr.MoneLdo Patrimônio Lfquido ' 128.980.659 
Posição Final do Patrimônio Lfquido 175.028.125

406.021 5.771.679 150.969
61.945
212.914

1.662
24.760
26.422

m u-
23.193.500 23.193.500
15.500.000 15.500.000

5.771.674 (5.771.674)
119.039.751 

44.871.195 119.039.756

593.217 104.860
4.465

109.325

42.250
47.249

9.898.658
11.069.925

-0-
593.217

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FI
NANCEIRAS

01 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEI
RAS - As demcnstrações Financeiras foram elaboradas 
são apresentadas de acordo com a Lei das Sociedades por 
Ações, expressas em moeda de 31.12,90.
02 - RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS - a) Os Ativos 
Realizáveis e os Passivos Exigfveis em prazos inferiores a 
360 dias são apresentados como circulantes. Os valores 
pagar ou a receber de Sociedade Interligadas que não de
correm dos negócios usuais da Empresa, são classificados 
no Ativo ou Passivo a Longo Prazo, b) Os Componentes do 
Ativo Permanente estão registrados pelo custo de aquisição 
corrigidos monetariamente, as depreciações e amortizações 
são calculadas pelo método linear às taxas admitidas pela 
Legislação Fiscal, c) Os efeitos inflacionários sobre as de
monstrações são reconhecidos através da Correção Monetá
ria, efetuada com base na variação da BTNF, nas contas do 
Ativo Permanente e do Patrimônio Lfquido, e o resultado 
desta correção é apropriado ao ativo diferido - IN do SRF n^ 
54 de 05.04.88. d) A Empresa está em fase de implantação 
não tendo receitas operacionais a registrar.
03 — CAPITAL SOCIAL - O Capital Social e integrallzado é 
composto de 44.871.195 ações, sendo 21.274.410 ações 
Ordinárias e 23.596.785 ações Preterenciais, todas 
valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma.

Recife, 31 de dezembro de 1990.
PEDRO JORGE SILVESTRE VALENÇA 

Direfor Superintendente 
WARNER SILVA 

Diretor Superintendente

MARIA MIRTES CISNE PESSOA 
CRC-8104/0-1-PE. 88.872.943 5.701.341

744.552.969 82.341.603
12.381.206 1.305.544

(433.958.875) (36.678.553) 
411.848.243 52.669.935
412.654.374 52.805.682

e

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Recife, 02 de abril de 1991. 
limos. Srs.

ITAPEMIRIM AGRICULTURA S.A.
Recife-PE.
Senhores Acionistas:
Analisamos o Balanço Patrimonial, anexo, da empresa ITA- 
PEMIRIM AGRICULTURA S.A. encerrado em 31 de Dezem
bro de 1990 justamente com as Demonstrações de Resulta
dos do Exercfcio, de Origens e Aplicações dos Recursos t 
Mutações do Patrimônio Lfquido, tudo referente ao exercfcio 
social findo naquela data. Nosso exame foi realizado me
diante aplicação de pradrõès reconhecidos de auditoria 
consequentemente foram aplicadas provas nos registros 
contábeis livros e documentos, na extensão e profundidade 
que julgamos necessários nas circunstâncias. Somos de pa
recer que tanto o Balanço Patrimonial já referido como as 
Demonsfrações Financeiras e contábeis juntamente 
notas explicativas que o acompanham, representam, ade
quadamente, a posição patrimonial e financeira da empresa 
ITAPEMIRIM AGRICULTURA S.A. em 31 de Dezembro de 
1990, de acordo com os princfplos de contabilidade geral
mente aceitos, aplicados com uniformidade em relação ao 
exercfcio anterior. VILLARIM, DIAS, S/C - Auditores Inde
pendentes - Waldecyr Villarim Meira - Contador - CRC 51 
Pb. S/ Pe. CPF 003.389.664.04.

_ PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
O Conselho de Administração da CIA. VALE DO RIO GRAN-
DE, tendo examinado o Relatório da Diretoria, as Demons
trações Financeiras e Demonstrações de Resultado refe
rente ao exercfcio. encerrado em 31 de dezembro do 1990, 
compreendendo o Balanço Patrimonial e Notas Explicativas 
às Demonstrações Financeiras, declaram-se satisfeitos sen
do de parecer que as contas apresentadas traduzem ade
quadamente a situação patrimonial da Empresa, estando em 
condições de serem submetidos à apreciação e aprovação 
da Assembléia Geral ordinária.

LUIZ FERNANDO PARAHOS FERREIRA-PresIdente.
LUIZ MARCELO PARANHOS FERREIRA-Conselhelro. 
HÉUO MEIRA PARANHOS FERREIRA-Conselhelro.

a

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

100.113
(1.336.964) (123.868)

Enc.Deprec.ExausLe Amortiz. (39.678.378) (1.954.021)
309.446

(40.606.783) - 0 -
(46.695.250) (5.256.502)
(87.301.033) (7.334.391)

(0.98) (1,29)

Receitas operac.Lfquida
Desp.Gerals e Administrativas

-0-

e Desp./Rec.Flnanc.Lfqulda 
Lucro Operac. Antes C.Monet 
Correção Monetária 
Luao ou Prej.Lfq.do Exerc. 
Prej.p/Ação do Cap.SocIal

-0-

e

i

(58672)
com as

com
ASSOCIAÇÃO INSTRUTORA MISSIONÁRIA 

C.G.C. 10.579.324/0001-80
DEMONSTRAÇÃO DAS "RECEITAS E DESPESAS” DO 

EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31.12.1990
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.1990 

ATIVO ~ '
Ativo Circulante
Caixa e Bancos 
Títulos e Valores Mobiliários 
Adiantamentos Diversos 
Contas à Receber 
Estoques

CRÉDITOS
Receitas Diversas
Associação Instrutora Missionária-Sede 
Academia Santa Gertrudes 
Faculdade de Ciências Humanas 
de Olinda-Facho

Colégio Nossa Senhora do Carmo 
Colégio Imaculado Coração de Maria 
Colégio Sagrado Coração 
Hosp. Maternidade S. Vicente de Paulo 
Centro Social Mlzael Montenegro Filho 
Centro Social São José do Monte

45.400.606,84
45.665.380,7924.765.293.59

31,748.881,83
5.172.594.75

392.297,58
17.438.022,75
79.517.090.50

61.585.646,53
46.243.857,41
48.850.988,95
18.961.039.25

240.801.677,22
5.390.772.44

10.421.760,61
523.321.730,04

(58658)

ESTADO DE PERNAM BUCO - AVE-SIÍCIOLTO  DOS TRABAm SDORES EM  TRANSPORTES RCOOVIÃRIOS NO  
NIDA M ANOEL BORBA, 297 - BOA VISTA - REdEL - PE

EDITAL DE OONVOCACÃO  
ASSEJCLÈIA GERAL EXTRADRODIARIAcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ z
SrA  ̂ interessados, e as 15 horas, an segunda convocação, com  qualquer nu

ria; ^s^"dfNSSlo^a\S^

Ativo Permanente
Terrenos e Edificações 
Parques Aquat. Inf. e Esportivos 
Rede Elétrica e Telefônica 
Geradores Bombas e Máquinas 
Equipamentos Médico Hospitalar, 
Dentário. Laboratório e Audio 
Móveis, Utensílios e Instalações 
Veículos
Biblioteca, Discos e Tapes

109.230.803.73
10.300.619,65
1.237.523,46

12.000,486,49 DÉBITOS 
Despesas Diversas
Associação Instrutora MissIonária-Sede 
Academia Santa Gertrudes 
Faculdade de Ciências Humanas 
de Olinda-Facho

Colégio Nossa Senhora do Carmo 
Colégio Imaculado Coração de Maria 
Colégio Sagrado Coração 
Hosp. Maternidade S. Vicente de Paulo 
Centro Social Mizael Montenegro Filho 
Centro Social São José do Monte

25.781.308,94
64.641.133,67
18.724.744,12
4.875.684,81

246.792.304,87
31.199.348.88

215.592.955.99 
193.230.764,00
408.823.719.99

8.914.768,99
497.255.579.48

4.298.641,38
37.179.580,50

54.518.986,52
35.530.634,76
47.570.867,86
16.897.182,07

186.518.492,61
4.925.850,97
7.507.665,25

394.947.901 91

(-)Provisão p/Depreciações

Obras em Andamento

COMPENSAÇÃO DO ATtVO 
Total do Ativo

RESULTADO DO EXERCÍCIO(58629)

“ CGC(HF) NS 09.276.932/0001-36-EHPRESA BENEFICIÁRjh  
lOS INCENTpOS FISCAIS 00 NOROESTE-FINOR - EOITAL OE CONVOCAÇÃO
[ícam  convidados os Srs.Acionistas a se reunicem  em AGE, a se realizar 
as 8:00 horas do dia 04.05.91,na sede social a Rua_do Fonseca,170- M ada 
.ena-Recife-PE,para deliberarem  sobre:Rerratificaçao da AGO/AGE realiza 
da em 22.04.91,quanto ao lim ite do cagital autorizadojdistribuição 
e'’n capita 1 izaçao da correção m onetaria alterando o

se 0 ART._52 dos Estatutos Sociais;outros assuntos correlates e de intê 
- sse so^LRecife,25.04.91.HARCI0^OEj|jÍ^0NCELL0S SILVA-Presidente. ~

PASSIVO 
Passivo Circulante
Fornecedores 
Salários à Pagar 
Obrigações Sociais à Recolher 
Tributos Fiscais à Recolher

Superávit do Exercício transferido para o
Patrimônio Social 128.373.828.13

523.321.730.04 
Importa a presente demonstração de “Receitas e Despesas" 
em Cr$ 523.321.730,04 (Quinhentos e Vinte e Três Milhões 
trezentos e Vinte e Um Mil, Setecentos e Trinta Cruzeiros e 
Quatro Centavos).

663,528,68
8.749.171,18
5.512.267,03

93.044.10
15.018.010,99

Patrimônio Lfquido 
Patrimônio Social 
COMPENSAÇÃO DO PASSIVO
Total do Passivo

Olinda, 31 de Dezembro de 1990..
BRIGITTE STROBEL-PresIdente - CPF 186.694.504-10 

MARIA DE LOURDES SOUZA CHALEGRE 
Téc. Contabilidade CRC-PE -1.111 

CPF. 018.461.754..5n

da 473.322.799,50
8.914.768,99

497.255.579,48

CM

»
'4à.
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Recife, Sábado, 27 de Abril de 1991DIÁRIO OFICIAL60
ral Ordinária: a) apreciar a prestação de contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerra
do em 33 de dezembro de 1990; b) deliberar sobre a destinaçào do lucro liquido 
dc exercício e a distribuição de dividendos: c) aprovar a correção da expressão 
monetária do capital social; d) proceder a eleição da Diretoria face ao término dc 
mandato dos diretores. II - Na Assembléia Geral Extraordinária: a) deliberar sobre 
0 aumento do capital social mediante a capitalização da correção monetária e 
incorporação de reservas; b) deliberar sobre a recomposição da Diretoria, com a 
criação de novos cargos, procedendo-se a eleição dos novos diretores e fixação 
dos respectivos honorários; c) reforma dos estatutos sociais ern 
deliberações constantes dos itens anteriores; d) 
sociedade. Recife, 25/abril/91. Dr. Afranio Roberto Ferreira Lopes - Dir.

CIA AGRÍCOLA VOLTA DO RIO-CGC/MEFP 32.630.733/0001-04-SOCIEOADE 
aENEFICIÂRIA DO FINOR-EDITAL DE 1^ CONVOCAÇÃO-Ficam convidados os Se
nhores Acionistas a reunirem-se em AGO/AGE cumulativas, ãs 14:00 horas do dia 
06 de maio de 1991, na sede social, na Av. Santos Dumont, 458, Aflitos, nesta Ci
dade. a fim de deliberar sobre as matérias de que trata o Artigo 132 da Lei n- 
6.404/76; remuneração da Administração; Aumento do Limite de Autorização para 
Aumento do Capital; e. Alteração do Artigo 5' do Estatuto Social. Recife. 19 de 
abril de 1991. ORLANDO GARCIA ARAÚJO-Pres. do Cons. de Administração.

ASSA ALIMENTOS SELECIONADOS S/A AGROPECuAr IA - CGC-MF N»
11.181.948/0001-07 - EMPRESA BENEFICIÁRIA DOS INCENTIVOS FISCAIS 
DO NORDESTE - FINOR. - EXTRATO DA ATA DA RCA, realizada no dia 
08.03.1991, às 10:00 horas, na sede social. QUORUM; Todo Conselho de Admi
nistração. MESA: LINDALVO DE CARVALHO GALVÃO-Presidente, FERNANDO 
LEMOS COSTA SOUZA-Secretàrio. DELIBERAÇÕES; (todas unânimes) ■ Emis
são de 54.693.249 ações, sendo 54.510.000 ordinárias, 54.368 preferenciais 
classe “A” e 128.881 preferenciais classe "B"; Subscrição de 54.510.000 ações 
ordinárias, do valor nominal de Cr$ 1,00 cada uma, integrallzadas no ato, me
diante a utilização de depósitos bancários efetuados em nome da Empresa, pela 
acionista MAGROPE AGROPECUÁRIA S/A; O Capital Emitido passou a ser de Cr$ 
366.917.975,00 e o Capital Subscrito e Integralizado passou a ser de Crí 
366.149.300,00. ARQUIVAMENTO: Na JUCEPE. em 23.04.1991, sob o n» 
2630.002.933,2. OBS.: Aos interessados serão fornecidas cópias do inteiro teor 
desta Ata. AVISO AOS ACIONISTAS: Avisamos aos Srs. Acionistas que a par
tir da publicação deste extrato, inicia-se a contagem do prazo legal de 30 (trinta) 
dias, para que os mesmos exerçam, ou não o direito de preferência para subscrição 
das açóes a que tem direito. Recife-PE., 25.04.1991. LINDALVO DE CARVALHO 
GALVÃO-Presidente. (58657)

a

(58569)

TüPVFORT SISTEMAS EM PLASTICOS S.A.
CGCMF N« 54.618.459/0001-82

Cr$ 2.000.000.000,00 
Cr$ 1.425.557.181,00 
Cr$1.425.557.181,00

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINAr IA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

São convidados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembléia Geral Ex- 
trardinârla, a se realizar às 14:00 (catorze) horas do dia 03 de maio de 1991, na 
sede social, à BR 101 - KM 85,5 - Prazeres, Município de Jaboatâo - Pernambu
co, a fim de tomarem onhecimento e deliberarem sibre propostas de in orpora- 
çâo à sociedade à empresa Tupyfort Tubos e Conexões S/A transferindo-lhe todo 
0 Ativo Lfquido social pelo valor que resultar da avaliação por peritos recebendo 
ações da Incorporada em valor correspondente e extinguindo-se a sociedade. 

Jaboalão(PE), 24 de abril de 1991.
IVAN ALBERTO TAGLIERO

VICE PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (58561)

Capital Autorizado 
Capital Subscrito 
Capital Integralizado

AfiROlNDUSTRIAL IRM ÃOS ALM EIDA S/A-AGRIM ASA-CGC nS 08.983.322/0001-00 
BENEFICIÁRIA DOS INCENTIVOS FISCAIS DO NORDESTE-FINOR - ASSEMEM PRESA

BLEiA geral ORDINÁRIA - Ficam  convidados os Acionistas da AGROINDUS-/ 
TRIAL IRM ÁOS ALM EIDA S/A-AGRIM ASA, a se reunirem  Ás 10:00 horas

Fazenda Rafael, M unicípio de

do

dia 06/05/91, na séde social situada na 
Iblm lrlm  no Estado de Pernam buco,' a fim  de deliberarem  sobre os 

l)M atérla de que tratam  os Artigos 132,
sç

Companhia Produtos Confiança
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária - 2* Convocação - São convoca
dos os Srs. Acionistas da Companhia Produtos Confiança para se reunirem, era 
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas, em segunda 
convocação, no dia 8 (oito) do mês de maio vindouro, às 11:00 h (onze horas), na 
sede social sita na 8fl-101 Norte, Km 13,5, bairro da Maoaxeira, nesta cidade do 
Recife, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I - Na Assembléia Ge

CGC/MF NS 10.777,480/000,-o5 167 e 168,gulntes assuntos:
5 29, da Lei 6.404/76 e aprovaçao 
ciclo social encerrado em 31/12/90; 2) Dem ais assuntos que sejam per 
tlnentes e correlatos. Iblm lrlm ,22/04/91-M arlnaldo de Alm eida Lim a - 
Presidente do Conselho de Adm inistração

das detsals contas referente ao exor

(58547)

PLÁSTICOS NAGASSARA S.A. - C.G.C. (MF) N^ 10.778.9I8/0001-10 1,193.601 126.290
24.276.379 4.913.362

1.099.318.064 97.786.712

CAN - COMPANHIA AGRÍCOLA DO NOROESTE
CGC/MF NV 11.577.749/0001 - 12 

EMPRESA BENEF.DOS INCENT.FISC.DO NE.-FINOR.
RELATÓRIO DA DIRETORIA 

Senhores Acionistas: Cumprindo determinações legais e 
estatuârlas, vimos submeter à apreciação de V.Sas., as 
Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 1990. Desejamos no en
sejo, agradecer à SUDENE, ao BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S/A., e a todos que direta ou Indiretamente vêm 
contribuindo para o êxito do nosso empreendimentos, e nos 
colocamos à disposição dos Senhores Acionistas, para 
qualquer esclarecimento que porventura julguem necessã-

Reserva Legal 
Reserva de Lucro a Realizar 

TOTAL DO PASSIVO

I

RELATÓRIO DA DIRETORIA

Srs. Acionistas: Cumprindo determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., o balanço patrimo

nial e demais demonstrações relativas ao exercício findo em 31.12.1990, ficando à inteira disposição dos interessados pa
ra prestar as informações que se fizerem necessárias. Recife, 12 de março de 1991. A DIRETORIA.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31.12.90 E 31.12.89.

31.12.90 31.12.89
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO (Valores em Cr$ mll)BALANÇO PATRIMONIAL (Valores em Cr$ mll) Cr$Cr»

VARIAÇÕES MONET.LÍQ. 
DESP.FINAC.LÍQUIDAS 
RESULTADO OPERACIONAL 
CORR. MONET.BAUANÇO 
RESULT.NÃO OPERAC. 
RESULTADO DO EXERCÍCIO

84.667.714 15.875.294
(6.916) 

15.868.378 
(91.383.529) (15.814.423)

-________ (135.124)

(6.715.815) (81.169)

212.908 11.508Receita operacional líquida. . 
(-) Custo dos produtos vendidos, 
despesas o/vendas, administrati

vas, financeiras e tributáveis, 
variações monetárias passivas e 
ativas, receitas financeiras, pro

visões e reversões, receitas e 
despesas não operacionais, 
correção monetária e provisão
do imposto de renda..................

Resultado líquido......................

ATIVO

31.12.90
64.764

14.243

31.12.89
6.872Circulante....................................

Realizável a longo prazo. . . . 
Permanente

. Investimentos..........................

. Imobilizado.............................
TOTAL DO ATIVO......................

318

rio.
3.601

68,736
381 Recífe/PE., 30 de março de 1991. A DIRETORIA

4.142
DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES 

DE RECURSOS

B/UJVNÇOS PATRIMONIAIS ENCERRADOS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 1990 E 1989151.344 11.713

ATIVO 31,12.90 31.12.89 31.12.90 31.12.89
PASSIVO 208.230 8.560

2.948
Cr» Cr» Cr»Cr»

Circulante ....................................

Exigivel a longo prazo..............

Resultado de exercício futuro. . 
Patrimônio liquido
. Capital....................................

. Reservas e lucros acumulados 
TOTAL DO PASSIVO..................

56.966
13.718

3.706 ORIGENS
Realização do Cap.Social 
Variações MoneLilquIdas 
Aum.Pass.Exig.a LPrazo , 

Despesas (Receltas)que não 
afetam o Cap.Circulante 

TOTAL DAS ORIGENS 
APLICAÇÕES
Aquis.Bens e Dir.do Imobll. 
Aumento do Diferido 
Aum.do Realiz. a L. Prazo 
TOTAL DAS APLICAÇÕES 
REDUÇÃO/AUM.DO GAP. 
C1RC.LÍQUIDO

4.678 CIRCIXANTE 
Caixa e Bancos 
Adiantam.a Funcionários 
Adiantamento a Terceiros 
Outros Créditos 

REALIZÃVELAL.PRAZO 
Empresas Interligadas 

PERMANENTE 
Imobilizado (Custo Corrig.) 
(-)Depreclação Acumuladas 
Diferido

TOTAL DO ATIVO

20.873 792.916
1.271.200
7.641.845

188.979

113.364.000
84.667.714
8.076.416

627 19.846 2.106
1.055

789.702

ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 
(Valores em Cr$ mil)

581 581 55
491

534817.500
72,579

250 211.444
9.313.468

O rigens............................
(-) Aplicações.......

Aumento do capital circulante 
lfquido.................................

19-.505
14,674

4.237

1,128
121.235.118 8.283.145

121.235.118 8.283.145
978.062.073 88.710.651

816.256.843 73.062.519
(57.732.931) (5.787.223)

219.538.161 21.435.355
1.099.318.064 97.786.712

6.549
206.108.130

151.344 11,713

728.128
183.230

7.612.442

86.108.882 
7.833.967

112.951.973 ___________
206.894.822 8.523.800

4.631 3.109
NOTA EXPLICATIVA: Não houve, no exercício, modifi
cação de métodos ou critérios contábeis. As correções, 
valoraçôes e atualizaçõess monetárias aplicáveis, foram 
registradas de acordo com as legislações pertinentes.

sA DIRETORIA

GERALDO BERTOLDO DA COSTA 
TCCRC 3957-PE

o
CO
in

(786.692) 789.668PASSIVO
CIRCULANTE 
Obrigações Fiscais 
Obrigações Sociais 
Outras Obrigações 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
Créditos p/Aum.de Gap. 
Prov.p/lmp,de Renda 
Créd.de Pessoas Interlig. 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 
Reserva de Capital

17,163 2.515

VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO
ATIVO CIRCULANTE 

No Fim do Exercício 
No Infcio do Exercido 

Variação
PASSIVO CIRCULANTE 

No Fim do Exercfdo 
No Início do Exercício 

Variação
RED./AUM.DO CAP.CIRCUL

495.123
9.050
2.990

8.278.498JA A VENDA
779 19891990

1.687
202.082

20.872
792.916

(772.044)

792.916
1.233

791.683112.767 112.767
-336336

88.979
1.091.022,403 97.562,115
208.251.233 6.318.817
857.301.190 86.223.646

8.165.395 2.51517.163
2.515

14.648
(786.692)

500
2.015 

789.668 '

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL RESERVA DE RESERVAS DE LUCROS

LUCRO A 
LEGAL REALIZAR

HISTÓRICO TOTAL
REALIZADO CAPITAL

126.290 4.913.36297.582.115 6.318.817 86.223.646Posição Inicial do Patrimônio Lfquido 
Aumento do Capital

- C/Recursos do FINOR
- C/Recursos de Acionistas
- C/Reservas de Capital
- C/Reservas de Lucros 

Corr.Monet.do Patrimônio Líquido

30.000.000 30.000.000
83.364.000 83.364.000

86.223.646 (86.223.646) ■
2.344.770\c^3^

l NAS LIVRARIAS E " 
NA BANCA DE JORNAL 

DA SECRETARIA DA 
FAZENDA OU 

CEPE
R. COELHO LEITE, 530 

, SANTO AMARO
I RECIFE-PE.

Á\ (2.344.770)
21.707.787
24.276.379

857.301.189
857.301.189

1.067.311
1.193.601

880.076.287
• Posição Finai do Patrimônio Lfquido 1.091.022.402 208.251.233

'À
NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS
MARIA MIRTES CISNE PESSOA 

CRC-8104/0-1-PE.4.876
oR*'

01 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEI
RAS - As demonstrações Financeiras foram elaboradas e 
são apresentadas de acordo com a Lei das Sociedades por 
Ações, expressas em moeda de 31.12.90.
02 - RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÃBEIS - a) Os Ativos 
Realizáveis e os Passivos Exlglvels em prazos Inferiores a 
360 dias são apresentados como circulantes. Os valores a 
pagar ou a receber de Sociedade Interligadas que não de
correm dos negócios usuais da Empresa, são classificados 
no Ativo ou Passivo a Longo Prazo, b) Os Componentes do 
Ativo Permanente estão registrados pelo custo de aquisição 
corrigidos monetarlamente, as depreciações e amortizações 
sao calculadas pelo método linear às taxas admitidas pela 
Legislação Fiscal, o) Os efeitos Inflacionários sobre as de
monstrações são reconhecidos através da Correção Monetá
ria, efetuada com base na variação da BTNF, nas contas do 
Ativo Permanente e do Patrimônio Líquido, e o resultado 
desta correção é apropriado ao ativo diferido - IN do SRF n® 
54 de 05.04.88. d) A Empresa estâ em fase de Implantação 
não tendo receitas operacionais a registrar.
03 - CAPITAL SOCIAL - O Capital Social e Integralizado é 
composto de 208.251.233 ações, sendo 144.330.595 ações 
Ordinárias e 63.920.638 ações Preferenciais classe "B", to
das com valor nominal de Cr$ 1.00 (hum cruzeiro) cada.

Recife, 31 de dezembro de 1990.
UNDALVO DE CARVALHO GALVÃO 

Diretor Presidente
MARIA EDILEUZA BEZERRA GALVÃO 

Diretora Vice-Presidente

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Recife, 02 de abril de 1991. 
limos. Srs.
CAN • COMPANHIA AGRÍCOLA DO NORDESTE 
Recife - PE.
Senhores Acionistas:
Analisamos o Balanço Patrimonial, anexo, da empresa CAN 
- COMPANHIA AGRÍCOLA DO NORDESTE encerrado em 31 
de Dezembro de 1990 justamente com as Demonstrações de 
Resultados do Exercido, de Origens e Aplicações dos Re
cursos e Mutações do Patrimônio Líquido, tudo referente ao 
exercício social findo naquela data. Nosso exame foi realF 
zado mediante aplicação de pradrões reconhecidos de au
ditoria e consequentemente foram aplicadas provas nos re
gistros contábeis livros o documentos, na extensão e pro
fundidade que julgamos necessários nas circunstâncias. 
Somos de parecer que tanto o Balanço Patrimonial jâ refe
rido como as Demonstrações Financeiras e contábeis junta- 
mente corrí as notas explicativas que o acompanham, repre
sentam. adequadamente, a posição patrimonial e financeira 
da empresa CAN - COMPANHIA AGRÍCOLA DO NORDESTE 
em 31 de Dezembro de 1990, de acordo com os princípios 
de contabilidade geralmente aceitos, aplicados cdm unifor
midade em relação ao exercício anterior. VILLARIM, DIAS, 
S/C - Auditores Independentes - Waldecyr Vlllarim Melra- 
Contador - CRC 51 Pb. SI Pe. CPF 003.389.664.04.

ICMS
DECRETO N“ 14.876/

DE 12 DE MARÇO DE

1991Cr$ 1.000,00
0 EXEMPLAR UMA EDIÇÀO

(58660

-
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
. RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO

* FUNDADO EM 1932
Reconhecido pelo Ministcrlo do Trabalho c Previdíncia Social, Sob. N? 7661/41 

Avenida Manoel Borba, 297 - Sede Própria - CEP. 50.000 - Recife -
C.G.C. 11.026.788/0001-21

a s s i s t ê n c ia  Trabalhista, Criminal, Presidência Social, Médica e Dentária

vFone; 221-3.333

REIVINDICAÇÕES DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES- RODOVIÃRIOS NO ESTADO DE

PERNAM BUCO, APRRESENTADAS EM ASSEM BL£IA GERAL EXTRAORDINÃRIA REALIZADA ND

DIA CINCO (05) DE M AIO DE M IL NOVECENTOS E NOVENTA E UM (1991), SENDO ES

TA DE CARÁTER PERM ANENTE.

As em presas darão ciência a seus em pregados por carta e através 

da afixação de escala em  Quadro de Avisos, com  um a antecedência 

m ínim a de dois (02) dias, a concessão de folga ao trabalho.

1?.

O dia.25 4e julho, dia de São Cristovão, será feriado para toda 

Categoria. ‘ •

2a.

Aos trabalhadores que exerçam  função apõs 22; ÒOhoras ,serã(. devi 

doi- o correspondente adicional, calculado no percentual de 75% ' 

(setenta e cinco por cento),incidente sobre o valor de hora extra efetiva 

m ente trabalhada.

3a.

As em presas pagarão a seus em pregados o valor equivalente a 02 

(duas) calças, 02 (duas) cam isas, 02 (dois) pares de sapatos e 

06 (seis) pares de m eias. O pessoal de oficina e m anutenção receberão m a 

cacões e outras peças de vestim enta, bem  com o equipam entos de proteção in 

dividual de segurança,quando a atividade assim  exigir.

4 .̂

Os em pregados que trabalhem  em  lugares insalubres bu que conte

nham  substância perigosa, fazem  jus a um  adicional de insalubri.̂, 

dade ou periculosidade, cujo pagam ento será na form a da Lei.

5?.

Aos trabalhadores vinculados ao setor de bebidas,será fixada a 

jornada de trabalho diária de 06 horas, o que exeqeder será con 

siderada extra. A esses trabalhadores será concedida um a gratificação de 

1,0% (dez. por cehto)̂ /por cada grade debebida vendida.

6a.

- -Y-cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. .•?

.■ %



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
• RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO

* FUNDADO EM 1932
Reconhecido pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, Sob. N? 7661/41 

Avenida Manoel Borba, 297 - Sede Própria - CEP . 50.000 - Recife -
C.G.C. 11.026.788/0001-21

a s s i s t ê n c ia  Trabalhista, Cruninal, Previdência Social, Medica e Dentária

tFone; 221-3333

Ê vedada a anotação de licença m edica na CTPS, quando con

cedida por período inferior a 15 (quinze) dias, reconhecen 

do as em presas, nesse período de licença, os atestados m édicos e odonto- 

lôgicos passados por facultativos do Sindicato Profissional, não sendo e  ̂

tes questionados quanto a sua origem , desde que portem  form alm ente o ca - 

rim bo .̂ do' Sindicato e assinatura do Profissional M edico ou Odontolégico ' 

Assistente.

7?.

As em presas fornecerão a seus em pregados, com provantes 

pagam ento de salário em  papel contendo a identificação (tim  

bre, carim bo, etc.), indicando discrim inadam ente,a natureza e os valores 

das diferentes im portâncias pagas, dos descontos efetuados, dos m ontantes 

das contribuições recolhidas para o FGTS e para o lAPAS.

8a. decbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

Fica term inantem ente ratificada a proibição dos sistem as de 

trabalho denom in.ados de "Dois Rolos", "Tabela Extra" e "Do

9?.

bro".

'As em presas fornecerão aos em pregados, desde que dispensa

dos sem  justa causa, carta de referência, com  indicação do

lOa.

período dê trabalho.

'i-

As em presas de transporte coletivo assegurarão que cadaôni. 

bus serã operado por dois m otoristas e dois cobradores, de 

m odp a não ultrapassar a.' suas respectivas jornadas de trabalho às estipu 

ladas Ĉonvenção, sendo as horas excedentes pagas com o extras.

119.

Considera-se com o tert̂JO de serveiço efetivo, o período em  

que o em pregado esteja ã disposição do em pregador, aguard- 

dando ou executando ordens, antes ou depois da jornada norm al de trabalho 

diárias, sendo proibida a com pensação de horas de um  dia para outro.

As em presas, de transporte coletivo, fornecerão a todos

seus em pregados crachás idênticos aos de m otoristas, cobra 

dores, ficais e despachantes para fins de passe-transporte.

139. os

As em presas descontarão m ensalm ente, sob título de m ensal̂149.

1
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dade social, em favor do Sindicato obreiro, de todos 

seus em pregados sindicalizados, a im portância que houver sido fixada em  

Assem bléia Geral da Entidade.

os

As em presas que dispensarem  seus em pregados, farão,a hom o ' 

logação da rescisão contratual no Sindicato, excetuando-se 

os casos de dispensa por justa causa.

159.

Não serã adm itido nenhum  desconto dos salário dos traba - 

lhadores a título de dano ou prejuízo causado â em presa , 

inclusive sob a classificação de reparos ou reposição de peças quebra - 

das, se não for com provado em . processo judicial ou perícia realizada por' 

Õrgão Publico com petente.

169.

As horas suplem entares previstas no Art. 59,'da CLT, 

rão rem uneradas com  o adicional de 100% (cem  porcento), e 

as horas extraordinárias previstas no Art. 61 da CLT, serão rem uneradas 

com  o adicional de 75% (setenta e cinco por cento), sendo vedado quais

quer tipo de com pensação. Os dias-santos eferiados dos trabalhadores 

■ rão rem unerados em  dobro (repetida) , sem  prejuízo da rem uneração do de_s 

canso sem anal rem unerado.

179. se-

se ^

Será concedida estabilidade ã em pregada gestante até 180 

(cento e oitenta) dias após o retorno do afastam ento com -

189.

pulsõrio.

O em pregado com  m ais de 10 (dez) anos de serviço na m esm a 

em presa,a em  caso de dem issão, fará jus a 04 (quatro) Av̂

199.

sos Prévios.

Os cobradores quando assaltados e com provado este fato pe 

la Delegacia de Polícia, não pagarão o valor subtraido e 

nem  assinarão vales para futuros descontos em seus vencim entos.

209.

1
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2W . As em presas se com prom etem  a daT baixa na CTPS do em prega 

do dispensado, no prazo de 24 horas, contados da dem issão

e em  caráter im prorrogável.

, As em presas pagarão auxílio funeral correspondente a

(seis) Salários M ínim os vigente, por m orte do em pregado ou 

de qualquer de seus dependentes, assim  reconhecidos pela Previdência.

22?. 06

Todo e qualquer aum ento ocorrido nas tarifas, deverá ser' 

repassado 6 m esm o percentual para os salários dos traba -

23?.

lhadores.

As em presas concederão abono atê de 05 (cinco) faltas m en 

sais ao em pregado que pertença a Diretoria, Conselho Fis- 

cal ou Delegáção Representacional do Sindicato, inclusive seus Suplentes, 

além  dos Delegados Sindlcai.s designados, para com parecim ento ãs reuniões' 

ou cum prim ento de m issões sindicais.

24?.

As em presas com plem entarão os salários de seus em pregados 

em  gozo de benefícios previdenciários.

259.

Àparturlente, apõs retorno do afastam ento com pulsório, fi 

cará assegurado horário com patível para am am entação da /

26?.

criança.

27? . O s Delegados Sindicais ou M em bros de Com issão de Em prega

dos, quer eleitos, quer designados pelo Sindicato, goza - 

rão da m esm a estabilidade assegurada aos dirigentes sindicais.

28?. O acidentado no trabalho terá direito a 180 (cento e oi;«. 

tenta dias de estabilidade apõs alta m édica, ficando-lhe' 

assegurado trabalho com patível em  caso de redução de sua capacidade labo- 

rativa. No casO'de o em pregado acidentado ter que frequentar curso de reabi 

litação profissional, a em presa abonará suas faltas para esse fim .

As em presas pagarão a prim eira parcela do 139 salário até 

o dia 20 (vinte) de julho e a segunda atê o dia 20 de

299.
de

zem bro.

:'i
% ■
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As em presas pagarão aos seus em ppegados o equivalente a 

04 (quatro) dias de trabalho, quando esses profissionais' 

tiverem  que laborar nos seus respectivos dias de folga.

38? .̂

As interrupções de trabalho de responsabilidade da em pre-, 

sa, caso fortuito ou força m aior, não poderão ser desconta 

das ou com pensadas posteriorm ente, sendo devido ao trabalhador o aponta

m ento integral das horas inerentes a essa ocorrência

39?.

Para efeito de viagem  especial, no ã̂m bito do Estado de ' 

Pernam buco e com  retorno no m esm o dia, a em presa pagará a 

titulo de diária ao Profissional M otorista, valor equivalente a 10% )dez)

40?.

de seu salário. Nas viagens para-"fora" do Estado e sem  retorno no m esm o 

as em presas se obrigarão, ao pagam ento a título de diária. do valor'dia,
equivalente a 30% (trinta por cento) do salário percebido pelo M otorista.

As em presas que dem itirem  em pregados sob a alegação de ju£ 

ta causa e não com provando essa im putação, pagará ao dem _i 

tido, a título de m ulta, valor equivalente a 10 (dez.) salários profissio 

na is vigente."

41?.

Fica term inantem ente proibida a acum ulação de funções pa 

ra o m otorista, lim itando-se esses apenas, a sua ativida

de profissional de condução do veículo.

42?

Ao cobrador será vedadò~ o exercício de qualquer ativida

de de lim peza do veículo.
43?.

Os trabalhadores em  transportes coletivos terão direito a 

horário com patível â sua alim entação, sem  alteração da car 

ga horária norm al de trabalho.V

44?.

Terão acesso,através da. porta dianteira, nos veículos co- 

pessoas encarregadas de levar alim entação aos
45?.

letivos, as 

m otoristas e cobradores em serviço.

I .
• -vcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t
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As ertpresas concederão prânio de serviço aos seus trabalhado

res de acordo com  os seguintes percentuais: 10% (dez por 

cento) para o trabalhador com  m ais de 02 (dois) anos de serviço na em presa; 

20% (vinte por cento), para o trabalhador com  05 (cincO) anos; 30% (trinta 

por.cento) para o trabalhador com 10 (dez) anos e finalm ente, 40% (quaren

ta por cento) para os trabalhadores com  m ais de 20 (vinte) anos na em presa, 

sendo estes percentuais calculados sobre o salário profissional.

46?.

Aos m otoristas não serão creditadas m ultas pelo não cum  - 

prim ento de horário em função de qualquer eventualidade ou 

acaso fortuito ocorrido no percurso da viagem , tais com o, engarrafam ento , 

acidente de tráfego ou passeatas, bem  com o, não serão eles responsáveis pe 

cuniariam ente (m ultados) quando da constatação da falta de equipam entos no 

veículo,ou ainda, quando o veículo tiver que trafegar com  as portas aber

tas em  decorrência do excesso de .lotação.

47?,

Serão com putados para cálculo de 139 salário e Aviso Pré

vio dos em pregados, o repouso sem anla rem unerado, as ho - 

ras extras habitualm ente trabalhadas e tudo m ais que integre a rem uneração,, 

tom ando-se por base a m édia aritim ética dos últim os doze m eses ou fração d£) 

m ês, na form a da Lei.

48?.

A em presa concederá gratificação de férias, no valor de um : 

. salário do trabalhador, paga quando do retorno do em prega 

do ao efetivo exercício funcional.

49?.

/Os em pregados que contarem , pelo m enos, com  05 (cinco) 

anos de serviço na m esm a em presa, terão assegurada garan

tia no em prego durante o período de 24 (vinte e quatro) m eses antecedentes 

ao requerim ento de sua aposentadoria.

50?.

O em pregado que com parecer ao trabalho durante todos 

dias utéis do m es, farão jus a um  prêm io equivalente a 50%  

(cinquenta por cento) do valor do Salário M ínim o.

os51?.

Para efeito de aplicação dos benefícios desta Convenção , 

será com putado o tem po de serviço do em pregado, quando / 

readm itido, o período por ele laborado anteriorm ente na m esm a, em presa.

52?.

A

.1
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presente cláusula, e aplicável tam bém , 

readm iitdo na m esm a em presa.

ao em pregado que se aposentar e for 

sem  descontinuidade da prestação laborai.

As dem issões dos em pregados com  m ais de um  ano, serão hom o

logadas no Sindicato.

Haverá m ensal e obrigatoriam ente, aos dom ingos, duas (2) foi 

gas para os trabalhadores da categoria representada, desde' ' 

que vinculados âs atividades de m anutenção e circulação de veículos.

53a.

54a.

As em presas colocarão, em  pontos pré-determ inados e distri

buídos nos diversos bairros da área m etropolitana, um (01)' 

 ̂ônibus específico para conduzir os seus m torlstas, fiscais, despachantes e 

cobradores dos locais de trabalho para suas residências e vice-versa.

55?.

56a. • O horário de prestação de contas dos cobradores não excede- 

.. rã da jornada de trabalho diária.

O salárlo-fam llia será pago na ultim a sexta-feira de 

m ês.

57a. cada'

Será perm itido o livre acesso dos Diretores e Delegados Sin 

dicais aos locais de trabalho, bem  com o, a afixação de Avi

so, em  quadro próprio da em presa, e a distribuição de todo m aterial publi

citário de interesse do Sindicato.

58?.cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

♦
Em  toda dem issão desm otivada,, o Aviso Prévio será de 60 (ses

senta) dias.

59?.

O afastam ento do em pregado por doença, resultante ou não de 

acidente de trabalho, por período inferior ou igual a 06 /

(seis) m eses, não prejudicará a aquisição do direito ãs férias ou ao 139 ' 

salário

60?.

• •

Os em pregados terão direito a abono de faltas nos seguintes 

casos e durações: 05 (cinco) dias consecutivos, em caso de 

falecim ento de parente até-2? grau, conjuge ou pessoas que viva sob sua d  ̂

pendência econôm ica; 06 (seis) dias consecutivos, em  virtude de casam ento, 

04 (quatro) dias consecutivos em  virtude do nascim ento do filho.

61?.

rlí- . -«t;
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No caso de invalidez perm anente ou m orte do em pregado decor 

rente de assalto ou acidente, a em presa pagara ao próprio ' 

em pregado ou a seus dependentes, conform e seja o caso, um a indenização e-' 

quivalente a 100 (cem ) vezes o Salário M ínim o vigente.

62?.

Em caso de dem issão,a em presa pagará a seu em pregado,o cor

respondente a 60% (sessenta por cento)do respectivo saldo ' 

do FGTS, além  da liberação norm al do depósito.

63?.

Durante a vigência da presente Convenção Coletiva, nenhum ' 

trabalhador por ela . benefeciado e no período de 01 (um ) ano 

não poderá sér dem itido do em prego.

64?.Z

Nas reclam ações que tenham  tido origem  através do Sindicato 

as em presas não firm arão acordo ou conciliação com  seus ex- 

em pregados, na Justiça do Trabalho, sem  asssitência da Entidade. Em caso' 

de inobservância desse preceito, instaurar-se-á a com petente ação rescisá- 

ria.

65?.

O pagam ento será por sem ana.66?.

No exercício da fiscalização trabalhista, os Agentes do M i

nistério do Trabalho poderão ser acom panhados por Represen

tantes do Sindicato ou por qualquer trabalhador da em presa, se assim  o de

sejar.

67?.

•• Visando hum anizar as condições de trabalho, as em presas do

tarão os term inais de ônibus com  sanitários e pias ou lava-
68?.

tórios.

As em presas são obrigadas a ter m otorista e cobrador de re
serva .

69?.

Fica estipulada um a. m ulta no valor de 05 (cinco) vezes o va70?.

lor do Salário M ínim o por cada trabalhador prejudicado pela 

da em presa, revertendo-se essa. sanção em  favor do em pre
obrigação

gado prej ud.i-ca.do.

■ ! -• .* •
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As em presas ésonceaerão' aos seus em pregados licença patern  ̂

dade de 08 (oito) dias.

7W .

As em presas se obrigarão a fornecer:ao Sindicato  ̂cópia 

séus ;respectivos .regulam entos .intetnos,de trabalho.
72?

f

Aos iiscais e Cobradores, respectivam ente, serão concedi

dos salários equivalentes a 80% (oitenta por cento)e 70% ' 

(setenta por cento)do salário do m otorista (paridade salarial).

/

Serã aplicado no salário dos trabalhadores rodoviários, ' 

qualquer m ecanism o de aum ento salarial que o Governo Fede

74?.

 ̂ral adotar".

As em presas que exploram  o com ércio e a distribuição 

bébidas não poderão, em  hipótese algum a, responsabilizar' 

os m otoristas e ajudantes pela ocorrência de./ quaisquer prejuizos ineren

tes ã qualidade ou danificação de vasilham es ("refugo" ou "derram e"I

de

Quando a jornada de trabalho do em pregados em  transportes 

de cargas exceder das 18:00 horas, aos trabalhadores será 

assegurado o fornecim ento gratuito, de jantar com patível.

76?.

As em presas fornecerão, gratuitam ente, 120 (cento e vin - 

te) ticke's m ensais aos seus em pregados, para fins de
77?.

re

feição.

Fica reduzida para 06 (seis) horas,a carga diária dos tra 

lhadores.
78?.

As dem ais funções da Categoria Profissional Representada,' 

inclusive ajudante de cam inhão, terão o piso salarial m í

nim o igual ao Salário do Cobrador.

79?.

As em presas da indústria açucareiraise obrigarão a m anter 

02 (dois) m otoristas por veículo em  atividade e adotarão, 

para controle da jornada de trabalho, cartão de ponto, não excedendo essa 

jornada às 10:00 horas de trabalho.cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f

• 80?.
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81?. As usinas dotarão seus parques,industriais de refeitõrio  ̂

para alim entação dos m otoristas, em  condições de higiene I

e instalação adequada.

Será devido o com patível salãrio-dia aos m otoristas que ' 

com parecerem  ao parque industrial da usina e não executem  

a sua tarefa profissional devido a falta de m ateriais a transportar.

82?.

83?. Os m otoristas das usinas e destilarias, quando deslocado"s 

para apanhar cortadores de cana e trabalhadores outros, ' 

terão direito a horas extras, calculadas de acordo com  o fixado em Conven
çao. ,

84?. As usinas fornecerão transportes para. condução dos m oto - 

ristas residentes fora do Parque Industrial.

85?. Aos m otoristas vinculados âs em presas que explorem  a ati

vidade açucareira e alcooleira no Estado, ficarãc assegu

rada jornada de trabalho norm al, acrescida, quando houver efetiva necessi

dade, das horas suplem entares, os percentuais fixados pela presente Con - 

venção Coletiva.

As em presas da Indústria Açucareira e Alcooleira do Esta

do, obrigar-se-ão a m 'anter de plantão, no âm bito de cada' 

unidade fabril, um a am bulância ou veículo com patível para fins de presta

ção de socorro a em pregados ou fam iliares deste.

86?.

#

87?. Nas usinas, não será perm itida a transform ação do regim e' 

de produção em  horas extras.

88?. As usinas obrigar-se-ão â colocação do Relógio de Ponto 

para fins de com putação de trabalho diário do em pregado.

89?. Os em pregados vinculados â exploração da indústria açuca

reira e alcooleira no Estado, se responsabilizarão pela ' 

restauração das' habitações destinadas a m oradia dos exercentes da ativida

de representada pelo Sindicato, no interior, observadas as condições de ' 

higiene e segurança, dotando-as inclusive de energia elétrica e água potâ 

vel.

A,-:— • J-' i'*.'' "■ .
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ASSISTÊNCIA Trabalhista, Criminal, Previdência Social, Médica c Dentária

vFone: 22 J-.3.3.3 3

Aos m otoristas não residentes nOs Parques Industriais das . 

Usinas Açúcar serão concedidos, pelas em presas, os pagam en

90 .̂

to dos correspondentes alugueis.

Os m otoristas vinculados ãs em presas que exploram  ativi-í- 

dade junto â Indústria do Açúcar e os Trabalhadores de 

Cargas, terão seus salários equiparados aos vinculados ãs em presas de Traî  

portes Coletivo de Passageiros.

91?.

Não será cobrado nenhum  valor, referente a 2? (segunda) 

via do Crachá de qualquer trabalhador.

92?.

1
f)

As em presas, fica proibida a lim itação de passes aos 

bradores e' receberá toda quantidade arrecadada pelo Co -

93?. co

brador.

. (
Proibição dos descontos das horas paradas, quando o veí

culo quebra ou intra-jornada, entre um a viagem  e outra.

94?.

Ficarão asseguradas as conquistas anteriorm ente consegui 

das pela Categoria e objeto de Convenções anteriores, 

de que não revogadas, im plicíta ou explicitam ente, pelas presentes rei'- 

vindicações, que prevalecerão sobre àquelas.

95?.

•>

Os m otoristas das usinas faJtãov ûs a um  prêm io igual ná unt-'. 

salário profissional pago ate '.30 (trinta) dias após o '

96?.

térm ino da m oagem .

O percentual de julho/90 a junho/91, será de 697.230% 

(seicentos e noventa, e sete, duzentos e trinta por cento) , já in- 

cluida Taxa de Produtividade e ganho real, para todos os Trabalhadores 

Categoria Rodoviária no Estado de Pernambuco, representada por este Sindi

cato.

t97?. .

da

Recife, 05 de maio de 1991.

Patrício Cristino de Magalhães 

PRESIDENTE

ví-

• V
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6 Recife terço-feiro, 25 de junho de 1991 JORNAL DO COMMERCIO

Se não sair acordo 

hoje, motoristas de 

ônibus iniciam greve

ffí-'

da Manoel Borba), para avaliar 
o resultado da negociação e deci
dir se entram em greve. São cer
ca de 40 mil profissionais em to
do o Estado, incluindo cobrado
res, fiscais e despachantes.

Na última negociação, reali
zada sexta-feira passada, os em
presários apresentaram uma con
traproposta no valor de Cr$ 94 
mil, que foi rejeitada na assem
bléia realizada, ontem, pelos tra
balhadores. Atualmente, um mo
torista ganha por mês Cr$ 
75.600,00. O salário reivindica
do está acrescido de um reajus
te de 145,34% sobre a remunera
ção atual. =—.

Motoristas e empresários de 
ônibus voltam a se reunir, às 9h 
de hoje, numa tentativa de conci
liação. Os rodoviários querem 
um salário de Cr$ 185 mil, a par
tir do próximo mês, e ameaçam 
entrar em greve nesta terça-feira. 
Se não houver um acordo, cerca 
de 1,7 milhão de passageiros po
derão ficar sem transporte — o 
ônibus é utilizado pela maioria 
da população do Grande Recife.

A reunião deverá acontecer 
na Delegacia Regional do Traba
lho, com a participação do Gover
no do Estado. Às 16h de hoje, os 
motoristas realizam assembléia 
no Sindicato dos Tecelões (Aveni-

i d
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Recifense 

pode ficar 

sem ônibus

uma formada pelos motoris- ■ 
tas de ônibus, a segunda por ■' 
rodoviários do transporte de ' 
cargas e a terceira formada 
por motoristas de usinas.

Concluída a negociação 
na sexta-feira, o presidente do 
Sindicato dos Rodoviários, 
Patrício Magalhães^ convocou 
assembléia para hoje às 15 ho
ras, quando apresentará a 
proposta dos patrões à catego
ria. Existe uma forte tendên
cia da contraproposta ser 
aceita, segundo disse o dele
gado Marcos Santos.

Em clima tenso, os moto
ristas realizam, hoje, às 15 ho
ras, no auditório dos Tecelões 
assembléia para apreciar a 
contraproposta patronal apre
sentada na reunião ocorrida 
na Delegacia do Trabalho na 
última sexta-feira, sem des
cartar a possibilidade de uma 
greve geral no setor de trans
porte coletivo e de cargas.

0 delegado do Trabalho, 
Marcos Santos, considerou 
como muito proveitosa a úl
tima rodada de negociação, 
na qual, os empresários de 
ônibus apresentaram nova 
proposta, ampliando o valor 
do piso. No encontro, segundo 
o mediador da mais difícil ne
gociação salarial do Estado, 
os empresários do setor de 
transporte atenderam quase 
todas as reivindicações sociais 
dos emoregados.

Os motoristas 
piso de Cr$ 185.000,0D, mas 
na realidade o pedido era para 
negociar.A campanha salarial 
foi lançada em maio, quando 
a DRT elaborou uma pauta 
de reuniões, dividindo a nego
ciação em três etapas sendo

GASOLINA
Hoj^ a partir das 9 ho- 

Grêmio Esportivo da 
Brasilgás, na Imbiribeira, os j ■ 
empregados de postos de e. 
sohna promovem assemble 
para ratificar a paralisação d 
categoria, dia 2^ por tempo 
indeterminado. Os trabalha
dores querem piso de Crf 
58.000,00, mas os donos de 
postos não apresentaram uma 
contraproposta.

Na sexta-feira passada o 
delegado Marcos Santos com- 
vocou donos de postos de ga
solina e 0 presidente do Sindi
cato dos Trabalhadores, 
Paulo Carneiro, para uma re
união conciliatória. Mas. os 
patrões não apareceram ou, 
pelos menos, justitificaram a 
ausência ao encontro, gerado 
reação dos trabalhadores e do 
delegado.

ras, no

a-
ia
a

querem

,-r.

DIÁRIO DE PERNAMBUCO

A-28 Recife, domingo, 23 de junho de 1991
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A assembléia de ontem decidiu esperar uma proposta

Motoristas de ônibus 

vão decidir amanhã 

se entram em greve
Os 40 mil rodoviários — mo

toristas de ônibus, cobradores e 
fiscais — poderão entrar em gre
ve, por tempo indeterminado, a 
partir de amanhã, caso os donos 
das 19 empresas da Região Metro
politana do Recife nào aumentem 
a contraproposta de reajuste sala
rial. Numa assembléia realizada 
ontem à tarde, eles decidiram par
ticipar de mais uma rodada de 
negociação com os empresários 
para tentar um aumento do per
centual de rajuste. A negociação 
será amanhã, na Delegacia Regio
nal do Trabalho.

A assembléia de ontem reuniu 
cerca de 500 rodoviários em fren
te ao Sindicato dos Trabalhado
res em Transportes Rodoviários 
de Pernambuco. A expectativa 
era de que fosse deliberada uma 
greve desde ontem, mas a catego
ria preferiu participar de mais 
uma rodada de negociação, con
forme foi solicitado pelo titular 
da DRT, Marcos Santos. “Acho 
que hã possibilidade de a contra- 
p^roposta ser aumentada. Só deve-

Rodoviários podem parar os"? 

ônibus a partir de amanhã

mos partir para a greve depois 
que esgotarmos todas as chances 
de um acordo”, disse o presiden
te do Sindicato, Patrício Maga
lhães.

Os rodoviários estão pedin
do um reajuste de 145,34% a par
tir da data-base, dia 1® de julho. 
Em quatro rodadas de negociação, 
os donos das empresas de ônibus 
apresentaram três propostas que 
não atendem aos interesses da ca
tegoria. Pelas contrapropostas, o 
piso salarial de um motorista su
biría de 75,600,00 (atual) para 
Cr$ 94 mil. Na assembléia, a cate
goria vaiou 0 valor. A última ro
dada de negociação com os pa
trões, na DRT, começará às 9h. 
O resultado será apresentado nu
ma assembléia, marcada também 
para amanhã, às 16h, no sindica
do da categoria. Na ocasião, os 
rodoviários apreciarão a decisão 
de entrar em greve, dependendo 
do que os donos das empresas 
apresentarem de contraproposta.

Vi
•?> r,.

feira, como uma forma de apres
sar o julgamento do dissídio 
coletivo da categoria. Se hou
ver a greve, Pernambuco pode^ 
rá ter o próximo fim de sema
na com apenas 30% dos pos| 
tos de combustíveis em funcio| 
namento.

Cerca de 500 rodoviários vai depender da negociação 
se reuniram ontem no Recife que será iniciada às 9h, na De- 
e decidiram que a categoria legacia Regional do Trabalho.

Os rodoviários (motoristas de 
ônibus, cobradores e fiscais) 
pedem um reajuste de 145,34%. 

bus do Grande Recife nào tive- Também os frentistas se reuni
ram ontem e decidiram entrar

entrará em greve amanhá, por 
tempo indeterminado, se os 
donos das 19 empresas de ôni-

VVri.Sirem nenhuma contraproposta 
de reajuste salarial. A greve .
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Redfe pode 

ficar sem 

ônibus 6®
mil

ifSsÍSSe:
lação do Grande Recite 
sem ônibus, por tempo in-

SSal45%S‘s-

ções, não houve acordo en-

íi?aSi:MaiSs°S?n\ot

OS trabalkadores resolve
ram esperar pela nova ro-

Sjarte"?ma?Sdrpara 

empresas de ônibus au

SfacS"7“5»-
na última assembleia dos 
rodoviários, em clima de 
forte tensão.

Recife, ter^feira, 25 de junho de 1991 - Ano 166 - N



- %
'■'v

J U N T D A 

NESTA DATA FAÇO JUA. L.;rES AUTOSi';í-

.ü,cordo que se segueD 0

Li '^1RECIFE, 28..DE junho

Margarida Lira 
Secretária do Tribunal Pleno 

TRT 6« Região



y

>•cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A C O R D O  JU D IC IA L

P R O C E S S O  D C -62/91 - TR T - 6§ R E G lA O
f

15) P A R TE S

São partes deste Acordo Judicial, de um lado, o SINDICATO  

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DE PERNAM BU - 

CO, e de outro, o SINDICATO DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES DE PAS - 

SAGEIROS NO ESTADO DE PERNAM BUCO - SETRANS/PE e o SINDICATO  

EM PRESAS DE TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DE PERNAM BUCO  

SERPE.

DOS

DAS

2a) O B JE TO

Este Acordo Coletivo de Trabalho - baseado nos arts. 764, § 3Q , 

e 863, da CLT - tem  por finalidade a concessão de aum entos de sa 

lário e a estipulação de condições especiais de trabalho, apli - 

caveis no âm bito das respectivas representações, especificam en - 
te às relações individuais de trabalho m antidas entre 

sas de transportes coletivos rodoviários de passageiros e 

em pregados definidos na cláusula seguinte.

as em pre

seus

3â) beneficiários

são beneficiários deste Acordo Judicial os em pregados que 

abrangidos na representação sindical obreira - trabalham  para as 

em presas cujas categorias econôm icas são representadas pelos sin 

dicatos patronais convenentes ['2° Grupo da CNT - transporte rodo 

viário de passageiros (serviços urbanos, interm unicipais e inte

restaduais) cf. quadro a que se refere o art.577 da CLT], 

tuados aqueles que - em bora laborando para elas - pertencem  

categorias profissionais diferenciadas (§ 3Q do art.511 da CLT), 

ou, nelas exercem , ainda que com o em pregados, atividades corres - 

pondentes a profissão liberal (Lei nQ7.316/85).

exce

a

V/
4a) P IS O S S A LA R IA IS P A R A M O TO R IS TA S , M O TO R IS TA S -M A N O B R E I

ROS, fiscais, D E S P A C H A N TE S E C O B R A D O R E S

1,0 m ês de julho de 1991 - início da vigência deste Acordo Judi -
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PLENO

ciai - os pisos salariais dos m otoristas, m otoristas-m anobrei 

ros, fiscais, despachantes e cobradores, terão os seguintes valo 

res:

Cr$116.000,00 (cento e dezesseis m il cruzeiros), para

M OTORISTAS = assim  considerados som ente aqueles profissionais que 

legalm ente habilitados e classificados na categoria "D", são en

carregados do trabalho de direção, na via pública, dos veícu 

los auto-ônibus destinados ao transporte coletivo rodoviário de

passageiros. Igual piso salarial receberão os M OTORISTAS-M ANO - 

BREIROS = assim  considerados som ente aqueles profissionais que , 

reunindo as condições de habilitação e classificação aqui referî  

das, se incum bem  do trabalho de direção desses veículos auto-ôn  ̂

bus em serviço de m anobras no interior das garagens;

Cr$74.135,30 (setenta e quatro m il cento e trinta 

cinco cruzeiros e trinta centavos), para FISCAIS e DESPACHANTES;

e

Cr$63.233,05 (sessenta e três m il duzentos e trinta 

três cruzeiros e cinco centavos), para COBRADORES = assim  consi

derados os profissionais que no interior dos veículos auto-ôni - 

bus destinados ao transporte de pessoas, cobram  dos passagei 

ros o preço do transporte;

e

§ único - Na quantificação dos pisos salariais referi - 

dos nesta cláusula, que se orienta pelo princípio da livre nego 

ciação, e para a qual as partes obtiveram  aprovação da EM TU/Recî  

fe e DER/PE, estão incluídos reposições, revisões e aum entos re

ais a qualquer título até 30.06.91.

5a) R E A JU S TE S A LA R IA L D O S D E M A IS E M P R E G A D O S

Os salários dos dem ais em pregados integrantes da categoria pro - 

fissional que não foram  m encionados na cláusula 4ã (quarta), 

gentes em IQ de julho de 1990 (data-base anterior), resultan 

tes do Acordo Judicial constante do Processo DC-85/90,. serão rea 

justados em lo de julho de 1991 (data de reajuste), m ediante 

plicação do percentual de 336,09%  (trezentos e trinta e seis vír 

gula zero nove por cento), equivalente, portanto, ao 

índice 4.3609 (quatro ponto três seis zero nove);

VI

a-

num ero

L
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§ IQ - Os salários desses em pregados, adm itidos após jo de ju - 

Iho de 1990 (data-base anterior), serão atualizados em IQ de ju

lho de 1991 (data de reajuste), proporcionalm ente ao núm ero 

m eses a partir da adm issão, m ediante aplicação dos núm eros índi

ces 4.3609, 3.8618, 3.4472, 3.0572, 2.6770, 2,3161, 1*9484. 

1.6248, 1.3332, 1.2287, 1.1273 e 1.0311, sobre os salários 

m eses (de adm issão) de julho/90, agosto/90, setem bro/90, outu 

bro/90, novem bro/90, dezem bro/90,, janeiro/91, fevereiro/91, m ar

ço/91, abril/91, m aio/91 e junho/91, respectivam ente, ressalva - 

das as hipóteses de pisos salariais e os casos de isonom ia sala

rial;

de

dos

§ 2Q - Todos os aum entos, legais ou espontâneos, bem  assim  

adiantam entos ou abonos concedidos pelas em presas a partir 

IQ de julho de 1990, serão deduzidos dos reajustes salariais pre 

vistos nesta cláusula, ressalvadas, entretanto, as exceções con£ 

tantes do item  XII da Instrução Norm ativa nQOl do TST;

os

de

§ 3Q - A fixação dos percentuais de reajuste salarial constan 

tes desta cláusula 5ã (quinta), orienta-se pelo princípio 

livre negociação, e para a qual as partes obtiveram  aprovação da 

EM TU/Recife e DER/PE, de m aneira que nestes percentuais e respec 

tivos fatores estão incluídos reposições, revisões e aum entos re 

ais a qualquer título até 30.06.91.

da

69) ADIANTAM ENTO QUINZENAL

saláriosAs em presas que presentem ente efetuam  o pagam ento dos 

de seus em pregados por m is, obrigam -se, doravante, a conceder a- 

diantam ento quinzenal em  quantia equivalente no m ínim o a 40% (qua 

renta por cento) do salário m ensal, facultando-se ãs dem ais 

pratiquem  outras m odalidades a adoção desse m esm o critério.

que

79) COM PROVANTES DE PAGAM ENTO

Serão fornecidos aos em pregados com provantes de pagam ento da re

m uneração com  a discrim inação das im portâncias pagas (inclusi 

ve as cotas de salãrio-fam ília) e dos descontos efetuados, con - 

tendo a identificação da em presa e a assinatura do trabalhador . 

A entrega será m ensal e lim itada a um  único docum ento ainda 

o m odo de pagam ento salarial seja por sem ana ou quinzena.

que
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horArio de trabalho cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA8a)

O horário de trabalho é o fixado na legislação em  vigor;

§ IQ - Nos serviços de transportes interm unicipais e interesta - 

duais, de característica rodoviária, não se pode considerar com o 

tem po de serviço à disposição do em pregador, para efeito de apu

ração da carga horária do trabalhador e consequente rem unera 

ção, a perm anência dos em pregados nos alojam entos destinados 

repouso ainda que cum prindo o regulam ento interno da em presa 

bem  assim  quando estiverem  espontaneam ente descansando no inte - 

rior dos ônibus ou nas dem ais dependências das garagens da em pre 

sa, nos períodos de tem po entre um a viagem  e outra, inclusi 

ve nos term inais rodoviários,eis que ficam  inteiram ente desobri

gados de qualquer prestação de serviço. Não se com putará, igual

m ente, na duração do trabalho, o intervalo de tem po no decur 

so da jornada entre períodos de trabalho contínuo de direção , 

destinado a descanso e/ou alim entação do m otorista e/ou cobra 

dor, fora do veículo nos pontos de parada e de apoio.

a

§ 2Q - No caso específico da operação dos serviços de transpor - 

tes urbanos, inclui-se na jornada dos m otoristas, cobradores , 

fiscais e despachantes, para efeito de apuração da carga horá 

ria e pagam ento dos salários, o tem po referente ã sua perm anên - 

cia nos pontos term inais e iniciais de ônibus destinados a em - 

barque e desem barque de passageiros, porquanto, nessas condições, 

estão à disposião do em pregador aguardando ou executando ordens , 

salvo em gozo dos intervalos intra-jornada (§ 2Q do art.71 

CLT) ;

da

§ 3Q - Fica proibida a am pliação do intervalo intra-jornada, pa

ra repouso e alim entação, previsto no art.71, caput, da CLT (sî  

tem a denom inado de "dois-rolos"), tudo na form a estabelecida 

Portaria nQ252/86 da EM TU/Recife;

na

§ 40 - As entidades sindicais acordantes envidarão esforços 

sentido de obter junto ao M inistério do Trabalho, autoriza 

ção para a redução do lim ite m ínim o de um a (1) hora desse inter

valo intra- jornada , para fixá-lo em  trinta (30) m inutos;

no

§ 5i - Considera-se com o de serviço efetivo e, por isso, devida

m ente rem unerado, o período em  que o cobrador de ônibus esti 

5rer»prestando contas do num erário por ele arrecadado;
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§ 6Q - Fica certo e com binado que a jornada será aferida tendo - 

se em  conta o horário norm al da sem ana, considerando-se suplem en 

tar som ente o que exceder das 44 (quarenta e quatro) horas, con

soante o § 2Q do art.59 da CLT com binado com  o art.VQ, inc.XIII, 

da CF/88;

§ 7Q - As em presas poderão m odificar, alterar ou alternar o horá 

rio da prestação do serviço, inclusive do horário diurno para o 

noturno, ou vice-versa, observados os direitos dos atuais em pre

gados ,*

§ 8Q - Em  não havendo folga com pensatória de dois feriados tra - 

balhados, este dia será rem unerado em  dobro, isto é, repeti 

do (repouso + dobra = dois dias).cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

99) R E S P O N S A B ILID A D E P O R  D A N O S

Os m otoristas são responsáveis pela segurança do veículo e 

passageiros durante a realização da viagem , cabendo-lhes com uni

car à adm inistração da em presa e às autoridades com petentes 

im previstos ocorridos, bem  com o as providências im ediatas que o 

caso exigir, com prom etendo-se a ressarcir as em presas em pregado- 

ras na form a do disposto no § IQ do art.462 da CLT;

dos

os

§ IQ - Os cobradores - que são responsáveis pela guarda dos va - 

lores recebidos em  pagam ento pelo transporte dos passageiros , 

de acordo com  o Regulam ento dos Transportes Públicos de Passa - 

geiros na Região M etropolitana do Recife - deverão exigir e con

ferir a autenticidade da identificação dos passageiros com  dire  ̂

tos a descontos e gratuidade;

§ 2Q - Aplica-se aos dem ais em pregados, no que couber, o que foi 

estipulado nesta cláusula.

109) R E FLE X O S D O S A D IC IO N A IS

Os adicionais (inclusive de horas extras) repercutirão nas par - 

celas rem uneratórias e nos títulos indenizatórios nas condi 

ções e hipóteses previstas legalm ente e nos Enunciados das Súm u

las dp TST.
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G A R A N TIA  Ã E M P R E G A D A G E S TA N TElia)

As em presas darão garantia de salário a em pregada desde a confir 

m ação da gravidez até 5 (cinco) m eses após o parto (art.lO, inc. 

II, letra "b", dos ADCT da CF/88), exceto quando a em pregada for 

dem itida por justa causa ou se dem itir por livre vontade m anifes 

tada à em presa e ao sindicato acordante obreiro, ou ainda, 

caso de dispensa im otivada, desde que ela, igualm ente assisti 

da pela entidade sindical renuncie à garantia prevista 

cláusula.

em

nesta

A D IA N TA M E N TO  D O  13Q  S A LÃ R IO  N A S FÉ R IA S12a)

Ao ensejo do retorno das férias o em pregador pagará ao em prega - 

do - caso este solicite e não tenha usado da faculdade prevista 

no art. 143 da CLT - um adiantam ento da gratificação 

correspondente a 20% (vinte por cento) do seu valor.

natalina

A TE S TA D O S M É D IC O S E /O ü O D O N TO LÓ G IC O S13a)

Os atestados m édicos e/ou odontológicos do Sindicato Profissio - 

nal serão docum entos com probatórios para justificar as ausências 

ao trabalho do em pregado, até 15 (quinze) dias, por m oléstia , 

desde que obedecidas as exigências da Portaria nQ M PAS 1.722, de 

25.07.79 (DOU de 31.07.79), sendo que tais atestados som ente 

rão validade na hipótese de o em pregador não possuir serviço 

dico próprio ou em  convênio, face ã prioridade prevista no § úni 

CO do art. 27 da CLPS (Decreto nQ 89.312, de 23.01.84).

te

m e

14a) D E LE G A D O S S IN D IC A IS

Reunir-se-ão diretores dos sindicatos acordantes (em  igual 

ro) para apreciação e solução de eventual pendência em  decorrên

cia da-atuação dos delegados sindicais designados na form a 

art. 523 da CLT, que têm  as atribuições conferidas no § 3o 

art. 522 da CLT.

num e

do

do

15a) G A R A N TIA  A  A C ID E N TTU JO

As em presas garantirão o em prego a seus em pregados (exceto os m o 

toristas), durante sessenta (60) dias contados da cessação 

prestação previdenciária, desde que o período de afastam ento 

por«m otivo de acidente, seja igual ou superior a noventa 

dias.

da

(90)



'

- 6 «vi
*

Fls.07r
È

ik l e í^m ;cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N C ILIA Ç Ã O  N A JU S TIÇ A  D O  TR A B A LH O16a)

As reclam ações trabalhistas m ovidas por em pregados com  a assis - 

tência do sindicato obreiro não poderão ser solucionadas 

via de conciliação sem  a participação dessa entidade.

pela

17a) U N IFO R M E D E TR A B A LH O

0 uniform e de trabalho dos m otoristas e cobradores é com posto de 

duas (02) calças, duas (02) cam isas e dois (02) pares de sapa 

tos. O seu fornecim ento gratuito, que é de responsabilidade do 

em pregador, fica substituído pelo pagam ento m ensal, ora conven - 

cionado, da quantia de Cr$ 2.250,00 (dois m il duzentos e cinqüen 

ta cruzeiros), a partir de julho de 1991, que será corrigida nos 

m eses subseqüentes pela TR do m ês anterior ou por outro indexa - 

dor oficial que for estabelecido pelo Governo Federal para esse 

tipo de operação, valendo essa obrigação até o m ês de junho de 

1992. Essa verba, por ter com o finalidade o custeio de despesa , 

não tem  natureza salarial para efeitos trabalhistas e previden - 

ciários (§ 2Q do art. 458 da CLT). A Com panhia de Transportes Ur 

banos - CTU fica desobrigada do cum prim ento da presente cláusu

la se até o dia 15.07.91, efetuar o fornecim ento gratuito dessas 

peças que constituem  o conjunto do uniform e.

P R E FE R Ê N C IA P A R A A D M IS S Ã O189)

As em presas assegurarão, em igualdade de condições, aos traba - 

lhadores sindicalizados, preferência para adm issão em seus esta

belecim entos, na form a do que dispõe o art.544,

CLT.

inciso I, da

P A G A M E N TO  DE S A LÃ R IO  - OPORTUNIDADE199)

Quando o pagam ento houver sido estipulado por m ês, deverá 

efetuado, o m ais tardar, até o quinto (56) dia útil do m ês subse 

qüente ao vencido (L.7.855/89).

ser

P R A ZO  P A R A P A G A M E N TO  D A S V E R B A S R E S C IS Õ R IA S209)

rescisãoO pagam ento das parcelas constantes do instrum ento de 

ou recibo de quitação deverá ser efetuado nas condiçõés e 

prazos previstos no § 66 do art.477 da CLT (L.7.855/89).

nos
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2la) INFORM AÇÃO SOBRE DISPENSA

Os em pregados despedidos sem  justa causa receberão dos em prega - 

dores docum ento atestando essa situação para uso próprio.

22a) HOM OLOGAÇÕES DAS RESCISÕES

As hom ologações das rescisões contratuais serão procedidas 

sindicato profissional acordante, respeitada a faculd,ade previs

ta nos §§ IQ e 3Q do art.477 da CLT.

no

23a) RESSARCIM ENTO DE M ULTAS

Os m otoristas não serão responsáveis pelo ressarcim ento das m ul

tas pagas pelas em presas, que não deram  causa à respectiva infra 

ção.

ACUM ULAÇÃO DE FUNÇÕES24a)

0 m otorista de ônibus de linha de característica urbana, não po

derá acum ular as funções de cobrador, enquanto estiver inseri - 

do na tarifa o custo dos respectivos salários.

253) ABONO DE FALTA A ESTUDANTE

É facultativo ao em pregado-estudante ausentar-se do serviço para 

realização de exam es escolares program ados por estabelecim en 

tos de ensino de prim eiro e segundo graus, de form ação profissio 

nal e de cursos pré-vestibulares, desde que com unique ã em presa, 

por escrito, com  setenta e duas (72) horas de antecedência, su - 

jeitando-se ainda ã apresentação de com provantes, em igual pra - 

zo, de que se subm eteu ao exam e, para ter assegurado o pagam ento 

do repouso sem anal. As faltas - lim itadas a dez (10) dias por ca 

da ano - poderão ser com pensadas, a critério do em pregador, m e - 

diante prestação de trabalho em  horário suplem entar, hipótese em  

que receberá ele da em presa o salário das horas excedentes 

form a singela, isto é, sem  os acréscim os legais.

de

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS263)

As em presas se com prom etem  a m anter os sanitários, vestiários e



1*

refeitórios de seus estabelecim entos em  condições norm ais 

uso, com  os m ateriais necessários à sua utilização pelos em prega 

dos, que, por sua vez, obrigam -se a conservá-los.cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

27a) A B O N O  D A FA LTA A D IR IG E N TE S IN D IC A L

Os em pregados eleitos para cargo de adm inistração sindical, in - 

clusive suplentes, poderão deixar de com parecer ao serviço, 

prejuízo do salário, até dois (2) dias (não consecutivos) em ca 

da m ês, para facilitar o desem penho das suas atribuições sindi - 

cais, desde que os em pregadores sejam  cientificados por escri - 

to com  antecedência m ínim a de setenta e duas (72) horas.

sem

28a) G A R A N TIA S S IN D IC A IS

0 dirigente sindical - no exercício de sua função - desejan 

do m anter contato com  a direção da em presa, terá garantido o a - 

tendim ento dando ciência prévia do assunto, após o que terá li - 

vre acesso ao interior do estabelecim ento em presarial.

29a) Q U A D R O  D E A V IS O S

A em presa colocará ã disposição do Sindicato Profissional qua 

dro de avisos, para afixação de com unicados oficiais de interes

se da categoria, que serão encam inhados ao setor com petente 

em presa, para aprovação, incum bindo-se esta da afixação, 

tro das 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao recebim ento pe 

lo prazo sugerido pelo m esm o sindicato.

da

den

TRATAM ENTO DE SAÚDE DO FILHO - FALTA ABONADA30a)

As em pregadas poderão deixar de com parecer ao serviço, sem  pre - 

juízo do salário, até dois (2) dias em cada m ês, consecutivos ou 

não, para acom panhar filho m enor de até 2 (dois) anos, ou filho 

excepcional de qualquer idade, a m édico ou hospital, m edian 

te com provação escrita firm ada por facultativo e/ou nosocôm io.

INDENIZAÇÃO DOBRADA DO AVISO-PRÊVIO3la)

Fica assegurado aos em pregados com  m ais de 10 (dez) anos de ser

viço na m esm a em presa, ao ensejo do despedim ento sem  justa cau - 

sa, o direito à percepção de indenização dobrada da verba previ£



ta no § IQ do art.487 da CLT, m as essa repetição não im porta 

rá em am pliação do tem po de serviço do trabalhador para 

legais.

finscbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

32a) C O M P LE M E N TA Ç Ã O  D E A U X ÍLIO -D O E N Ç A

0 em pregado em  gozo de auxílio doença pelo INPS, do 3ie (trigési

m o prim eiro) ao 45ã (quadragésim o quinto) dia do afastam ento 

receberá da em presa em pregadora um a im portância que, som ada 

valor do benefício previdenciário, atinja o valor do seu salá 

rio contratual integral, vigente à época, sem  considerar a rem u

neração das horas extras e adicionais legais outros,'lim itada a 

um a única vez durante a vigência da presente convenção. A ver - 

ba com plem entar aqui acordada, dado o seu caráter de m era libera 

lidade patronal e porque paga enquanto suspenso o contrato, 

tem  natureza salarial para fins previdenciários, trabalhistas e 

fundiários.

ao

nao

A U S Ê N C IA S JU S TIFIC A D A S33a)

0 em pregado poderá deixar de com parecer ao serviço sem  prejuí 

zo do salário: a) - até três (3) dias consecutivos, em caso 

falecim ento do cônjuge, ascendente, descendente, irm ão ou pes 

soa que, declarada em sua CTPS, viva sob sua dependência econôm î  

ca; b) - até quatro (4) dias consecutivos em  virtude de casam en

to; c) - e por dois (2) dias em  caso de nascim ento de filho, 

decorrer da prim eira sem ana. Fica esclarecido que nestes benefí

cios já se incluem  as vantagens previstas nos incisos I e III do 

art.73 da CLT.

de

no

D A TA D O S R O D O V IÁ R IO S - 25 D E JU LH O34a)

Em pregados e em pregadores reconhecem  o dia 25 de julho 

da Categoria dos Rodoviários, com prom etendo-se a em presa a rem u

nerar o em pregado que venha a laborar nesse dia, de form a dobra

da, tendo em  vista que a EM TU/Recife considerará a vantagem  

acordada na planilha tarifária da Câm ara de Com pensação, com o 

DER/PE, no que tange à respectiva planilha tarifária.

com o o

ora

o

35a) P A S S E G R A TU ITO

Os em pregados M otoristas, Cobradores, Fiscais e Despachantes
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bem  assim  o pessoal lotado nas oficinas e escritórios das em pre

sas de ônibus, ainda que não uniform izados, poderão se utili 

zar do serviço de transporte rodoviário de passageiros nas li

nhas de característica urbana, de form a gratuita, 

so nos ônibus pela porta dianteira, desde que se indentifiquem  ao 

condutor m ediante exibição do crachá de em issão do Sindicato Pa-

com  Ingres

tronai, cf. m odelo de conhecim ento por parte do em pregador. Re - 

feridos em pregados se com prom etem  a auxiliar os em pregadores 

sentido de im pedir o transporte gratuito de terceiros, 

estejam  acobertados por esta cláusula e pela legislação especí - 

fica atinente ao passe gratuito. Em caso de extravio do cra 

chã por m otivo de furto, será fornecido gratuitam ente a 

via ao em pregado desde que o fato esteja devidam ente com prova 

do m ediante exibição da certidão de ocorrência policial 

gador.

no

sem que

2isua

ao em pre

36a) LICENÇA PARA AM AM ENTAÇÃO DE FILHO

Para am am entar o próprio filho, até que este com plete seis 

m eses de idade, a m ulher terá direito, durante a jornada de tra

balho, a dois (2) descansos especiais de m eia hora cada um .

(6)

37a) AJUDA DE CUSTO  Oü DIÃRIA A M OTORISTA - VIAGENS ESPECIAIS

Fica assegurado aos m otoristas que executem  viagens especiais , 

um a ajuda de custo ou diária com patível com  as despesas decor - 

rentes desse trabalho especial (transporte, alim entação, hospe - 

dagem , etc.), ficando certo que a respectiva verba não tem  natu

reza salarial para fins trabalhistas, previdenciãrios e tributá

rios, à consideração de que se destina, exclusivam ente, 

cim ento de despesas com provadas.
a ressar

AUXiLIO  FUNERAL38a)

As em presas pagarão auxílio funeral por m orte de seus em pregados, 

no im porte de Cr$42.500,00 (quarenta e dois m il e quinhentos 

zeiros), quantia esta correspondente a dois salários m ínim os 

m eio, reajustãvel m ensal e autom aticam ente m ediante aplicação da 

TR do m ês anterior ou outro indexador oficial que for estabeleci 

do pelo Governo Federal.

cru

e
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39a) G A R A N TIA A O  E M P R E G A D O  P R E S TE S A S E A P O S E N TA R

Os em pregados que, com provadam ente, estiverem  a 24 (vinte 

quatro) m eses da aquisição do direito à aposentadoria, 

prazos m ínim os, e que contem  com  o m ínim o de 10 (dez) 

em presa, não poderão sofrer despedida arbitrária nesses 24 (vin

te e quatro) m eses, entendendo-se com o tal a que não fundar 

m otivo disciplinar, técnico, econôm ico ou financeiro. Ocorren 

do a despedida, caberá à em presa, em caso de reclam ação à Justi

ça do Trabalho, com provar a existência de qualquer dos m oti 

vos aqui m encionados, sob pena de ser condenada a reintegrar 

em pregado.

e

em seus

anos na

em

o

P R O IB IÇ Ã O  D E D E S C O N TO S E M  FA C E D E A S S A LTO S A C O B R A D O R E S40a)

Em se dem onstrando ter sido o cobrador efetivam ente assaltado no 

exercício de suas funções, m ediante prova ou fortes indícios a - 

purados pela autoridade policial com petente, nenhum  desconto po

derá efetuar o em pregador nos seus salários a título de ressar - 

cim ento da im portância subtraída que estava sob a sua guarda.

4la) D E S C A N S O  S E M A N A L

O em pregado terá direito a descanso sem anal rem unerado num  

de cada sem ana, ressalvado o disposto no § 3Q do art.6e do Deere 

to nQ27.048, de 12 de agosto de 1949.

dia

42a) P R E S TA Ç Ã O  D E C O N TA S D E P A S S E S E V A LE S -TR A N S P O R TE S

As em presas considerarão na prestação de contas dos 

todos os passes e vales-transportes recebidos dos usuários, 

gurando-se ao em pregador o direito de investigar aqueles que cir 

culem  irregularm ente.

cobradores

asse

43a) ANOTAÇÃO D E BAIXA N A C TP S - P R A ZO

A em presa anotará o ato de despedim ento do em pregado no prazo m á 

xim o de cinco (5) dias a contar da entrega da CTPS pelo m esm o.

44a) A LO JA M E N TO

De acordo com  as suas reais possibilidades, os em pregadores 

com prom etem  a oferecer alojam ento para o pessoal do setor
se

de
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tráfego em condições norm ais de uso, ou, no caso específico 

serviço de característica urbana, transporte coletivo regular de 

m odo a assegurar o retorno desse pessoal a ponto central da Cida 

de do Recife.

docbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

45a) LO C A IS A D E Q U A D O S P A R A IN IC IA IS  E TE R M IN A IS D E LIN H A S U R 

B A N A S

Os sindicatos acordantes farão gestões junto à EM TU-Recife 

sentido de que esse órgão escolha, doravante, locais onde se si

tuam  os pontos iniciais e term inais de linhas de ônibus, em que 

haja estabelecim ento com ercial dotado de sanitário de m odo 

servir os operadores em suas necessidades fisiológicas.

no

a

FO LG A C O M P E N S A TÕ R IA - C O M U N IC A Ç Ã O46a)

As em presas darão ciência a seus em pregados, por carta e regis - 

trando no quadro de avisos, com  pelo m enos dois (2) dias 

antecedência, toda vez que determ inar a folga com pensatória 

base no § 3Q do art.6Q  do Regulam ento baixado pelo Decreto nQ  

27.048/49.

de

com

• •

TR A N S FE R Ê N C IA47a)

É condição expressa deste acordo a transferência do em pregado , 

a qualquer tem po, de um a linha para outra, operada pela m esm a em  

presa, ou de um setor para outro, pelo perm issivo do § IQ (par - 

te final), doart.469 da CLT.

D E S C O N TO S D A S C O N TR IB U IÇ Õ E S48a)

ASSOCIATIVAS - AS em presas descontarão na folha de pagam ento dos 

seus em pregados as contribuições associativas (m ensalidades so - 

ciais) devidas ao Sindicato Profissional, quando por este notifî  

cadas, de acordo com  o art.545 da CLT. Para tanto, as em presas 

anexarão ao pagam ento dessas contribuições, relação nom inal dos 

em pregados sindicalizados, responsabilizando-se pela entrega do 

respectivo num erário no prazo nunca superior a quinze (15) dias 

após o m ês do desconto, sob pena de incorrer no pagam ento 

um a m ulta correspondente a 20% (vinte por cento) do m ontante não 

recolhido;

f]

de

i
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ASSISTENCIAIS - Obrigam -se, igualm ente, a descontar na folha 

pagam ento do m ês de julho de 1991, para recolhim ento ao Sindica

to Profissional, até o dia 15 de agosto de 1991, sob pena de so

frer a penalidade prevista nesta cláusula, um (1) dia de salá - 

rio de cada em pregado beneficiário deste docum ento, associa 

do ou não, salvo pronunciam ento expresso e individual em  contrá

rio, até o lOQ (décim o) dia após a hom ologação deste acordo.

decbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G A R A N TIA P R O V ÍS Õ R IA C O N TR A D E S P E D IM E N TO  A R B ITR A R IO49a)

Os em pregados não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo- 

se com o tal a que não se fundar em  m otivo disciplinar, duran 

te o período de 26.06.91 a 14.08.91. Ocorrendo a despedida, cabe

rá ao em pregador, em  caso de reclam ação ã Justiça do Trabalho , 

com provar a existência desse m otivo, sob pena de indenizar 

em pregado m ediante o pagam ento da quantia equivalente aos dias de 

salários devidos ao em pregado, contados da dem issão até o term o 

final desta garantia, concedida que foi em  virtude da greve m en

cionada neste processo.

o

509) P A G A M E N TO  D O S D IA S P A R A D O S E M  V IR TU D E D E G R E V E

As em presas pagarão aos seus em pregados que aderiram  ã greve o - 

corrida nos dias 26 e 27 de junho de 1991 e aludida neste dissí

dio o salário desses dias, proibido portanto o seu desconto.

519) R E TO R N O  A O  S E R V IÇ O

Em consequência do que foi ajustado neste docum ento, os em pre 

gados grevistas se obrigam  a retornar im ediatam ente aos servi 

ços observados os horários de início dos seus turnos de traba 

Iho.

529) • V IG E N C IA

O presente Acordo Judicial tem  vigência de IQ de julho de 

a 30 de junho de 1992.

1991

A P O IO  D O S Õ R G A O S C O N C E D E N TE S539)

As categorias pofissional e econôm icas envolvidas neste Acor 

do Judicial ajustaram  as cláusulas de natureza econôm ica, ten 

do em  vista com prom issos assum idos durante a fase de negocia

i
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Ias, pela EM TU/Recife e pelo DER/PE,no sentido de considera 

ção nas suas planilhas de custo para efeito da rem uneração 

serviços prestados pelas em presas sobretudo aquelas cláusu 

Ias que dizem  respeito a reajuste salarial e fixação de pisos sa 

lariais.

dos

54a) PAGAM ENTO DAS CÜSTAS

As custas deste processo serão de responsabilidade dos 

(02) Sindicatos Suscitantes, que as pagarão em  partes iguais.

dois

Recife-PE, 27 de junho de 1991.

%

CRI^INO Dí 
Presidente do Sindxc

MA( -S
itadoato Su

)
imA (

LÜIZ FERNA^O

Presidente dp Sináicato das\Em presas de Transportes 
de Passagpdrjbs no llEstado de \ Pernam buco - SETRANS/PE 
Suscitantel 1

BANIEIRA DE M ELO

ELSON IPINTO T̂:
Presidente qo sM dicato das Em presas de Transportes 
Rodoviários de Passageiros do Estado de Pernam buco - 
SERPE
Suscitante

IRA SOUTO

HERIBERTO GUEDES CAĴ BÍRO
Advogado do Sindicato Sjiscitado

PEDRO PAJÍED PEREIRA NÕBREGA 
Advogado dos Sindicatos Suscitantes



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO 
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Certifico que,em  sessão extraordinária 

sob a presidência do Exm o.Sr.Juiz M ilton Lyra

a presença do representante da Procuradoria Regional do Traba - 

Iho da Sexta Região e dos Exm os.Srs.JuízesAdalberto Guerra Filho(Re 

lator), Ana Schuler(Revisora), Clóvis Corrêa Filho, Thereza Lafayet 

te, Irene Queiroz, Gilvan Sá Barreto, Francisco Solano, Fernando Ca 

bral, Newton Gibson, M elqui Rom a Filho, Antônio Bessone, Conceição- 

Lafayette e Gilberto Gueiros, resolveu o Tribunal Pleno, por unani

m idade, de acordo com  o parecer da Procuradoria Regional, proferido

a fim  de que produza os seus e 

feitos legais, nas seguintes bases; Cláusula lã - PARTES - São par

tes deste acordo judicial, de um lado, o Sindicato dos Trabalhado - 

res em  Transportes Rodoviários no Estado de Pernam buco, e de outro, 

o Sindicato das Em presas de Transportes de Passageiros no Estado de 

Pernam buco-Setrans/PE e o Sindicato das Em presas de Transportes Ro

doviários do Estado de Pernam buco. Cláusula 2â - OBJETO

hoje rea ẑada.

com

em  m esa, hom ologar o acordo de fls• f

Este acor

do judicial - baseado nos arts. 764, § 3Q, e 863, da CLT - tem  por- 

finalidade a concessão de aum entos de salários e a estipulação 

condições especiais de trabalho, aplicáveis no âm bito das respecti

vas representações, especificam ente ãs relações individuais de tra

balho m antidas entre as em presas de transportes coletivos rodoviá - 

rios de passageiros e seus em pregados definidos na cláusula seguin

te. Cláusula 3ã - beneficiários - São beneficiários deste acordo ju 

dicial os em pregados que abrangidos na representação sindical obre^

de

ra - trabalham  para as em presas cujas categorias econôm icas são re

presentadas pelos sindicatos patronais acordantes [ 2Q Grupo da CNT 

- transportes rodoviários de passageiros(serviços urbanos, interm u- 

nicipais e interestaduais) - cf. quadro a que se refere o art. 577 

da CLT], excetuados aqueles que - em bora laborando para elas - per 

tecem  a categorias profissionais diferenciadas (§ 3Q do art.511 da 

CLT), ou nelas exercem , ainda que com o em pregados, atividades corre  ̂

pondentes a profissão liberal ( Lei nQ 7.316/85) . Cláusula 4ã

i



r*

m
mãf’

U

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

CERTIDÃO cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD E JO LG A M E N TO  - continuação 

PROC. NQTRT-DC-62 / 91 fls, 02

PISOS SALARIAIS PARA M OTORISTAS, M OTORISTAS-M ANOBREIROS, FISCAIS, 

DESPACHANTES E COBRADORES - No m ês de julho de 1991 - início da 

vigência deste acordo judicial - os pisos salariais dos m otoris - 

tas , m otoristas-m anobreiros, fiscais, despachantes e cobradores, 

terão os seguintes valores : Cr$116.000,00 (cento e dezesseis m il 

cruzeiros), para m otoristas = assim  considerados som ente aqueles - 

profissionais que legalm ente habilitados e classificados na cate

goria "D", são encarregados do trabalho de direção, na via públi

ca, dos veículos auto-ônibus destinados ao transporte coletivo ro 

doviário de passageiros. Igual piso salarial receberão os m otoris 

tas-m anobreiros= assim  considerados som ente aqueles profissionais 

que, reunindo as condições de habilitação e classificação aqui re 

feridas, se incum bem  do trabalho de direção desses veículos auto- 

ônibus em serviço de m anobras no interior das garagens;Cr$74.135,30 

(setenta e quatro m il cento e trinta e cinco cruzeiros e trinta - 

centavos), para fiscais e despachantes; Cr$63.233,05 (sessenta e 

três m il duzentos e trinta e três cruzeiros e cinco centavos), pa

ra cobradores=assim  considerados os profissionais que no interior 

dos veículos auto-ônibus destinados ao transporte de pessoas, co

bram  dos passageiros o preço do transporte; Parágrafo único - Na 

quantificação dos pisos salariais referidos nesta cláusula,que se 

orienta pelo princípio da livre negociação, e para a qual as par

tes obtiveram  aprovação da EM TU/Recife e DER/PE, estão incluídos- 

reposições, revisões e aum entos reais a qualquer título até 30.06. 

91. Cláusula 5ã - REAJUSTE SALARIAL DOS DEM AIS EM PREGADOS - Os sa 

lários dos dem ais em pregados integrantes da categoria profissio - 

nal que não foram  m encionados na cláusula 4â (quarta), vigentes - 

em IQ de julho de 1990 (data-base anterior), resultantes do acor

do judicial constante do Processo nQDC-85/90, serão reajustados - 

em IQ de julho de 1991 (data de reajuste),m ediante aplicação do 

percentual de 336,09%  (trezentos e trinta e seis vírgula zero no

ve por cento), equivalente, portanto, ao núm ero índice 4.3609(qua 

tro ponto três seis zero nove); § IQ - Os salários desses em prega
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em pregados, adm itidos após 1° de julho de 1990 (data-base ante - 

rior), serão atualizados em IQ de julho de 1991 (data de reajus - 

te), proporcionalm ente ao núm ero de m eses a partir da adm issão,m e 

diante aplicação dos núm eros Índices 4.3 6 0 9 , 3.86 1 8 , 3.4 4 7 2,3.0 572, 

2.6770, 2.3161, 1.9484, 1.6248, 1.3332, 1.2287, 1.1273 e 1.0311 , 

sobre os salários dos m eses (de adm issão) de julho/90, agosto/90, 

setem bro/90, outubro/90, novem bro/90, dezem bro/90, janeiro/91, fe 

vereiro/91, m arço/91, abril/91, m aio/91 e junho/91, respectivam en 

te, ressalvadas as hipóteses de pisos salariais e os casos de iso 

nom ia salarial; § 2Q - Todos os aum entos, legais ou espontâneos , 

bem  assim  os adiantam entos ou abonos concedidos pelas em presas a 

partir de IQ de julho de 1990, serão deduzidos dos reajustes sala 

riais previstos nesta cláusula, ressalvadas, entretanto, as exce

ções constantes do item  XII da Instrução Norm ativa nQOl do TST 

§ 3° - A fixação dos percentuais de reajuste salarial constantes- 

desta cláusula 5â (quinta), orienta-se pelo princípio da livre ne 

gociação, e para a qual as partes obtiveram  aprovação da EM TU/Re- 

cife e DER/PE, de m aneira que nestes percentuais e respectivos fa 

tores estão incluídos reposições, revisões e aum entos reais a qua  ̂

quer título até 30.06.91. Cláusula 6a - ADIANTAM ENTO QUINZENAL - 

As em presas que presentem ente efetuam  o pagam ento do salários de- 

seus em pregados por m ês, obrigam -se, doravante, a conceder adian

tam ento quinzenal em  quantia equivalente no m ínim o a 40% (quarenta 

por cento) do salário m ensal, facultando-se ãs dem ais que prati - 

quem  outras m odalidades a adoção desse m esm o critério. Cláusula 7ã 

COM PROVANTES DE PAGAM ENTO - Serão fornecidos aos em pregados com pro 

vantes de pagam ento da rem uneração com  a discrim inação das im por

tâncias pagas (inclusive as cotas de salário-fam ília) e dos des - 

contos efetuados, contendo a identificação da em presa e a assina - 

tura do trabalhador. A entrega será m ensal e lim itada a um  único - 

docum ento ainda que o m odo de pagam ento salarial seja por sem anar 

ou quinzena. Cláusula 8a - HORÁRIO DE TRABALHO - O horário de tra

balho é o fixado na legislação em  vigor; § IQ - Nos serviços

;

de
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transportes interm unicipais e interestaduais, de característica - 

rodoviária, não se pode considerar com o tem po de serviço ã dispo

sição do em pregador, para efetio de apuração da carga horária do 

trabalhador e consequente rem uneração, a perm anência dos em prega

dos nos alojam entos destinados a repouso ainda que cum prido o re

gulam ento interno da em presa, bem  assim  quando estiverem  esponta

neam ente descansando no interior dos ônibus ou nas dem ais depen - 

dências das garagens da em presa, nos períodos de tem po entre um a 

viagem  e outra, inclusive nos term inais rodoviários, eis que fi - 

cam inteiram ente desobrigados de qualquer prestação de serviço . 

Não se com putará, igualm ente, na duração do trabalho, o intervalo 

de tem po no decurso da jornada entre os períodos de trabalho con

tínuo de direção, destinado a descanso e/ou alim entação do m oto - 

rista e/ou cobrador, fora do veículo nos pontos de parada e de a- 

poio. § 2Q - No caso específico da operação dos serviços de tran  ̂

portes urbanos, inclui-se na jornada dos m otoristas,, cobradores , 

fiscais e despachantes, para efeito de apuração da carga horãria- 

e pagam ento dos salários, o tem po referente â sua perm anência nos 

pontos term inais e iniciais de ônibus destinados a em barque e de

sem barque de passageiros, porquanto, nessas condições, estão ã 

disposição do em pregador aguardando ou executando ordens, salvo - 

em gozo dos intervalos intra-jornada (§ 2Q do art. 71 da CLT)

§ 3Q - Fica proibida a am pliação do intervalo intra-jornada, para 

repouso e alim entação previsto no art. 71, "caput" , da CLT (sis

tem a denom inado de "dois rolos"), tudo na form a estabelecida 

Portaria nQ252/86 da EM TU/Recife. § 4Q - As entidades sindicais a 

cordantes envidarão esforços no sentido de obter junto ao M inisté 

rio do Trabalho, autorização para a redução do lim ite m ínim o de u 

m a(01) hora desse intervalo intra-jornada, para fixá-lo em trinta 

(30) m inutos; § 5Q - Considera-se com o de serviço efetivo e, por- 

isso, devidam ente rem unerado, o período em  que o cobrador de ôni

bus estiver prestando contas do num erário por ele arrecadado;§ 6Q  

Fica certo e com binado que a jornada será aferida tendo-se em con 

ta o horário norm al da sem ana, consederando-se suplem entar som en-

;

na
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som ente o que exceder das 44 (quarenta e quatro) horas, consoan

te o § 2° do art. 59 da CLT com binado com  o art. 7Q, inciso xrn , 

da CF/88; § 7Q - As em presas poderão m odificar, alterar ou al - 

ternar o horário da prestação do serviço, inclusive do horário - 

diurno para o noturno, ou vice-versa, observado os direitos dos- 

atuais em pregados; § 8Q - Em não havendo folga com pensatória de 

dois feriados trabalhados, este dia será rem unerado em dobro, î  

to é, repetido (repouso + dobra = dois dias). Cláusula 9g - RES

PONSABILIDADE POR DANOS - Os m otoristas são responsáveis pela se 

gurança do veículo e dos passageiros durante a realização da via 

gem , cabendo-lhes com unicar à adm inistração da em presa e ãs au

toridades com petentes os im previstos ocorridos, bem  com o as pro 

vidências im ediatas que o caso exigir, com prom etendo-se a ressar 

cir as em presas em pregadores na form a do disposto no § 1° do art. 

462 da CLT); § IQ - Os cobradores - que são responsáveis pela 

guarda dos valores recebidos em  pagam ento pelo transporte dos 

passageiros, de acordo com  o Regulam ento do Transportes Públicos 

de Passageiros na Região M etropolitana do Recife - deverão exi - 

gir e conferir a autenticidade da identificação dos passageiros 

com  direitos a descontos e gratuidade; § 25 - Aplica-se aos de - 

m ais em pregados, no que couber, o que foi estipulado nesta cláu

sula. Cláusula lOa - REFLEXOS DOS ADICIONAIS - Os adicionais(in

clusive de horas extras) repercutirão nas parcelas rem unerató 

rias e nos títulos indenizatórios nas condições e hipóteses pre

vistas legalm ente e nos Enunciados das Súm ulas do TST. Cláusula- 

llã - GARANTIA Ã EM PREGADA GESTANTE - As em presas darão garantia 

de salário a em pregada desde a confirm ação da gravidez até 5(cin 

co) m eses após o parto (art.10, inc. II ,letra "b",dos ADCT 

CF/88), exceto quando a em pregada for dem itida por justa causa - 

ou se dem itir por livre vontade m anifestada ã em presa e ao Sindî  

cato acordante obreiro, ou ainda, em caso de dispensa im otivada, 

desde que ela, igua]m ente assistida pela entidade sindical renun

cie ã garantia prevista nesta cláusula. Cláusula 12s - ADIANTA - 

M ENTO DO 13Q SALÁRIO NAS FÉRIAS - Ao ensejo do retorno das fé -

da
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férias o em pregador pagará ao em pregado - caso este solicite e 

não tenha usado da faculdade prevista no art. 143 da CLT - um  a - 

diantam ento da gratificação natalina correspondente a 20% (vinte- 

por cento) do seu valor. Cláusula 13ã - ATESTADCB M ÉDICOS E/OU O - 

DONTOLÕGICOS - Os atestados m édicos e/ou odontolégicos do Sindica 

to Profissional serão docum entos com probatórios para justificar - 

as ausências ao trabalho do em pregado, até 15 (quinze) dias, por 

m oléstia, desde que obedecidas as exigências da Portaria nQ M PAS 

1.722, de 25.07.79 (DOU de 31.07.79), sendo que tais atestados so 

m ente terão validade na hipótese de o em pregador não possuir ser

viço m édico próprio ou em convênio, face ã prioridade prevista no 

parágrafo único do art. 27 da CLPS (Decreto nQ89.312, de 23.01.84). 

Cláusula 14g - DELEGADOS SINDICAIS - Reunir-se-ão diretores dos - 

Sindicatos acordantes (em  igual núm ero) para apreciação e solução 

de eventual pendência em  decorrência da atuação dos delegados sin 

dicais designados na form a do art.523 da CLT, que têm  as atribui

ções conferidas no § 3Q do art. 522 da CLT. Cláusula 15ã - GARAN

TIA A ACIDENTADO - As em presas garantirão o em prego a seus em pre

gados (exceto os m otoristas), durante sessenta(60) dias contados 

da cessação da prestação previdenciãria, desde que o período de a 

fastam ento, por m otivo de acidente, seja igual ou superior a no - 

venta (90) dias. Cláusula 16ã - CONCILIAÇÃO NA JUSTIÇA DO TRABA - 

LHO - As reclam ações trabalhistas m ovidas por em pregados com  a a  ̂

sistência do sindicato obreiro não poderão ser solucionadas pela- 

via de conciliação sem  a participação dessa entidade.. Cláusula 

173 UNIFORM E DE TRABALHO - O uniform e de trabalho dos m otoris - 

tas e cobradores é com posto de duas (02) calças, duas(02) cam isas 

e dois(02) pares de sapatos. O seu fornecim ento gratuito, que é - 

de responsabilidade do em pregador, fica substituíto pelo pagam en

to m ensal, ora acordado, da quantia de Cr$2.250,00 (dois m il du - 

zentos e cinquenta cruzeiros), a partir de julho de 1991, que se

rá corrigida nos m eses subsequentes pela TR do m ês anterior ou 

por outro indexador oficial que for estabelecido pelo Governo Fe
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Federal para esse tipo de operação, valendo essa obrigação até o 

m is de junho de 1992. Essa verba, por ter com o finalidade o cus

teio de despesa, não tem  natureza salarial para efeitos traba 

Ihistas e previdenciários (§ 2Q do art. 458 da CLT). A Com panhia 

de Transportes Urbanos - CTU fica desobrigada do cum prim ento da 

presente cláusula se até o dia 15.07.91, efetuar o fornecim ento- 

gratuito dessas peças que constituem  o conjunto do uniform e. Cláu 

sula 18ã - PREFERÊNCIA PARA ADM ISSAO - As em presas assegurarão , 

em igualdade de condições, aos trabalhadores sindicalizados, pre 

ferência para adm issão em seus estabelecim entos, na form a do que 

dispõe o art. 544, inciso I, da CLT. Cláusula 19§ - PAGAM ENTO DE 

SALÁRIO - OPORTUNIDADE -Quando o pagam ento houver sido estipula

do por m ês, deverá ser efetuado, o m ais tardar, até o quinto(5Q) 

dia útil do m ês subsequente ao vencido (L.7.855/89). Cláusula 

20a - PRAZO PARA PAGAM ENTO DAS VERBAS RESCISÕRIAS - O pagam ento- 

das parcelas constantes do instrum ento de rescisão ou recibo de 

quitação deverá ser efetuado nas condições e nos prazos previs - 

tos no § 6õ do art. 477 da CLT (L.7.855/89). Cláusula 2ia 

FORM AÇÁO SOBRE DISPENSA - Os em pregados despedidos sem justa cau 

sa receberão dos em pregadores docum ento atestando essa situação- 

para uso próprio. Cláusula 22ã - HOM OLOGAÇÕES DAS RESCISÕES - As 

hom ologações das rescisões contratuais serão procedidas no Sindi 

cato profissional acordante, respeitada a faculdade prevista nos 

§§ IQ e 3Q do art. 477 da CLT. Cláusula 23ã - RESSARCIM ENTO  

M ULTAS - Os m otoristas não serão responsáveis pelo ressarcim ento 

das m ultas pagas pelas em presas, que não deram  causa à respecti

va infração. Cláusula 24§ - ACUM ULAÇÁO DE FUNÇÕES - 0 m otorista- 

de ônibus de linha de característica urbana, não poderá acum ular 

as funções de cobrador, enquanto estiver inserido na tarifa o 

custo dos respectivos salários. Cláusula 25  ̂- ABONO DE FALTA Ã 

ESTUDANTE - Ê facultativo ao em pregado-estudante ausentar-se do 

serviço para realização de exam es escolares program ados por esta 

belecim entos de ensino de prim eiro e segundo graus, de form ação-

IN

DE
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profissional e de cursos pré-vestibulares, desde que com unique à 

em presa, por escrito, com  setenta e duas(72) horas de antecedên

cia, sujeitando-se ainda ã apresentação de com provantes, em i 

gual prazo, de que se subm eteu ao exam e , para ter assegurado o 

pagam ento do repouso sem anal. As faltas - lim itadas a dez (10) - 

dias por cada ano - poderão ser com pensadas, a critério do em pre 

gador, m ediante prestação de trabalho em  horário suplem entar, hd. 

pótese em  que receberá ele da em presa o salário das horas exce - 

dentes de form a singela, isto é, sem  os acréscim os legais. Cláu

sula 26g - CONDIÇÕES HIGIÊNICAS - As em presas se com prom etem  

m anter os sanitários, vestiários e refeitórios de seus estabele

cim entos em condições norm ais de uso, com  os m ateriais necessá - 

rios ã sua utilização pelos em pregados, que, por sua vez, obri - 

gam -se a conservá-los. Cláusula 27§ - ABONO DE FALTA A DIRIGENTE 

SINDICAL - Os em pregados eleitos para cargo de adm inistração sin 

dical, inclusive suplentes, poderão deixar de com parecer ao ser

viço, sem  prejuízo do salário, até dois (02)dias(não consecuti - 

vos) em cada m ês, para facilitar o desem penho das suas atribui - 

ções sindicais, desde que os em pregadores sejam  cientificados 

por escrito com  antecedência m ínim a de setenta e duas (72) ho

ras. Cláusula 28ã - GARANTIAS SINDICAIS - 0 dirigente sindical - 

no exercício de sua função - desejando m anter contato com  a dire

a

ção da em presa, terá garantido o atendim ento dando ciência pré - 

via do assunto, após o que terá livre acesso ao interior do esta

A era-belecim ento em presarial. Cláusula 29a - QUADRO DE AVISOS 

presa colocará ã disposição do Sindicato profissional quadro de 

avisos, para afixação de com unicados oficiais de interesse da ca 

tegoria, que serão encam inhados ao setor com petente da em presa , 

para aprovação, incum bindo-se esta da afixação, dentro das 24 

(vinte e quatro) horas posteriores ao recebim ento pelo prazo su

gerido pelo m esm o sindicato. Cláusula 30a - TRATAM ENTO DE SAÜDE- 

FALTA ABONADA - As em pregadas poderão deixar de com paDO FILHO
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com parecer ao serviço, sem  prejuízo do salário, até dois(02)dias 

em cada m ês, consecutivos ou não, para acom panhar filho m enor de 

até 02 (dois) anos, ou filho excepcional de qualquer idade, a m é 

dico ou hospital, m ediante com provação escrita firm ada por facu]̂  

tativo e/ou nosocôm io. Cláusula 31§ - INDENIZAÇÃO DOBRADA DO AVI 

SO PRÉVIO - Fica assegurado aos em pregados com  m ais de 10(dez) a 

nos de serviço na m esm a em presa, ao ensejo do despedim ento 

justa causa, o direito ã percepção da indenização dobrada da ver 

ba prevista no § IQ do art.487 da CLT, m as essa repetição não im  

portará em am pliação do tem po de serviço do trabalhador para fins 

legais. Cláusula 32a _ COM PLEM ENTAÇÃO DE AÜXÍLIO-DOENÇA - O em - 

pregado em  gozo de auxílio doença pelo INPS, do 31Q (trigésim o - 

prim eiro) ao 45Q (quadragésim o quinto) dia do afastam ento, rece

berá da em presa em pregadora um a im portância que, som ada ao valor 

do benefício previdenciário, atinja o valor do seu salário contra 

tual integral, vigente ã época, sem  considerar a rem uneração das 

horas extras e adicionais legais outros, lim itada a um a única 

vez durante a vigência da presente sentença norm ativa. A verba - 

com plem entar aqui acordada, dado o seu caráter de m era liberali

dade patronal e porque paga enquanto suspenso o contrato, não - 

tem  natureza salarial para fins previdenciários, trabalhistas e 

fundiários. Cláusula 33S - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS - O em pregado-

sem

poderá deixar de com parecer ao serviço sem  prejuízo do salário : 

a) - até três (3) dias consecutivos, em caso de falecim ento 

cônjuge, ascendente, descendente, irm ão ou pessoa 

da em sua CTPS, viva sob sua dependência econôm ica; b)

do

que, declara- 

- até qua

tro (4) dias consecutivos em  virtude de casam ento; c) - e por(2)

dois dias em  caso de nascim ento de filho, no decorrer da prim ei

ra sem ana. Fica esclarecido que nestes benefícios já se incluem - 

as vantagens previstas nos incisos I e III do art. 73 da CLT 

Cláusula 34ã - DATA DOS RODOVIÁRIOS - 25 DE JULHO - Em pregados e 

em pregadores reconhecem  o dia 25 de julho com o o da Categoria 

dos Rodoviários, com prom etendo-se a em presa a rem unerar o em pre

gado que venha a laborar nesse dia, de form a dobrada, tendo em
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vista que a EM TU/Recife considerará a vantagem  ora acordada na pia 

nilha tarifária da Câm ara de Com pensação, com o o DER/PE, no que 

tange à respectiva planilha tarifária. Cláusula 35ã - PASSE GRATU  ̂

TO - Os em pregados M otoristas, Cobradores, Fiscais e Despachantes, 

bem  assim  o pessoal lotado nas oficinas e escritórios das em presas 

de ônibus, ainda que não uniform izados, poderão se utilizar do ser 

viço de transporte rodoviário de passageiros nas linhas de caracte 

rística urbana, de form a gratuita, com ingresso nos ônibus pela 

porta dianteira, desde que se indentifiquem  ao condutor m ediante e 

xibição do crachá de em issão do Sindicato Patronal, cf. m odelo 

conhecim ento por parte do em pregador. Referidos em pregados se com 

prom etem  a auxiliar os em pregadores no sentido de im pedir o trans

porte gratuito de terceiros, sem  que estejam  acobertados por esta- 

cláusula e pela legislação específica atinente ao passe gratuito . 

Em caso de extravio do crachá por m otivo de furto, será fornecido- 

gratuitam ente a sua 2Q via ao em pregado desde que o fato esteja de 

vidam ente com provado m ediante exibição da certidão de corrência po 

licial ao em pregador. Cláusula 36ã - LICENÇA PARA AM AM ENTAÇÃO  

FILHO - Par am am entar o próprio filho, até que este com plete seis- 

(06) m eses de idade, a m ulher terá direito, durante a jornada de - 

trabalho, a dois(2) descansos especiais de m eia hora cada um . Cláu 

sula 37a - AJUDA DE CUSTO OU DIÁRIA A M OTORISTA - VIAGENS ESPECM S 

Fica assegurado aos m otoristas que executem  viagens especiais, um a 

ajuda de custo ou diária com patível com  as despesas decorrentes 

desse trabalho especial (transporte, alim entação, hospedagem ,etc.), 

ficando certo que a respectiva verba não tem  natureza salarial pa

ra fins trabalhistas, previdenciários e tributários, ã considera - 

ção de que se destina, exclusivam ente, a ressarcim ento de despesas 

com provadas. Cláusula 38ã - AUXÍLIO FUNERAL - As em presas pagarão- 

auxílio funeral por m orte de seus em pregados, no im porte de 

42.500,00(quarenta e dois m il e quinhentos cruzeiros), quantia es

ta correspondente a dois salários m ínim os e m eio, resjustável m en

sal e autom aticam ente m ediante aplicação da TR do m ês anterior 

outro indexador oficial que for estabelecido pelo Governo Federal.

de

DE

Cr$

ou
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Cláusula 39a - GARANTIA AO EM PREGADO PRESTES A SE APOSENTAR - Os 

em pregados que, com provadam ente, estiverem  a 24 (vinte e quatro) 

m eses da aquisição do direito à aposentadoria, em seus prazos m  ̂

nim os, e que contem  com  o m ínim o de 10 (dez) anos na em presa , 

não poderão sofrer despedida arbitrária nesses 24 (vinte e qua - 

tro) m eses, entendendo-se com o tal a que não fundar em  m otivo 

disciplinar, técnico, econôm ico ou financeiro. Ocorrendo a despe 

dida, caberá ã em presa, em caso de reclam ação ã Justiça do Traba 

Iho, com provar a existência de qualquer dos m otivos aqui m encio

nados, sob pena de ser condenada a reintegrar o em pregado. Cláu

sula 40g - PROIBIÇAO de descontos em  face de assaltos Ã COBRADO

RES - Em se dem onstrando ter sido o cobrador efetivam ente assal

tado no exercício de suas funções, m ediante prova ou fortes ind_í 

cios apurados pela autoridade policial com petente, nenhum  descon 

to poderá efetuar o em pregador nos seus salários a título de re  ̂

sarcim ento da im portância subtraída que estava sob a sua guarda. 

Cláusula 41g - DESCANSO SEM ANAL - O em pregado terá direito a de  ̂

canso sem anal rem unerado num  dia de cada sem ana, ressalvado o 

disposto no § 3Q do art. 6Q do Decreto nQ 27.048, de 12 de agos

to de 1949. Cláusula 42a - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PASSES E VALES 

TRANSPORTES - As em presas considerarão na prestação de contas 

dos cobradores todos os passes e vales transportes recebidos 

dos usuários, assegurando-se ao em pregador o direito de investi

gar aqueles que circulem  irregularm ente. Cláusula 43a - ANOTAÇÃO  

DE BAIXA NA CTPS-PRAZO - A em presa anotará o ato de despedim ento 

do em pregado no prazo m áxim o de cinco(5) dias a contar da entre

ga da CTPS pelo m esm o. Cláusula 44a - ALOJAM ENTO - De acordo com  

as suas reais possibilidades, os em pregadores se com prom etem  a o 

ferecer alojam ento para o pessoal do setor de tráfego em condi

ções norm ais de uso, ou, no caso específico do serviço de carac

terística urbana, transporte coletivo regular de m odo a assegu - 

rar o retorno desse pessoal a ponto central da Cidade do Recife. 

Cláusula 45a - LOCAIS ADEQUADOS PARA INICIAIS E TERM INAIS DE LI

NHAS URBANAS - Os sindicatos acordantes farão gestões junto a

i
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EM TU/Recife no sentido de que esse órgão escolha, doravante, lo -

cais onde de situam  os pontos iniciais e term inais de linhas 

ônibus,
de

em  que haja estabelecim ento com ercial dotado de sanitário 

de m odo a servir os operadores em suas necessidades fisiológicas. 

Cláusula 46a - FOLGA COM PENSATÓRIA - COM UNICAÇAO - As em presas da

rão ciência a seus em pregados, por carta e registrando no quadro- 

de avisos, com  pelo m enos dois (2) dias de antecedência, toda vez

que determ inar a folga com pensatória com  base no § 3° do art. 

do Regulam ento baixado pelo Decreto nQ 27.048/49. Cláusula 479 

TRANSFERÊNCIA - É condição expressa deste acordo a transferência- 

do em pregado, a qualquer tem po, de um a linha para outra, operada- 

pela m esm a em presa, ou de um setor para outro, pelo perm issivo do 

§ IQ ( parte final ), do art. 469 da CLT. Cláusula 48ã - DESCON - 

TOS DAS CONTRIBUIÇÕES - Associativas - As em presas descontarão na 

folha de pagam ento dos seus em pregados as contribuições associati 

vas (m ensalidades sociais) devidas ao Sindicato Profissional,quan 

do por este notificadas, de acordo com  o art.545 da CLT. Para tan 

to, as em presas anexarão ao pagam ento dessas contribuições, rela

ção nom inal do em pregados sindicalizados, responsabilizando-se pe 

la entrega do respectivo num erário no prazo nunca superior a quin 

ze (15) dias após o m ês do desconto, sob pena de incorrer no paga 

m ento de um a m ulta correspondente a 20% (vinte por cento) do m on

tante não recolhido ; Assistenciais - Obrigam -se igualm ente,a des 

contar na folha de pagam ento do m ês de julho de 1991,

Ihim ento ao Sindicato Profissional, até o dia 15 de agosto de 1991, 

sob pena de sofrer a penalidade prevista nesta cláusula, um (1)dia 

de salário de cada em pregado beneficiário deste docum ento, 

ciativo ou não, salvo pronunciam ento expresso e individual 

trário.

Cláusula 49a - GARANTIA PROVISÓRIA CONTRA DESPEDIM ENTO ARBITRÁRIO  

Os em pregados não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo

6Q

para reco

asso -

em con

até o lOQ (décim o) dia após a hom ologação deste acordo

se com o tal a que não se fundar em  m otivo disciplinar, durante o 

período de 26.06.91 a 14.08.91. Ocorrendo a despedida, caberá ao
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em pregador, em caso de reclam ação ã Justiça do Trabalho, com provar 

a existência desse m otivo, sob pena de indenizar o em pregado m e - 

diante o pagam ento da quantia equivalente aos dias de salários de 

vidos ao em pregado, contados da dem issão até o term o final desta - 

garantia, concedida que foi em  virtude da greve m encionada neste - 

processo. Cláusula 50§ - PAGAM ENTO DOS DIAS PARADOS EM VIRTUDE DE 

GREVE - As em presas pagarão aos seus em pregados que aderiram  ã gre 

ve ocorrida nos dias 26 e 27 de junho de 1991 e aludida neste dis

sídio o salário desses dias, proibido portanto o seu desconto.Clâu 

sula 51ã - RETORNO AO SERVIÇO"- Em consequência do que foi ajusta

do neste docum ento *̂- os em pregados grevistas se obrigam  a retornar- 

im ediatam ente aos serviços observados os horários de início dos 

seus turnos de trabalho. Cláusula 52a - VIGÊNCIA - 0 presente acor 

do judicial tem  vigência de IQ de julho de 1991 a 30 de junho 

1992. Cláusula 53ã.- APOIO DOS ÕRGÃOS CONCEDENTES - As categorias- 

profissional e econôm ica envolvidas neste acordo judicial ajusta

ram  as cláusulas de natureza econôm ica, tendo em  vista com prom is - 

sos assum idos durante a fase de negociação, pela EM TU/Recife e pe

lo DER/PE, no sentido de considerá-las nas suas planilhas de custo- 

para efeito da rem uneração dos serviços prestados pelas em presas - 

sobretudo aquelas cláusulas que dizem  respeito a reajuste salarial 

e fixação de pisos salariais.

ü

de

ií

Custas pelos Suscitantes, calculadas sobre 20(vinte) valores de re 

ferência.

A Exm a. Sra. Juíza Conceição Lafayette, Representante dos Em prega

dos, foi convocada para com por a representação paritãria.

Certifico e dou fé
Sala de Sessões, 28.06.1991.

cuj>

Majri^rida Lira
Secretária do Tribunal Pleno .
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SUSCITANTE: SINDICATO DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 

NO ESTADO DE PERNAM BUCO - SETRfíNS/PE E SINDICATO DAS 

EM PRESAS DE TRANSPORTES RODOUIiÍRIOS DE PASSAGEIROS » 

DO ESTADO DE PERNAM BUCO- SERPE

SUSCITADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOUI/Í - 

RIOS NO ESTADO DE PERNAM BUCO

A C d R D  ̂O - EM ENTA: Acordo que se hom ologa por representar a

livre e espontânea vontade das partes e 

nao ferir preceito de ordem  publica.t
Vistos, etc.

Tratam  os autos de Dissídio Coletivo ajui 

zado pelo SINDICATO DAS EM PRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

ESTADO DE PERNAM BUCO - SETRANS/PE E SINDICATO DAS EM PRESAS DE 

TRANSPORTES RODOVI/ÍRIOS DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE PERNAM BUCO  

SERPE contra o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES R0DQVI_̂  

RIOS NO EST0DO DE PERNAM BUCO.

NO

O bjetivam  os Suscitantes, lim inarm ente , 

que este Regional, com  base no art, 12 da Lei nS 7783/89, determ j 

ne que o Sindicato suscitado e os trabalhadores garantam , durante 

a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendim ento ’ 

das necessidades inadiáveis da com unidade, e , afinal, que sejam  

apreciadas e indeferidas as reivindicações da categoria obreira , 

cujo rol se encontra as fls, 35/46, declarando-se a abusividade ' 

do m ovim ento paredistá.

A inicial foi instruída com  os docum entos 

de praxe e indispensáveis ao ajuizaraento da açao,

ŝ fls, 50, a Buíza M aria Thereza Lafaye- 

tte de Andrade Bitu, no exercício da Presidência deste Regional , 

deferiu a providencia cautelar requerida, determ inado a necessá - 

ria ciência do suscitado.
A

Durante a realizaçao da audiência de ins

trução, as partes resolveram  conciliar, conform e term o de fls.84/ 

98.

í o relatório,

VOTO  ;

0 acordo celebrado não fere preceito 

ordem  pública e representa a livre e espontânea vontade das partes,
TRT-M od. 11

de

\
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Assim  sendo, deve ser hom ologado para que

produza seus jurídicos efeitos.

Custas pelos Suscitantes, calculadas so

bre 20 ualores de referência vigentes em fevereiro/91, corrigidcs

m onetariam ente.

Assim , ACORDAM os Ouízes do Tribunal Régio 

nal do Trabalho da 6â Região, por unanim idade, de acordo com o
parecer da Procuradoria Regional, proferido em m esa, hom ologar o 

acordo de fls a fim  de que produza os seus efeitos legais. nas
seguintes bases: Clausula - PARTES - São partes deste acordo

♦ >

judicial, de um lado, o Sindicato dos Trabalhadores em  Transpor

tes Rodoviários no Estado de Pernam buco, e de outro, o Sindicato

das Em presas de Transportes de Passageiros no Estado de Pernam bu

co - Setrans/PE  e o Sindicato das Em presas de Transportes RodovJ,

ários do Estado de Pernam buco, Cláusula 2  ̂- 0B3ET0- Este acordo

judicial - baseado nos arts, 764, § 32, e 863, da CLT - tem  

finalidade a concessão de aum entos de salários e a estipulação 

de condições especiais de trabalho, aplicáveis no âm bito das re_s 

pectivas representações, especificam ente as relações individuais 

de trabalho m antidas entre as em presas de transportes coletivos* 

rodoviárias de passageiros e seus em pregados definidos na cláusu 

la seguinte, Clausula 3§ - BENEFICIÁRIOS - São beneficiários des 

te acordo judicial os em pregados que abrangidos na representação 

sindical obreira- trabalham  para as em presas cújas categorias e- 

conom icas sao representadas pelos sindicatos patronais acordantes 

( 22 Grupo da CNT - transportes rodoviários de passageiros ( 

viços urbanos, interm unicipais e interestaduais)- cf, quadro 

que se refere o art, 577 da CLT), excetuados aqueles que - em bo

ra laborando para elas - pertencem  a categorias profissionais dj. 

ferenciadas ( § 38 do art,511 da CLT), ou nelas exercem , ainda 

que com o em pregados, atividades correspondentes a profissão lib_8 

ral ( Lei n2 7.316/85), Cláusula 4ã. PISOS SALARIAIS PARA M OTORIS  

TAS, M OTORISTAS-M ANOBREIROS, FISCAIS, DESPACHANTES E COBRADORES- 

No m es de julho de 1991 - início da vigência deste acordo judic_i 

al- os pisos salariais dos m otoristas, m otoristas-m anobreiros,fi_s 

cais, despachantes e cobradores, terão os seguintes valores :

Cri 116.000,00 ( cento e dezesseis m il cruzeiros), para m otoris- 
TRT M od. 12 ■

por
f

ser-

a

»
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tas = assim  considerados som ente aqueles profissionais que legaj. 

m ente habilitados e classificados na categoria "O”, são encarre- 

gados do trabalho de direção, na via publica, dos veículos auto- 

ônibus destinados ao transporte coletivo rodoviário de passagej. 

ros. Igual piso salarial receberão os m otoristas-m anobreiros =

assim  considerados som ente aqueles profissionais que, reunindo 

as condições de habilitação e classificação aqui referidas, 

incubem  do trabalho de direção desses veículos auto-onibus 

serviço de m anobras no interior das garagens; Cr| 74,135,30 ( sje 

tenta e quatro m il cento e trinta e cinco cruzeiros e trinta ce_n 

tavos), para fiscais e despachantes;Cr$ 63.233,05 ( sessenta 

três m il duzentos e trinta e tres cruzeiros e cinco centavos) , 

para cobradores = assim  considerados os profissionais que no in

terior dos veículos auto-õnibus destinados ao transporte de pes

soas, cobram  dos passageiros o preço do transporte; Paragrafo ’ 

único - Na quantificação dos pisos salariais referidos nesta cláu 

sula, que se orienta pelo princípio da livre negociação, e para’ 

a qual as partes obtiveram  aprovação da EM TU/Recife e DER/PE, esi 

tão incluídos - reposições, revisões e aum entos reais a qualquer 

título até 30.06.91. Cléusula Sã- REA3USTE SALARIAL DOS DEM AIS ' 

EM PREGADOS - Os salários dos dem ais em pregados integrantes da c_a 

tegoria profissional que não foram  m encionados na cláusula 4§ ’

( quarta), vigentes em is de julho de 1990 ( data-base anterior)-, 

resultantes do acordo judicial constante do Processo n  ̂DC-85/90, 

serão reajustados em 12 de julho de 1991 ( data de reajuste), m  ̂

diante aplicação do percentual de 336,09?S ( trezentos e trinta e 

seis vírgula zero nove por cento), equivalente, portanto, ao n  ̂

m ero índice 4.3609 ( quatro ponto tres seis zero nove); § 12 -Os 

salários desses em pregados, adm itidos apos 12 de julho de 1990 '

( data-base anterior), serão atualizados em 12 de julho de 1991 

( data de reajuste), proporcionalm ente ao núm ero de m eses a par

tir da adm issão, m ediante aplicação dos núm eros índices 4.3609 , 

3.8618, 3.4472, 3.0572, 2.6770, 2.3161, 1.9484, 1.6248, 1.3332 , 

1.2287, 1.1273 e 1.0311, sobre os salarios dos m eses ( de adm is

são) de julho/90, agosto/90, setenibro/90, outubro/90, novem bro/̂O , 

dezem bro/90, janeiro/91, fevereiro/91, m arço/91, abril/91, m aio/ 

9lTfPr „Ju ĥo/91, respectivam entB, ressalvadas as hipótese de pisos

se

em

e
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salariaise os casos de isonom ia salarial; §-2S- Todos os•aum en - 

tos, legais ou espontâneos, bem assim  os adiantam entos ou abonos 

concedidos pelas em presas a partir de 1  ̂de julho de 1990, serão 

deduzidos dos reajustes salariais previstos nesta clausula, res

salvadas, entretanto, as exceções constantes do item  XII da Ins

trução Norm ativa nS oi do TST; § 3S - a fixação dos percentuais' 

de reajuste salarial constantes desta cláusula 5  ̂( quinta)  ̂

orienta-se pelo principio da livre negociação, e para a qual as 

partes obtiveram  aprovação da EM TU/Recife e DER/PE, de m aneira ' 

qae nestes percentuais e respectivos fatores estão incluídos re

posições, revisões e aum entos reais a qualquer título até 30,06. 

91, Cláusula 6S - ADIflNTAÎENTO QUINZENAL- As em presas que preseri 

tem ente efetuam  o pagam ento dos salários de seus em pregados por ' 

m es, obrigam -se, doravante, a conceder adiantam ento quinzenal em  

quantia equivalente no m ínim o a 40  ̂( quarenta por cento) do sa

lário m ensal, facultandp-se as dem ais que pratiquem  outras m oda

lidades a adoção desse m esm o critério. Cláusula COM PROVANTES 

DE PAGAM ENTO - Serão fornecidos aos em pregados com provantes ■ de 

pagam ento da rem uneração com a discrim inação das im portâncias p_a 

gas ( inclusive as cotas de salário - fam ília) e dos descontos ’ 

efetuados, contendo a identificação da em presa e a assinatura do 

trabalhador, A entrega será m ensal e lim itada a um unico docum eri 

to ainda que o m odo de pagam ento salarial seja por sem ana ou quiji 

zena. Cláusula 8 -̂ HOR/ÍRIO DE TRABALHO- 0 horário de trabalho é 

o fixado na legislação em vigor : § IB - Nos serviços de trans - 

portes interm unicipais e interestaduais, de característica rodjo 

viaria, nao se pode considerar com o tem po de serviço a disposi - 

ção do em pregador, para efeito de apuração da carga horária 

trabalhador e consequente rem uneração, a perm anência dos em prega 

dos nos alojam entos destinados a repouso ainda que cum prido 

regulam ento interno da em presa, bem assim  quando estiverem es

pontaneam ente descansando no interior dos ônibus ou nas dem ais ' 

dependencias das garagens da em presa, nos períodos de tem po en

tre um a viagem  e outra, inclusive nos term inais rodoviários, eis 

que ficam  .inteiram ente desobrigados de qualquer prestação 

serviço. Não se com putará, igualm ente, na duração do trabalho, o 

intervalo de tem po no decurso da jornada entre os períodos de *cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T R  T M od. 12
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trabalho continuo de direção, destinado a descanso e/ou alim enta- 

çao do m otorista e/ou cobrador, fora do veiculo nos pontos de pa

rada e de apoio, § 2® - No caso específico da operação dos servi

ços de transportes urbanos, inclui-se na jornada dos m otoristas, 

cobradores, fiscais e despachantes, para efeito de apuraçao 

carga horãria e pagam ento dos salários, o tem po referente a 

perm anência nos pontos term inais e iniciais de ônibus destinados’ 

a em barque e desem barque de passageiros, porquanto, nessas condi

ções, estão a disposição do em pregador agoardando ou executando ’ 

ordens, salvo em gozo dos intervalos intra-jornada ( § 26 do arti 

71 da CLT)} § 36 - Fica proibida a am pliação do intervalo intra - 

jornada, para repouso e alim entação previsto no art, 71, " caput'*, 

da CLT ( sistem a denom inado de ” dois rolos”), tudo na form a 

tabelecida na Portaria n® 252/86 da EM TU/Recife; § 46 - As entida 

des sindicais acordantes envidarão esforços no sentido de obter ’ 

junto ao M inistério do Trabalho, autorização para a redução 

lim ite m ínim o de um a ( Ol) hora desse intervalo intra-jornada 

para fixá-lo em trinta ( 30 ) m inutosj § 56 - Considera-se com o ' 

de serviço efetivo e, por isso, devidam ente rem unerado, o período 

em que o cobrador de ônibus estiver prestando contas do num erário 

por ele arrecadado; § 66 . Fica certo e com binado que a jornada ' 

será aferida tendo-se em conta o horário norm al da sem ana, consi- 

derando-se suplem entar som ente o que exceder das 44 ( quarenta e 

quatro) horas, consoante o i§ 26 do art, 59 da CLT com binado com ' 

o art, 76, inciso XIII, da CF/88; § 76 - As em presas poderão m o

dificar, alterar ou alternar o horário da prestação do serviço , 

inclusive do horário diurno para o noturno, ou vice-versa, obser- 

vadosos direitos dos atuais em pregados; § 06 - Em não havendo fo  ̂

ga com pensatória de dois feriados trabalhados, este dia será rem u 

nerado em dobro, isto á, repetido ( repouso + dobra= dois dias ), 

Cláusula 98- RESPONSABILIDADE POR DANOS- Os m otoristas são respon 

sáveis pela segurança do veículo e dos passageiros durante a rea

lização da viagem , cabendo-lhes com unicar ã adm inistração da em - 

presa e as autoridades com petentes os im previstos ocorridos, bem  

com o as providencias im ediatas que o caso exigir, com prom etendo-se 

a ressarcir as em presas em pregadoras na form a do disposto no § 16 

462 da CLT ; § 16 - Os cobradores - que são responsáveis’

da

SU£

BS-

do

do art,cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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pela guarda dos valores recebidos em pagam ento pelo transporte ’ 

dos passageiros, de acordo com  o Regulatne-nto dosTransportes Pu - 

blicos de Passageiros na Região M etropolitana do Recife « deverão 

exigir e conferir a autenticidade da identificação dos passageiros 

com  direitos a descontos e gratuidade; § 26 - Aplica-se aos de - 

m ais em pregados, no que couber, o que foi estipulado nesta cláusjJ 

la. Cláusula 10 -̂ REFLEXOS DOS ADICIONAIS» Os adicionais ( inclu

sive de horas extras) repercutirão nas parcelas rem uneratorias e 

nos títulos indenizatários nas condições e hipóteses previstas le 

galm ente e nos Enunciados das Sum ulas do TST, Cláusula ll̂. GARAN  

TIA À EM PREGADA GESTANTE - As em presas darão garantia de salário' 

a em pregada desde a confirm ação da gravidez atl 5 ( cinco) m eses 

após o parto ( art. 10, inc, II, letra "b", dos ADCT da CF/bs)  ̂

exceto quando a em pregada for dem itida por justa causa ou se dem î 

tir por livre vontade m anifestada ã em presa e ao Sindicato acord  ̂

te obreiro, ou ainda, em caso de dispensa im otivada, desde que ' 

ela, igual m ente assistida pela entidade sindical renuncie a garaj} 

tia prevista nesta cláusula» Cláusula 12§ - ADIANTAM ENTO DO 13® * 

SAL/ÍRIO NAS FÍRIAS - Ao ensejo do retorno das férias o em pregador 

pagará ao em pregado - caso este solicite e não tenha usado da fa

culdade prevista no art, 143 da CLT - um adiantam ento da gratifi

cação natalina correspondente a 20% ( vinte por cento) do seu va

lor, Cláusula 13g - ATESTADOS M ÍDICOS E/OU ODONTOLÍGIC03 - Os ates 

tados m édicos e/ou odontológicos do Sindicato Profissional serão’ 

docum entos com probatorios para ,justificár âs. ausências ao traba -- 

Iho do em pregado, até 15 ( quinze) dias, por m oléstia, desde que 

obedecidas as exigãncais da Poetaria n  ̂M PA3 1,722,- de 25,-07,79 '

( DOU de 31,07,79), sendo que tais atestados som ente terão valid_a 

de na hipótese de o em pregador nao possuir serviço m edico proprio 

□ueaconvenio, face a prioridade prevista no parágrafo único do art, 

27 da CLPS ( Decreto nS 89.312, de 3̂,01,84), Cláusula 14g - DELE 

GADOS SINDICAIS - Reunir-se-ão diretores dos Sindicatos acordantej 

em igual núm ero) para apreciação e solução de eveOtual penden - 

cia em decorrência da atuação dos delegados sindicais designados' 

na form a do art, 523 da CLT, que têm  as atribuições conferidas no 

§ 39 do art. 522 da CLT. Cláusula 15g - GARANTIA A ACIDENTADO- As 

em ^̂ r̂ esaŝ ĝaraotirão o em prego a

I

(

em pregados ( exceto os m oto-seus
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ristas), durante sessenta ( 60) dias contados da-cessação da pre ŝ 

tação preuidenciária, desde que o período de afastam ento, 

m otivo de acidente, seja igual ou superior a noventa (9G) dias •

por

Cláusula 16a - COIMC ILIAÇlíO NA JUSTIÇA DO TRABALHO - As reclama - 

trabalhistas movidas por empregados coro a assistência doçoes
sindicato obreiro nãq poderão ser solucionadas pela via de concj. 

liação sem a participação dessa entidade. Cláusula 1?Í - UNIFOR

M E DE TRABALHO - 0 uniform e de trabalho dos m otoristas e cobrado 

res á com posto de duas ( 02) calças, duas (02) cam isas e dois(02)

pares de sapatos, 0 seu fornecim ento gratuito, que e de responŝ  

bilidade do em pregador, fica substituído pelo pagam ento m ensal , 

ora acordado , da quantia de Cr$ 2,250,00 ( dois m il duzentos e

cinquenta cruzeiros), 
gida nos m eses subsequentes pela TR do m ês anterior ou por outro 

indexador oficial que for estabelecido pelo Governo Federal para 

tipo de operação, valendo essa obrigação ate o m es de junho

partir de julho de 1991, que será corri-

esse
de 1992, Essa verba, por ter com o finalidade o custeio de despe- 

tem  natureza salarial para efeitos trabalhistas e previ-sa, nao
denciários ( § 2  ̂do art, 458 da CLT), A Com panhia de Transpor 

tes Urbanes - CTU fica desobrigada do cum prim ento da presente ’

cláusula se atá o dia 15.07,91, efetuar o fornecim ento gratuito’ 

dessas peças que constituem  o conjunto do uniform e, Clausula ISg 

PREFERÉiNCIA PARA ADM ISSãO - As em presas assegurarão, em igualda-
trabalhadores sindicalizados, preferencia’de de condições , aos 

para adm issão em seus estabelecim entos, na form a do que dispõe c 

inciso I, da CLT, Cláusula 19g - PAGAM ENTO DE SALáRIO-art, 544,
OPORTUNIDADE - Quando o pagam ento houver sido estipulado por 

deverá ser efetuado, o m ais tardar, ate o quinto ( 52) dia util 

do m ês subsequente ao vencido ( L, 7.855/89), Clausula 202 - PRA 

ZO PARA PAGAM ENTO DAS UERBAS RESCISÍRIAS - 0 pagam ento das parce

m es

Ias constantes do instrum ento de rescisão ou recibo de quitação! 

deverá ser efetuado nas condições e nos prazos previstos no § 6- 

477 da CLT ( L. 7.855/89). Cláusula 21i - INFORM AÇÃO SO-do art,
BRE DISPENSA - Os em pregados despedidos sem justa causa recebe - 

dos em pregadores docum ento atestaddo essa situaçao para 

proprio, Clausula 222— HOM OLOGAÇCfES DAS RESCISOES — As hom ologs* 

das rescisões contratuais serão procedidas no Sind_;

userao

çoescbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TR T M od. 12
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cato profissional acordante, respeitada a faculdade prevista nos 

§§ le e 33 do art. 477 da CLT, Cláusula 23S- RESSARCIM ENTO DE M UL 

TAS * Os m otoristas não serão responsáveis -pelo ressarcim ento das 

m ultas pagas pelas em presas, que nao deram  causa a respectiva in

fração, Cláusula 24§~ ACUFiULAÇÍTO DE FUNÇOES » 0 m dtorista de oni- 

bus de linha de característica urbana, nao poderá acum ular as'fur 

ções de cobrador, enquanto estiver inserido na tarifa o custo dos 

respectivos salários. CLifuSULA 25g> ABONO DE FALTA A ESTUDANTE - 

t facultativo ao em pregado- estudante ausentar-se dó serviço pare 

realização de exam es escolares program ados por estabelecim entos ’ 

de ensino de prim eiro e segundo graus, de form ação profissional e 

de cursos pre-vestibulares, desde que com unique a em presa, por es 

crito, com  setenta e duas ( 72 ) horas de antecedência, sujeitan- 

do-se ainda ã apresentação de com provantes, em igual prazo, de * 

que se subm eteu ao exam e, para ter assegurado o pagam ento do re

pouso sem anal. As faltas - lim itadas a dez ( lO) dias por cada ’ 
^ #

ano - poderão ser com pensadas, a critério do em pregador, m ediante 

prestação de trabalho em horário suplem entar, hipótese em que re

ceberá ele da em presa o salário das horas excedentes de form a sin 

gela, isto e, sem os acréscim os 

HIGIÊNICAS - As em presas se com prom etem  a m anter os sanitários , 

vestiários e refeitórios de seus estabelecim entos em condições ’ 

norm ais de uso, com  os m ateriais necessárias a sua utilização pe

los em pregados, que, por sua vez, obrigam -se á conservá-los, Clájj 

sula 273 - ABONO DE FALTA A DIRIGENTE SINDICAL - Os em pregados e- 

leitos para cargo de adm inistração sindical, inclusive suplentes, 

poderão deixar de com parecer ao serviço, sem prejuízo do salário, 

ate dois (02) dias ( 

tar o desem penho das suas atribuições sindicais, desde que os em 

pregadores sejam  cientificados por escrito com antecedência m íni

m a de setenta e duas (72) horas. Cláusula 28  ̂- GARANTIAS SINDI - 

CAIS - 0 dirigente sindical no exercício de sua função - desejan

do m anter contato com a direção da em presa, terá garantido o ate_n 

dim ento dando ciência prévia do assunto, após o que terá livre a- 

cesso ao interior do estabelecim ento em presarial. Cláusula 29i - 

QUADRO DE Al/ISOS- A em presa colocará a disposição do Sindicato ' 

profissional quadro de avisos, para afixação de com unicados ofic_i
TRT M od. 12 "7

ais de interesse da categoria, que serão encam inhados ao setor '

legais. Cláusulas 26 -̂ CONDIÇCÍES

consecutivos) em cada m ês, para facili -nao
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com petente da em presa, para aprouação, incum bindo-se esta da afi- 

xação, dentro das 24 ( vinte e quatro) horas posteriores ao rec_e 

bim ento pelo prazo sugerido pelo m esm o sindicato. Cláusula 30§ •

TRATAM ENTO DE SAJDE DO FILHO - FALTA ABONADA- As em pregadas pode

rão deixar de com parecer ao serviço, sem prejuízo do salário, até 

dois ( 02 ) dias em cada m es, consecutivos ou não, para acom psnhar 

filho m enor de atá 02 ( dois) anos, ou filho excepcional de qual

quer idade, a m edico ou hospital, m ediante com provação escrita 

firm ada por facultativo e/ou nosocom io. Cláusula 31  ̂- INDENIZA

ÇÃO DOBRADA DO AUISO PRÍUIO - Fica assegurado aos em pregados com ’ 

m ais de 10 ( dez ) anos de serviço na m esm a em presa, ao ensejo do 

despedim ento sem justa causa, o direito a percepção da indeniza

ção dobrada da verba prevista no § is do árt, 487 da CLT, m as es

sa repetição não im portará em am pliação do tem po de serviço do ’ 

trabalhador para fins legais. Cláusula 32§- COM PLEM ENTAÇÃO DE AU- 

XÍLIO-DOENÇA - 0 em pregado em gozo de auxílio doença pelo INPS , 

do 315 ( trigésim o prim eiro) ao 455 ( quadragésim o quinto) dia do 

afastam ento, receberá da em presa em pregadora um a im portância que, 

som ada ao valor do benefício previdenciário, atinja o valor 

seu salário contratual integral, vigente ã época, sem  considerar 

a rem uneração das horas extras e adicionais legais outros, lim ita 

da a um a unica vez durante a vigência da presente sentença norm a

tiva, A verba com plem entar aqui acordada, dado o seu caráter 

m era liberalidade patronal e porque paga enquanto suspenso o con- 

trato, nao tem  natureza salarial para fins previdenciarios, traba 

Ihistas e fundiários. Cláusula 53g - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS - 

em pregado poderá deixar de com parecer ao serviço sem prejuízo do

salário: a) - até tres ( 3 ) dias consecutivos, em caso de falecj.
1̂,

m ento do conjuge, ascendente, descendente, irm ão ou pessoa que , 

declarada em sua CTPS, viva sob sua dependencia econôm ica; b)-até 

quatro (4) dias consecutivos em virtude de casam ento; c)- e por ' 

(2)dois dias em caso de nascim ento de filho, no decorrer da pri - 

m eira sem ana, Fica esclarecido que nestes benefícios já se incluen 

as vantagens previstas nos incisos I e III do art, 73 da CLT , 

Cláusula 349 - DATA DOS RODOUI/ÍRIOS - 25 de JULHO - Em pregados e 

em pregadores reconhecem  o dia 25 de julho com o o da Categoria dos 

Rodoviários, com prom ebendo-se a em presa a rem unerar 0 em pregado ’
TRT M od. 12
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que venha a laborar nesse dia, de form a dobrada, tendo em vista' 

que a EM TU/Recife considerará a vantagem  ora acordada na plani - 

lha tarifária da Cam ara de Com pensação, com o o DER/PE, no que ' 

tange à respectiva planilha tarifária. Cláusula 35s - PASSE GRA

TUITO - Os em pregados M otoristas, Cobradores, Fiscais e Despachaji 

tes, bem assim  o pessoal lotado nas oficinas e escritórios das * 

em presas de ônibus, ainda que não uniform izados, poderão se uti

lizar do serviço de transporte rodoviário de passageiros nas Ij. 

nhas de característica urbana, de form a gratuita, com ingresso ' 

nos ônibus pela porta dianteira, desde que se indentifiquem  

condutor m ediante exibição do crachá de em issão do Sindicato P  ̂

tronai, cf, m odelo de conhecim ento por parte do em pregador. Ref_e 

ridos em pregados se com prom etem  a auxiliar os em pregadores 

sentido de im pedir o transporte gratuito de terceiros, sem  que ' 

estejam  acobertados por esta cláusula e pela legislação específj. 

ca atinente ao passe gratuito. Em caso de extravio do crachá por 

m otivo de furto, será fornecido gratuitam ente a sua 2ã via 

em pregado desde que o fato esteja devidam ente com provado m edian

te exibição da certidão de ocorrência policial ao em pregador . 

Cláusula 36g - LICENÇA PARA AM AM ENTAÇ/tO DE FILHO- Para am am entar 

o próprio filho, ate que este com plete seis (6) m eses de idade , 

a m ulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a dois (2) 

descansas especiais de m eia hora cada um . Cláusula 37^ - AOUDA ' 

DE CUSTO OU DiáRIA A M OTORISTA - VIAGENS ESPECIAIS- Fica assegu

rado aos m otoristas que executem  viagens especiais, um a ajuda de 

custo ou diária com patível com as despesas decorrentes desse tr_a 

balho especial ( transporte, alim entação, hospedagem , etc,), fi

cando certo que a respectiva verba não tem  natureza salarial parí 

fins trabalhistas, previdenciários e tributários, à consideração 

de que se destina, exclusivam ente, a ressarcim ento 'de despesas ' 

com provadas. Cláusulas 38g - AUXÍLIO FUNERAL - As em presas paga- 

rao auxilio funeral por m orte de seus em pregados, no im porte de 

CrI 42,500,00 ( quarenta e dois m il e quinhentos cruzeiros), qua£ 

tia esta correspondente a dois salários m ínim os e m eio, reajust̂  

vel m ensal e autom aticam ente m ediante aplicaçao da TR do m es an

terior ou outro indexador oficial que for estabelecido pelo Go - 

verno Federal, Cláusula 39ã- GARANTIA AO EM PREGADO PRESTES A SEcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TR T M od. 12 ■
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APOSENTAR - Os em pregados que, com provadam ente, estiveram  a 

( vinte e quatro) m eses da aquisição do direita a aposentadoria, 

em seus prazos m ínim os, e que contem  com o m ínirnó de 10 (dez ) * 

anos na em presa, não poderão sofrer despedida arbitraria nesses* 

24 ( vinte e quatro) m eses, entendendo-se com o tal a que não furi 

dar em m otivo disciplinar, técnico, econôm ico ou financeiro, Ocqr 

rendo a despedida, caberá a em presa, em Caso de reclam ação a 

tiça do Trabalho, com provar a existência de qualquer dos m otivos

aqui m encionados, sob pena de ser condenada a reintegrar o em pr_e

gado. Cláusula 40g- PROIBIÇÃO DE DESCONTOS EM FACE DE ASSALTOS A 

COBRADORES - Em se dem onstrando ter sido o cobrador efet ivam ente 

assaltado no exercício de suas funções, m ediante prova ou fortes 

indícios apurados pela autoridade policial com petente, nenhum ’ 

desconto poderá efetuar o em pregador nos seus salários a título’ 

de ressarcim ento da im portância subtraída que estava sob a sua ’ 

guarda. Cláusula 41§ - DESCANSO SEM ANAL- 0 em pregado terá direi

to a descanso sem anal rem unerado num dia de cada sem ana, ressalv_a

do 0 disposto no § 3- do art, 6S do Decreto nS 27,048, de 12 de

agosto de 1949, Cláusula 423 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PASSES E ' 

l/ALES TRANSPORTES - As em presas considerarão na prestação de coj;n 

tas dos cobradores todos os passes e vales transportes recebidos 

des usuários, assegurando-se ao em pregador o direito de investi

gar aqueles que circulem  irregularm ente. Cláusula 43  ̂- ANOTAÇãO  

DE BAIXA NA CTPS-PRAZO - A em presa anotará o ato de despedim ento 

do em pregado no prazo m áxim o de cinco (5) dias a contar da entr_e 

ga da CTPS pelo m esm o. Cláusula 44 -̂ ALOJAM ENTO- De acordo com ’ 

as suas reais possibilidades, os em pregadores se com prom etem  

oferecer alojam ento para o pessoal do setor de tráfego em condi- 

çoes norm ais de uso, ou, no caso especifico do serv/iço de carac- 

terísiica urbana, transporte coletivo regular de m odo a assegurar 

0 retorno desse pessoal a ponto central da Cidade do Recife,̂_lJii.“ 

su]̂a_4  ̂- LOCAIS ADEQUADOS PARA INICIAIS E TERM INAIS DE LINHAS ’ 

URBANAS - Os sindicatos acordantes farão gestÕes junto à EM TU/Re- 

cife no sentido de que esse órgão escolha , doravante, locais on

de se situam  os pontos iniciais e term inais de linhas de ônibus , 

em que haja estabelecim ento com ercial dotado de sanitário de m odo 

a ŝ e r̂v̂ jr̂ ôs operadores em suas necessidades fisiológicas, Cláusu-

24
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la 46g- FOLGA COM PENSATÍRIA - COM UNICAÇ Ô -As em presas dsrm cilnciaa 

seus em pregados, por carta e registrando no quadro de avisos , 

com pelo m enos dois (2) dias de antecedência, toda vez que de - 

term inar a folga com pensatória com base no § 3S do art, 6S 

Regulam ento baixado pelo Decreto nS 27.048/49. Clausula 479 

TRANSFERÊNCIA - í condição expressa deste acordo a transferência 

do em pregado, a qualquer tem po, de um a linha para outra, operada 

pela m esm a em presa, ou de um setor para o outro, pelo perm issi

vo do § is ( parte final), do art, 469 da CLT. Cláusula 48§ -

DESCONTOS DAS CONTRIBUIÇÜE3 - Associativas- As em presas descon

tarão na folha de pagam ento dos seus em pregados as contribuições 

associativas ( m ensalidades sociais) devidas ao Sindicato Profiŝ  

sional, quando por este notificadas, de acordo com  o art, 545 da 

CLT, Para tanto, as em presas anexarão ao pagam ento dessas contrj. 

buições, relação nom inal dos em pregados sindicalizados, rBspons_a 

bilizando-se pela entrega do respectivo num erário no prazo nunca 

superior a quinze ( 15) dias após 0 m ês do desconto, sob pena de 

incorrer no pagam ento de um a m ulta correspondente a 20  ̂( vinte' 

por cento ) do m ontante não recolhido; Assistenciais- Obrigam -se 

igualm ente, a descontar na folha de pagam ento do m ês de julho de 

1991, para recolhim ento ao Sindicato Profissional,'ate o dia 15 

de agosto de 1991, sob pena de sofrer a penalidade prevista ne  ̂

ta cláusula, um (l) dia de salário de cada em pregado beneficia - 

rio deste docum ento, associativo ou não, salvo pronunciam ento ■ 

presso e individual em contrário, ate o IQS ( décim o) dia após a 

hom ologação deste acordo. Cláusula 49ã - GARANTIA PROVISÓRIA CO Ĵ  

TRA DESPEDIM ENTO ARBITRÁRIO- Os em pregados não poderão sofrer ' 

despedida arbitraria, entendendo-se com o tal a que nao se fundar 

em m otivo disciplinar, durante o período de 26,06,91 a 14,08,91, 

Ocorrendo a despedida, caberá ao em pregador, em caso de reclam a

ção a Oustiça do Trabalho, com provar a existência desse m otivo , 

sob pena de indenizar o em pregado m ediante o'pagam ento da quantia, 

equivalente aos dias de salários devidos ao em pregado, contados' 

da dem issão ate o term o final dssta garantia, concedida que foi' 

em virtude da greve m encionada neste processo. Cláusula SCã 

PAGAM ENTO DOS DIAS PARADOS EM VIRTUDE DE GREVE - As em presas pa

garão âo ŝ seus em pregados que aderiram  a greve ocorrida nos dias

do

m
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26 8 27 de junho de 1991 e aludida neste dissídio o salario des- 

proibido portanto o seu desconto* Cláusula 51§~ RETOR-ses dias,

NO AO SERVIÇO - Em consequência do que foi ajustado neste docu -

m ento, os em pregados grevistas se obrigam a retornar im ediata - 

m ente aos serviços observados os horários de início dos seus tu_r 

de trabalho* Cláusula 52§- VIGÊNCIA - 0 presente acordo judj. 

ciai tem  vigência de is de julho de 1991 a 30 de junho de 1992 • 

Clágsula 53  ̂- APOIO DOS ÍRG Ô S CONCEDENTES - As categorias pro- 

econom ica envolvidas neste acordo judicial ajusta -

nos

fissional
ram  as cláusulas de natureza econom ica, tendo em vista com prom i_scbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e

sos assum idos durante a fase de negociação, pela EM TU/ Recife e 

pelo DER/PE, no sentido de considera-Ias nas suas planilhas 

custo para efeito da rem uneração dos serviços prestados pelas ejm  

presas sobretudo aquelas cláusulas que dizem  respeito a reajuste 

salarial e fixação de pisos salariais*

Custas pelos Suscitantes, calculadas sobre 20 ( vinte) valores ’ 

de referência.

de

de 1991.Recife, 28 de junho

M ILTON LYRA - OUIZ PRESIDENTE DO T 

BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ã REGIÃO

RI-
#

ADALBERTCf GUERR  ̂ILHO-OUIZ RELAT  ̂-

PROCURADOR

PfOCuraüQf uu

TRT Mod. 12

jab.
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RECEBIMENTO

Recebidos- nesta data.

n 8 JUL rqpiRe,

SPA
,1

CERTIDÃO

CERTIFICO que pelo Of.TRT-SPA-nS  

as conclusões e o em enta do acórdao Foram  rem eti

das a Im prensa Oficial do Estado, nesta data.

29JLIL199I

Chefe do S de PublicaçãocbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde ■

A c o r d a o s ' %

PUBLICAÇÃO DIÁRIO DA OUSTIÇA 

NQ TRT- DC-PROC.

CERTIFICO que as conclusões e a em enta do

acordao foram  publicadas no Diário da Justiça do 

dia 0 I flfiniogi
^ 0 I A601991

- i

Recife,

gyi^DT^a^o deChefe do Setor

Acórdãos

à
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CERTIFICO ftt* transcorrido o 

nSo loram inUrposios quaisquarraem»
noa autoa do proc. TRT-

ie..u«2 lAGOigSI
/ 'J/UaZCL.

t

UjUlOAO^ Í

m
í

<1.

n >

r emessa

«eSTA DATA FAÇO REMESSA DESTES AUT^ 

À SECRETARIA JUDICIÁRIA 

RtCIFE,...fii..^ de

■ ■ss'

f 1

í iretora do Serviço de

mK\ e.

Recebidcuem / f)

horas

Do (o) ;

4;t
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DA í SECRETARIA JUDICIARIA DO TRT DA SEXTA REGIÃO

PARA I SINDICATO  DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS NO ESTADO

DE PERNAM BUCO

Av. Conselheiro Rosa e Silva, 2175 

Tam arineira - Recife - PE

ASSUNTO: INTIMAÇÃO (PAGAMENTO DE CUSTAS)

» Kica V.Sa. pela presente, intim ado para 

efetuar o pagam ento das custas processuais no valor de Cr$ 1.478,60 (Hum  

m il quatrocentos e setenta e oito cruzeiros e sessenta centavos), devidas 

autos do processo n- TRT-0C-Ó2/9I, entre partes; SINDICATO DAS EM PRE

SAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE PERNAM BUCO - SETRANS-PE e 

SINDICATO  DAS EM PRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÍÍRIOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO  

DE PE-SERPE, suEcitantes e SINDICATO  DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODO  

VIÃRIOS NO ESTADO DE PE, suscitado, de acordo com  o v. acordao de fis. 112/

nos

124.

Dada e passada nesta cidade do Recife, aos

23 dias do m es de agosto de 1991•

Eu, Maria Luiza Duarte de Mello datilogra

fei a presente, que vai assinada pelo Mm® Sr. Diretor da Secretaria JudI - 

ciaria.

Diretor da fiecretai jái Imlit nTrTTíilri TRT 

da Sexta Região

C

0\e-

TRT - Mod. 45
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J U T A D A
Nesta daía taco juntada a estes autos

Do. j u uCl  ote.

St(Oj lXXí-s .

de 19^‘.

r. Xií3Íêcl&-<—tOfiQjOJjL

'Diretor de Secretaria Judiclérta
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CONCi. USAO
^#fll (íála, ' ; ' , acíos ccn..: .ví,. ^ §|.•?r'

if *-• 4 L.

r

Itilfa,, õ}> e%

z
/,J\; --

Arquive-3e.

Recife, /ú^ /

IVliiton Lya
1R1 6‘.^Iz Piesid«nte do. I

K t M t t> A

v' ' Nesta data, faço rjsm 

Recife,/2-5" de

essa do presente procc o

r

de í9 ,5,/ ,_
Ojuoelecfe misÁ

Secretupia KtWiçi^n^

%

m, J<Í ■ O I /gCI : ,

i OO
!

*> »i“

*

Devolvo OS presentes autos ao Arquivo Geral, de onde

foram  solicitados para atendim ento ao requerim ento de

M ANOEL JOSE DE SANTANA, protocolado sob O nQ TRT-1479/95,

que será arquivado na SJ.

Recife, 27 de janeiro de 1995

y EiHlson AIt c s CoIIeto

Dirat^r ria Judiciária
T. R. T. 6.= RegiãoT. R. T. - Mod. 19


